
1DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO III  Nº051 FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2011

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº30.466, de 14 de março de 2011.

ALTERA PERCENTUAIS DO ANEXO
VI DO DECRETO Nº28.809, DE 03
DE AGOSTO DE 2007, QUE REGU-
LAMENTA A LEI Nº13.778, DE 6 DE
JUNHO DE 2006, QUE APROVA O
PLANO DE CARGOS E CARREI-
RAS DO GRUPO OCUPACIONAL
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO – TAF DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos IV e VI do Art.88 da Constituição Estadual;
Considerando a necessidade de se promover ajustes nos percentuais
relativos à Gratificação de Localização indicados no Anexo VI do Decreto
nº28.809, de 03 de agosto de 2007, em face do volume de atividades
desenvolvidas nos Postos Fiscais limítrofes; DECRETA:
Art.1º Fica alterado o Anexo VI, a que se refere o Decreto nº28.809, de
03 de agosto de 2007, que passa a vigorar com os seguintes percentuais:

GRATIFICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO

Núcleo de Fiscalização do Trânsito de Mercadorias na Região Metropolitana
de Fortaleza ............................................................................................................. 8%
Posto Fiscal General Edson Ramalho
Posto Fiscal Gabriel Lopes Jardim
Posto Fiscal José Wilson Macedo Sá
Posto Fiscal de Pacatuba
Célula de Execução da Administração Tributária em Aquiraz
Célula de Execução da Administração Tributária em Caucaia
Célula de Execução da Administração Tributária em Horizonte
Célula de Execução da Administração Tributária em Maracanaú
Posto Fiscal do Pecém
Núcleo de Atendimento em Limoeiro do Norte ........................................................ 16%
Célula de Execução da Administração Tributária em Quixadá
Núcleo de Atendimento em Canindé
Célula de Execução da Administração Tributária em Russas
Célula de Execução da Administração Tributária em Itapipoca
Célula de Execução da Administração Tributária em Sobral
Célula de Execução da Administração Tributária em Crato
Célula de Execução da Administração Tributária em Iguatu
Célula de Execução da Administração Tributária em Juazeiro do Norte
Núcleo de Atendimento em Aracati ......................................................................... 27%
Célula de Execução da Administração Tributária em Tianguá
Célula de Execução da Administração Tributária em Crateús ..................................... 37%
Núcleo de Atendimento em Tauá
Núcleo de Atendimento em Camocim
Núcleo de Atendimento em Brejo Santo
Posto Fiscal de Jati
Posto Fiscal Antônio Gonçalves de Oliveira Filho
Posto Fiscal de Pereiro
Posto Fiscal José Alves Feitosa
Posto Fiscal Luiz Ximenes
Posto Fiscal de Campos Sales
Posto Fiscal de Chaval
Posto Fiscal de Pirapora
Posto Fiscal de Queimadas ..................................................................................... 50%
Posto Fiscal Cel. Edilson Moreira Rocha
Posto Fiscal de Penaforte
Posto Fiscal de Mata Fresca

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se às disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 14 de março de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***

DECRETO Nº30.467, de 15 de março de 2011.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO,
AS ÁREAS E IMÓVEIS (COM
RESPECTIVAS BENFEITORIAS,
SERVIDÕES E OUTROS ACESSÓ-
RIOS) QUE INDICA, LOCALIZA-
DOS NOS MUNICÍPIOS CEA-
RENSES DE CARIRIAÇÚ E
LAVRAS DA MANGABEIRA,
DANDO OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e
com fundamento no Decreto-Lei 3365/1941, com as alterações do
Decreto-Lei 9.282/1946, da Lei 2.786/1956, da Lei 4.686/1965, do
Decreto-Lei 856/1969, da Lei 6071/1974, da Lei 6.602/1978, da Lei
6306/1978, da Lei 9.785/1999, da Medida Provisória 2.183-56/2001, e
da Lei 11.977/2009. Considerando que o programa de governo voltado
para o sistema rodoviário estadual é de forte impacto nas atividades
econômicas da região, visto que visa a disponibilizar uma malha viária
segura e facilitadora do processo de integração dos territórios;
Considerando que o Programa Rodoviário do Estado do Ceará é um dos
instrumentos de que o Estado dispõe para viabilizar as execuções de
obras em rodovias estaduais; Considerando que o trecho da rodovia CE-
385, entre o Município de Caririaçú/CE e o Município de Lavras da
Mangabeira/CE, é parte integrante do Programa Rodoviário do Estado
de Ceará – Ceará III; DECRETA:

Art.1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os imóveis, com suas benfeitorias, servidões, acessões e
outros acessórios, situados entre os Municípios cearenses de Caririaçú e
Lavras da Mangabeira, existentes na área da poligonal, cujas dimensões
aproximadas são 46,5 Km (quarenta e seis quilômetros e quinhentos
metros) de extensão e 40,00m (quarenta metros) de largura, sendo 20 m
(vinte metros) para cada lado, contados do eixo da rodovia projetada,
suficientes à faixas de domínio, conforme estabelecido nos anexos de I
a XVIII deste decreto e na poligonal descrita abaixo:

PONTO ESTE NORTE DISTÂNCIA(m) AZIMUTE

P 1 469498,10 9222662,14 86,24 16º11’34'’
P 2 469522,15 9222744,96 79,40 43º34’04'’
P 3 469576,87 9222802,49 88,13 71º37’22'’
P 4 469660,50 9222830,28 474,71 86º52’56'’
P 5 470134,51 9222856,10 163,01 86º56’26'’
P 6 470297,28 9222864,80 75,82 88º05’27'’
P 7 470373,05 9222867,32 95,44 91º20’52'’
P 8 470468,47 9222865,08 254,12 93º17’32'’
P 9 470722,17 9222850,48 72,74 84º27’55'’
P10 470794,57 9222857,50 74,74 65º50’28'’
P11 470862,77 9222888,09 155,44 56º20’19'’
P12 470992,15 9222974,25 82,51 69º17’03'’
P13 471069,32 9223003,43 73,89 95º40’02'’
P14 471142,85 9222996,14 60,18 105º08’16'’
P15 471200,94 9222980,42 59,50 64º16’53'’
P16 471254,55 9223006,24 36,77 58º44’11'’
P17 471285,98 9223025,32 62,25 53º48’06'’
P18 471336,21 9223062,09 99,18 40º10’45'’
P19 471400,20 9223137,86 124,13 31º01’49'’
P20 471464,18 9223244,22 79,93 36º08’44'’
P21 471511,33 9223308,77 85,63 47º47’22'’
P22 471574,76 9223366,30 99,03 60º27’24'’
P23 471660,91 9223415,13 71,56 67º09’20'’
P24 471726,87 9223442,92 82,68 53º33’29'’
P25 471793,38 9223492,03 86,22 26º28’54'’
P26 471831,83 9223569,21 79,71 04º50’51'’
P27 471838,56 9223648,63 76,66 358º06’43'’
P28 471836,03 9223725,24 58,19 349º43’11'’
P29 471825,65 9223782,49 68,65 6º34’23'’
P30 471833,51 9223850,69 59,54 30º55’03'’
P31 471864,10 9223901,77 63,23 54º45’28'’
P32 471915,74 9223938,25 299,09 63º10’14'’
P33 472182,63 9224073,24 186,38 63º14’31'’
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Governador
CID FERREIRA GOMES
Vice - Governador
DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO
Gabinete do Governador
IVO FERREIRA GOMES
Casa Civil
ARIALDO DE MELLO PINHO
Casa Militar
JOEL COSTA BRASIL
Procuradoria Geral do Estado
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
JOÃO ALVES DE MELO
Conselho Estadual de Educação
EDGAR LINHARES LIMA
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico
IVAN RODRIGUES BEZERRA
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente
PAULO HENRIQUE ELLERY LUSTOSA DA COSTA
Secretaria das Cidades
CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
RENÉ TEIXEIRA BARREIRA
Secretaria da Cultura (Respondendo)
FRANCISCA ANDRADE DE MORAIS
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria da Educação
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria Especial da Copa 2014
FERRUCCIO PETRI FEITOSA
Secretaria do Esporte
ESMERINO OLIVEIRA ARRUDA COELHO JÚNIOR
Secretaria da Fazenda
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Infraestrutura
FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
Secretaria da Justiça e Cidadania
MARIANA LOBO BOTELHO ALBUQUERQUE
Secretaria da Pesca e Aquicultura
FLÁVIO BEZERRA DA SILVA
Secretaria do Planejamento e Gestão
ANTÔNIO EDUARDO DIOGO DE SIQUEIRA FILHO
Secretaria dos Recursos Hídricos
CÉSAR AUGUSTO PINHEIRO
Secretaria da Saúde
RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
FRANCISCO JOSÉ BEZERRA RODRIGUES
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO
Secretaria do Turismo
BISMARK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA
Defensoria Pública Geral
FRANCILENE GOMES DE BRITO BESSA

P34 472349,05 9224157,15 184,39 67º43’44'’
P35 472519,68 9224227,03 103,21 95º37’03'’
P36 472622,39 9224216,93 46,26 31º51’27'’
P37 472646,81 9224256,22 37,01 71º25’40'’
P38 472681,89 9224268,00 31,84 112º16’11'’
P39 472711,36 9224255,94 20,73 39º30’27'’
P40 472724,55 9224271,93 29,80 356º45’38'’
P41 472722,86 9224301,68 28,49 26º18’46'’
P42 472735,49 9224327,22 41,67 77º33’17'’
P43 472776,18 9224336,20 51,77 69º41’55'’
P44 472824,73 9224354,16 52,04 97º07’30'’
P45 472876,37 9224347,71 29,75 54º12’39'’
P46 472900,51 9224365,10 79,06 4º04’17'’
P47 472906,12 9224443,97 46,03 00º41’55'’
P48 472906,68 9224489,99 32,33 346º26’46'’
P49 472899,10 9224521,42 28,78 316º11’06'’
P50 472879,18 9224542,19 35,26 303º18’39'’
P51 472849,71 9224561,55 50,38 319º44’42'’
P52 472817,16 9224600,00 35,19 336º30’06'’
P53 472803,13 9224632,28 32,98 5º22’16'’
P54 472806,21 9224665,11 50,66 15º25’20'’
P55 472819,68 9224713,94 108,14 32º29’38'’
P56 472877,78 9224805,15 32,91 24º09’39'’
P57 472891,25 9224835,18 25,36 5º04’46'’
P58 472893,49 9224860,44 47,42 6º06’56'’
P59 472898,54 9224907,59 53,22 26º17’42'’
P60 472922,12 9224955,29 52,40 11º25’49'’
P61 472932,50 9225006,65 42,43 32º50’57'’
P62 472955,51 9225042,29 51,75 49º23’55'’
P63 472994,80 9225075,97 60,90 37º08’02'’
P64 473031,57 9225124,52 38,75 30º27’56'’
P65 473051,21 9225157,92 33,75 356º11’10'’
P66 473048,97 9225191,59 37,75 327º08’13'’
P67 473028,48 9225223,31 65,42 350º37’06'’
P68 473017,82 9225287,85 50,81 1º15’58'’
P69 473018,94 9225338,65 46,86 18º52’08'’
P70 473034,09 9225382,99 80,11 24º15’33'’
P71 473067,77 9225455,68 46,56 13º57’09'’
P72 473079,00 9225500,86 36,42 28º32’24'’
P73 473096,40 9225532,85 44,35 60º50’23'’
P74 473135,12 9225554,46 29,97 44º37’13'’
P75 473156,17 9225575,79 36,53 25º58’28'’
P76 473172,17 9225608,63 71,60 41º11’10'’
P77 473219,32 9225662,51 51,40 44º20’11'’

P78 473255,24 9225699,27 49,35 33º52’15'’
P79 473282,74 9225740,25 40,91 22º09’59'’
P80 473298,18 9225778,14 49,38 23º47’50'’
P81 473318,10 9225823,32 79,52 48º26’01'’
P82 473377,60 9225876,08 48,49 55º51’00'’
P83 473417,73 9225903,30 32,35 45º21’05'’
P84 473440,74 9225926,03 48,86 271º58’29'’
P85 473391,91 9225927,72 81,21 255º23’15'’
P86 473313,33 9225907,23 56,70 271º08’04'’
P87 473256,64 9225908,35 50,30 292º59’20'’
P88 473210,34 9225928,00 32,33 306º10’26'’
P89 473184,24 9225947,08 50,98 331º44’31'’
P90 473160,10 9225991,98 45,16 6º03’54'’
P91 473164,87 9226036,89 35,42 33º41’24'’
P92 473184,52 9226066,35 57,20 39º37’52'’
P93 473221,00 9226110,41 41,38 14º07’50'’
P94 473231,10 9226150,55 73,05 10º24’12'’
P95 473244,29 9226222,39 69,60 0º0’00'’
P96 473244,29 9226291,99 62,31 349º05’42'’
P97 473232,51 9226353,17 110,89 339º52’06'’
P98 473194,34 9226457,29 77,96 347º18’52'’
P99 473177,22 9226533,34 61,78 2º04’57'’
P100 473179,47 9226595,08 164,38 6º28’11'’
P101 473197,99 9226758,42 306,69 6º24’35'’
P102 473232,23 9227063,19 71,97 15º36’28'’
P103 473251,59 9227132,51 97,40 37º51’38'’
P104 473311,37 9227209,41 93,38 63º12’15'’
P105 473394,72 9227251,50 79,23 76º03’44'’
P106 473471,61 9227270,59 58,17 73º45’03'’
P107 473527,46 9227286,86 52,46 63º59’00'’
P108 473574,61 9227309,88 44,40 53º59’58'’
P109 473610,53 9227335,98 58,14 45º11’44'’
P110 473651,79 9227376,95 34,55 43º01’30'’
P111 473675,36 9227402,21 30,98 47º12’09'’
P112 473698,09 9227423,26 52,88 54º17’08'’
P113 473741,03 9227454,13 60,76 64º51’19'’
P114 473796,03 9227479,94 57,75 74º12’27'’
P115 473851,60 9227495,66 153,22 75º41’02'’
P116 474000,06 9227533,55 55,92 72º28’28'’
P117 474053,38 9227550,39 45,00 55º25’04'’
P118 474090,43 9227575,92 56,02 37º40’24'’
P119 474124,67 9227620,27 274,96 34º38’49'’
P120 474280,98 9227846,46 49,71 41º20’17'’
P121 474313,82 9227883,79 50,25 58º42’25'’

PONTO ESTE NORTE DISTÂNCIA(m) AZIMUTE PONTO ESTE NORTE DISTÂNCIA(m) AZIMUTE
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P122 474356,76 9227909,89 209,13 67º00’48'’
P123 474549,28 9227991,55 76,61 55º08’44'’
P124 474612,14 9228035,33 66,47 31º00’19'’
P125 474646,38 9228092,30 66,15 16º30’47'’
P126 474665,18 9228155,73 48,00 10º47’03'’
P127 474674,16 9228202,88 82,21 23º19’37'’
P128 474706,72 9228278,37 56,97 22º54’08'’
P129 474728,89 9228330,85 53,38 2º42’43'’
P130 474731,41 9228384,17 121,00 353º04’22'’
P131 474716,82 9228504,29 67,17 356º53’12'’
P132 474713,17 9228571,36 77,93 17º23’28'’
P133 474736,46 9228645,73 69,76 41º54’05'’
P134 474783,05 9228697,65 65,09 60º33’42'’
P135 474839,74 9228729,64 72,82 61º57’13'’
P136 474904,01 9228763,88 79,33 51º45’06'’
P137 474966,31 9228812,99 58,41 42º16’25'’
P138 475005,60 9228856,21 40,21 40º28’16'’
P139 475031,70 9228886,80 84,54 45º16’08'’
P140 475091,76 9228946,30 319,25 51º38’21'’
P141 475342,09 9229144,43 52,19 44º46’56'’
P142 475378,85 9229181,47 50,55 6º22’30'’
P143 475384,47 9229231,71 51,55 328º07’37'’
P144 475357,24 9229275,49 43,13 321º20’25'’
P145 475330,30 9229309,17 54,60 342º57’44'’
P146 475314,31 9229361,36 50,64 11º11’07'’
P147 475324,13 9229411,04 48,84 35º52’56'’
P148 475352,75 9229450,61 57,95 45º23’33'’
P149 475394,01 9229491,30 66,06 49º08’05'’
P150 475443,96 9229534,52 68,58 57º01’31'’
P151 475501,49 9229571,85 85,01 65º12’42'’
P152 475578,67 9229607,49 157,48 70º12’32'’
P153 475726,85 9229660,81 319,44 69º54’34'’
P154 476026,85 9229770,54 108,29 75º44’52'’
P155 476131,81 9229797,20 118,51 87º57’51'’
P156 476250,24 9229801,41 57,90 93º03’24'’
P157 476308,06 9229798,32 85,08 80º30’24'’
P158 476391,97 9229812,36 78,83 64º15’21'’
P159 476462,97 9229846,59 58,54 53º11’06'’
P160 476509,84 9229881,67 63,47 51º06’10'’
P161 476559,23 9229921,53 58,38 56º46’06'’
P162 476608,06 9229953,52 67,74 70º08’19'’
P163 476671,77 9229976,53 71,81 83º02’30'’
P164 476743,05 9229985,23 57,03 83º47’04'’
P165 476799,74 9229991,41 82,91 68º33’31'’
P166 476876,92 9230021,71 57,48 52º44’19'’
P167 476922,66 9230056,51 113,70 50º48’36'’
P168 477010,78 9230128,36 95,77 50º56’49'’
P169 477085,15 9230188,70 79,73 54º44’37'’
P170 477150,26 9230234,72 91,45 58º33’14'’
P171 477228,28 9230282,43 86,10 62º51’01'’
P172 477304,90 9230321,72 100,86 67º04’25'’
P173 477397,79 9230361,01 79,34 71º26’13'’
P174 477473,00 9230386,27 94,28 75º20’36'’
P175 477564,21 9230410,12 78,38 77º48’18'’
P176 477640,82 9230426,68 83,89 77º38’15'’
P177 477722,77 9230444,64 134,70 77º43’49'’
P178 477854,39 9230473,27 83,19 81º16’07'’
P179 477936,62 9230485,90 115,63 90º33’23'’
P180 478052,24 9230484,77 113,49 100º58’35'’
P181 478163,66 9230463,16 200,32 106º36’25'’
P182 478355,62 9230405,91 357,60 106º27’29'’
P183 478698,56 9230304,60 270,58 106º23’10'’
P184 478958,15 9230228,27 201,31 106º26’21'’
P185 479151,24 9230171,30 186,82 106º35’02'’
P186 479330,28 9230117,97 51,67 104º47’28'’
P187 479380,24 9230104,78 62,16 98º34’09'’
P188 479441,70 9230095,52 138,99 98º21’33'’
P189 479579,21 9230075,32 229,99 95º19’16'’
P190 479808,22 9230053,99 204,64 95º21’03'’
P191 480011,96 9230034,90 128,77 86º30’06'’
P192 480140,50 9230042,76 108,64 70º32’07'’
P193 480242,93 9230078,97 179,11 62º52’22'’
P194 480402,34 9230160,63 65,53 64º38’32'’
P195 480461,55 9230188,70 79,85 75º08’01'’
P196 480538,73 9230209,18 79,99 89º11’45'’
P197 480618,71 9230210,31 74,60 99º44’45'’
P198 480692,24 9230197,68 58,19 100º16’48'’
P199 480749,49 9230187,29 87,08 87º35’55'’
P200 480836,49 9230190,94 59,22 75º10’24'’
P201 480893,74 9230206,10 251,47 73º27’58'’
P202 481134,81 9230277,66 91,84 77º06’37'’
P203 481224,33 9230298,15 341,05 81º31’47'’

P204 481561,67 9230348,38 265,05 81º28’31'’
P205 481823,78 9230387,67 62,98 77º23’17'’
P206 481885,24 9230401,42 63,11 68º20’26'’
P207 481943,90 9230424,72 586,17 64º13’57'’
P208 482471,79 9230679,54 72,57 64º49’21'’
P209 482537,46 9230710,41 60,62 67º06’54'’
P210 482593,30 9230733,98 360,64 67º49’34'’
P211 482927,27 9230870,09 186,68 67º49’51'’
P212 483100,14 9230940,54 86,35 71º37’26'’
P213 483182,09 9230967,76 359,80 75º38’19'’
P214 483530,65 9231057,00 57,56 73º51’46'’
P215 483585,93 9231073,00 66,80 65º09’27'’
P216 483646,55 9231101,06 82,75 51º53’11'’
P217 483711,66 9231152,14 77,80 37º49’14'’
P218 483759,37 9231213,60 59,02 28º23’35'’
P219 483787,43 9231265,52 462,12 26º23’38'’
P220 483992,86 9231679,46 99,31 29º49’31'’
P221 484042,26 9231765,62 540,89 34º43’44'’
P222 484350,40 9232210,16 66,96 36º49’19'’
P223 484390,53 9232263,76 94,43 50º03’49'’
P224 484462,94 9232324,38 68,78 63º19’49'’
P225 484524,40 9232355,25 52,48 57º40’11'’
P226 484568,74 9232383,31 71,55 48º10’47'’
P227 484622,06 9232431,02 64,93 43º04’24'’
P228 484666,40 9232478,45 60,21 23º20’19'’
P229 484690,26 9232533,74 87,12 14º10’14'’
P230 484711,59 9232618,21 77,56 8º57’04'’
P231 484723,65 9232694,83 170,64 6º36’39'’
P232 484743,30 9232864,33 46,64 9º20’56'’
P233 484750,88 9232910,36 43,52 22º45’43'’
P234 484767,71 9232950,49 37,44 33º41’25'’
P235 484788,48 9232981,64 216,36 35º42’38'’
P236 484914,77 9233157,32 94,45 28º46’25'’
P237 484960,23 9233240,11 97,26 16º04’54'’
P238 484987,18 9233333,56 119,86 1º12’27'’
P239 484989,70 9233453,40 201,02 353º01’26'’
P240 484965,29 9233652,93 64,00 354º27’52'’
P241 484959,11 9233716,64 83,80 5º57’32'’
P242 484967,81 9233799,99 65,32 18º16’45'’
P243 484988,30 9233862,01 63,54 28º29’21'’
P244 485018,61 9233917,86 101,02 29º16’16'’
P245 485068,00 9234005,98 79,18 15º24’56'’
P246 485089,05 9234082,32 72,06 355º31’58'’
P247 485083,44 9234154,16 39,06 342º52’01'’
P248 485071,93 9234191,49 88,48 342º04’56'’
P249 485044,71 9234275,68 69,76 353º31’57'’
P250 485036,85 9234345,00 80,87 354º49’25'’
P251 485029,55 9234425,54 62,88 343º40’05'’
P252 485011,87 9234485,88 66,00 7º49’12'’
P253 485020,85 9234551,27 74,91 35º14’18'’
P254 485064,07 9234612,45 366,81 49º46’45'’
P255 485344,15 9234849,31 354,23 49º43’25'’
P256 485614,41 9235078,31 91,29 44º15’10'’
P257 485678,11 9235143,70 119,17 31º31’09'’
P258 485740,42 9235245,29 103,57 18º29’03'’
P259 485773,25 9235343,52 93,26 6º44’24'’
P260 485784,20 9235436,13 79,27 356º45’09'’
P261 485779,71 9235515,27 83,66 351º42’25'’
P262 485767,64 9235598,06 58,97 350º08’03'’
P263 485757,54 9235656,15 75,63 340º29’21'’
P264 485732,28 9235727,44 73,96 327º23’44'’
P265 485692,43 9235789,74 53,40 316º29’26'’
P266 485655,66 9235828,47 59,35 308º16’44'’
P267 485609,08 9235865,23 64,61 309º21’34'’
P268 485559,12 9235906,21 82,62 323º17’09'’
P269 485509,73 9235972,44 86,09 340º58’28'’
P270 485481,67 9236053,82 61,09 355º31’14'’
P271 485476,89 9236114,72 144,15 357º05’55'’
P272 485469,60 9236258,69 150,33 357º06’39'’
P273 485462,02 9236408,83 83,66 351º42’25'’
P274 485449,95 9236491,62 92,10 339º18’03'’
P275 485417,40 9236577,78 68,49 328º54’56'’
P276 485382,04 9236636,43 204,99 325º05’29'’
P277 485264,73 9236804,54 95,07 324º51’20'’
P278 485210,00 9236882,28 66,19 327º59’41'’
P279 485174,92 9236938,40 81,03 341º37’40'’
P280 485149,39 9237015,30 90,65 0º21’17'’
P281 485149,95 9237105,95 70,57 17º21’14'’
P282 485171,00 9237173,30 73,87 33º41’24'’
P283 485211,97 9237234,76 62,91 45º54’13'’
P284 485257,15 9237278,54 277,18 48º36’44'’
P285 485465,11 9237461,80 275,78 48º35’21'’
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P286 485671,94 9237644,22 85,26 53º25’55'’
P287 485740,42 9237695,01 113,72 66º16’54'’
P288 485844,53 9237740,76 109,95 80º09’11'’
P289 485952,86 9237759,56 110,25 93º47’41'’
P290 486062,87 9237752,26 253,30 100º39’45'’
P291 486311,80 9237705,40 261,29 100º38’46'’
P292 486568,59 9237657,13 109,89 107º13’55'’
P293 486673,55 9237624,57 135,01 114º26’03'’
P294 486796,47 9237568,73 64,55 110º05’22'’
P295 486857,09 9237546,55 60,60 100º56’44'’
P296 486916,59 9237535,05 226,23 97º03’16'’
P297 487141,10 9237507,26 77,94 101º38’01'’
P298 487217,43 9237491,55 123,95 106º42’42'’
P299 487336,14 9237455,91 88,51 100º35’50'’
P300 487423,14 9237439,63 106,76 87º17’17'’
P301 487529,79 9237444,68 97,58 73º17’06'’
P302 487623,24 9237472,75 122,71 66º50’09'’
P303 487736,06 9237521,02 91,65 66º43’56'’
P304 487820,25 9237557,22 106,79 68º53’51'’
P305 487919,88 9237595,67 112,22 74º19’49'’
P306 488027,93 9237625,98 127,16 76º46’50'’
P307 488151,69 9237655,16 146,88 71º23’31'’
P308 488290,89 9237702,03 59,99 67º09’12'’
P309 488346,17 9237725,32 54,88 55º24’58'’
P310 488391,36 9237756,47 256,99 52º08’29'’
P311 488594,26 9237914,20 124,55 53º20’12'’
P312 488694,17 9237988,57 126,80 56º33’22'’
P313 488799,97 9238058,44 222,78 57º58’18'’
P314 488988,84 9238176,59 93,38 62º49’08'’
P315 489071,91 9238219,25 104,92 66º10’39'’
P316 489167,89 9238261,63 93,68 52º32’47'’
P317 489242,26 9238318,60 67,94 42º19’17'’
P318 489288,01 9238368,83 75,33 37º07’34'’
P319 489333,47 9238428,89 71,97 48º28’40'’
P320 489387,35 9238476,60 85,98 62º35’55'’
P321 489463,69 9238516,17 62,83 76º49’58'’
P322 489524,87 9238530,48 63,00 86º10’08'’
P323 489587,73 9238534,69 142,19 87º03’31'’
P324 489729,74 9238541,99 63,31 81º19’52'’
P325 489792,32 9238551,53 85,84 68º43’14'’
P326 489872,30 9238582,68 80,75 54º45’48'’
P327 489938,25 9238629,27 76,67 33º48’23'’
P328 489980,91 9238692,97 78,23 8º02’35'’
P329 489991,85 9238770,43 64,05 345º32’15'’
P330 489975,86 9238832,45 147,26 336º10’14'’
P331 489916,36 9238967,16 146,27 336º14’18'’
P332 489857,43 9239101,03 100,82 342º10’13'’
P333 489826,56 9239197,01 98,61 354º56’19'’
P334 489817,86 9239295,23 49,62 342º53’50'’
P335 489803,26 9239342,66 65,48 327º36’15'’
P336 489768,18 9239397,95 63,27 351º34’56'’
P337 489758,92 9239460,53 91,14 3º53’04'’
P338 489765,10 9239551,46 62,35 8º01’15'’
P339 489773,80 9239613,20 53,09 16º54’08'’
P340 489789,23 9239663,99 117,74 343º22’46'’
P341 489755,55 9239776,81 175,14 342º45’20'’
P342 489703,64 9239944,07 74,40 345º48’23'’
P343 489685,39 9240016,20 77,74 0º12’24'’
P344 489685,67 9240093,94 61,68 13º09’03'’
P345 489699,71 9240153,99 156,05 15º26’09'’
P346 489741,24 9240304,42 68,08 19º15’24'’
P347 489763,69 9240368,69 215,14 23º41’21'’
P348 489850,13 9240565,70 57,85 21º20’13'’
P349 489871,18 9240619,58 120,98 1º11’47'’
P350 489873,70 9240740,54 103,68 332º36’10'’
P351 489826,00 9240832,59 57,95 314º12’54'’
P352 489784,46 9240873,00 65,58 311º52’40'’
P353 489735,63 9240916,78 84,43 324º11’48'’
P354 489686,24 9240985,25 64,15 353º13’01'’
P355 489678,66 9241048,96 42,41 14º57’20'’
P356 489689,60 9241089,93 48,32 30º44’08'’
P357 489714,30 9241131,47 500,02 33º56’55'’
P358 489993,54 9241546,26 533,88 33º53’56'’
P359 490291,30 9241989,39 623,09 33º59’01'’
P360 490639,58 9242506,05 212,49 33º57’46'’
P361 490758,29 9242682,29 89,38 27º41’29'’
P362 490799,82 9242761,43 100,21 14º55’53'’
P363 490825,64 9242858,26 87,36 2º23’37'’
P364 490829,29 9242945,54 174,40 356º07’28'’
P365 490817,50 9243119,53 292,27 356º05’27'’
P366 490797,58 9243411,12 329,94 356º08’49'’
P367 490775,41 9243740,31 340,90 356º10’35'’

P368 490752,67 9244080,45 446,13 356º06’16'’
P369 490722,36 9244525,55 448,93 356º07’43'’
P370 490692,06 9244973,45 513,05 356º08’32'’
P371 490657,54 9245485,34 543,99 356º09’16'’
P372 490621,05 9246028,10 513,07 356º06’39'’
P373 490586,25 9246539,99 618,23 356º10’26'’
P374 490545,00 9247156,84 480,42 356º08’53'’
P375 490512,73 9247636,18 73,27 352º44’20'’
P376 490503,46 9247708,86 445,05 349º38’48'’
P377 490423,48 9248146,66 538,68 349º36’54'’
P378 490326,38 9248676,52 780,55 349º38’37'’
P379 490186,06 9249444,35 833,89 349º38’49'’
P380 490036,20 9250264,67 819,63 349º38’39'’
P381 489888,86 9251070,95 159,19 349º38’27'’
P382 489860,23 9251227,55 87,10 354º38’18'’
P383 489852,10 9251314,26 93,16 6º13’33'’
P384 489862,20 9251406,88 66,81 15º50’46'’
P385 489880,44 9251471,14 94,13 26º33’54'’
P386 489922,54 9251555,34 71,74 35º55’43'’
P387 489964,63 9251613,43 83,53 41º11’09'’
P388 490019,64 9251676,29 110,04 1º18’55'’
P389 490022,16 9251786,30 192,64 132º45’23'’
P390 490163,61 9251655,52 113,22 267º18’03'’
P391 490050,51 9251650,19 83,74 221º03’35'’
P392 489995,50 9251587,05 89,76 214º41’02'’
P393 489944,43 9251513,24 66,82 204º18’17'’
P394 489916,92 9251452,34 57,21 195º56’43'’
P395 489901,21 9251397,33 86,01 185º37’03'’
P396 489892,79 9251311,74 75,77 175º06’47'’
P397 489899,24 9251236,25 919,76 169º38’48'’
P398 490064,54 9250331,46 489,58 169º37’50'’
P399 490152,66 9249849,88 654,72 169º39’12'’
P400 490270,25 9249205,81 465,03 169º38’22'’
P401 490353,88 9248748,36 758,31 169º38’18'’
P402 490490,27 9248002,41 291,90 169º35’12'’
P403 490543,03 9247715,32 77,73 173º09’26'’
P404 490552,30 9247638,14 346,83 176º06’10'’
P405 490575,87 9247292,11 588,99 176º08’52'’
P406 490615,44 9246704,45 287,47 176º08’15'’
P407 490634,80 9246417,63 529,67 176º06’40'’
P408 490670,73 9245889,18 670,85 176º08’17'’
P409 490715,91 9245219,85 699,53 176º09’30'’
P410 490762,78 9244521,90 816,00 176º08’05'’
P411 490817,78 9243707,76 760,31 176º07’37'’
P412 490869,14 9242949,18 95,20 182º01’38'’
P413 490865,77 9242854,05 107,82 194º28’13'’
P414 490838,83 9242749,65 105,21 208º00’02'’
P415 490789,44 9242656,76 555,83 213º56’49'’
P416 490479,05 9242195,66 895,90 213º57’14'’
P417 489978,66 9241452,52 416,35 213º55’33'’
P418 489746,29 9241107,05 37,16 211º24’33'’
P419 489726,93 9241075,34 35,87 194º02’11'’
P420 489718,23 9241040,54 46,09 170º32’15'’
P421 489725,81 9240995,08 67,15 141º47’20'’
P422 489767,34 9240942,32 58,03 131º51’49'’
P423 489810,56 9240903,59 64,11 134º06’47'’
P424 489856,59 9240858,97 59,39 145º47’03'’
P425 489889,98 9240809,85 62,75 158º29’03'’
P426 489912,99 9240751,48 61,20 172º05’34'’
P427 489921,41 9240690,86 55,75 184º37’12'’
P428 489916,92 9240635,29 29,96 195º12’29'’
P429 489909,07 9240606,39 60,31 200º42’44'’
P430 489887,74 9240549,98 215,48 203º53’39'’
P431 489800,46 9240352,97 61,24 199º15’55'’
P432 489780,25 9240295,16 158,42 195º05’42'’
P433 489739,00 9240142,21 58,20 193º05’53'’
P434 489725,81 9240085,52 74,10 179º07’55'’
P435 489726,93 9240011,43 57,33 164º40’16'’
P436 489742,08 9239956,14 183,76 162º56’55'’
P437 489795,97 9239780,46 124,27 162º47’33'’
P438 489832,73 9239661,75 66,47 198º12’19'’
P439 489811,96 9239598,61 49,06 188º13’22'’
P440 489804,95 9239550,05 94,48 183º34’35'’
P441 489799,05 9239455,76 72,09 163º15’29'’
P442 489819,82 9239386,72 50,98 146º13’21'’
P443 489848,17 9239344,34 58,51 169º29’55'’
P444 489858,83 9239286,81 71,76 175º44’20'’
P445 489864,16 9239215,25 102,36 163º06’18'’
P446 489893,91 9239117,31 291,25 156º07’38'’
P447 490011,78 9238850,98 67,15 163º59’20'’
P448 490030,30 9238786,43 100,95 185º35’02'’
P449 490020,48 9238685,96 102,46 212º28’17'’
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P450 489965,47 9238599,52 95,05 235º27’55'’
P451 489887,18 9238545,64 92,04 248º54’44'’
P452 489801,30 9238512,52 70,97 261º21’26'’
P453 489731,14 9238501,86 199,82 266º56’26'’
P454 489531,60 9238491,19 55,95 256º39’39'’
P455 489477,16 9238478,28 84,24 241º59’01'’
P456 489402,79 9238438,71 54,18 226º02’57'’
P457 489363,78 9238401,11 73,15 218º08’42'’
P458 489318,60 9238343,58 72,16 221º41’21'’
P459 489270,61 9238289,69 111,14 233º25’10'’
P460 489181,36 9238223,46 105,01 245º41’43'’
P461 489085,66 9238180,24 89,11 243º26’06'’
P462 489005,96 9238140,39 218,80 237º50’20'’
P463 488820,74 9238023,93 138,47 236º24’24'’
P464 488705,39 9237947,31 103,89 233º20’48'’
P465 488622,04 9237885,29 261,15 232º04’16'’
P466 488416,05 9237724,76 61,04 234º55’18'’
P467 488366,10 9237689,68 68,69 247º24’58'’
P468 488302,67 9237663,30 126,29 251º36’19'’
P469 488182,84 9237623,45 46,99 254º03’17'’
P470 488137,66 9237610,54 104,63 256º49’16'’
P471 488035,78 9237586,69 111,48 254º04’28'’
P472 487928,58 9237556,10 97,52 249º16’13'’
P473 487837,37 9237521,58 217,09 246º37’00'’
P474 487638,11 9237435,42 104,94 253º12’46'’
P475 487537,64 9237405,11 124,15 267º40’05'’
P476 487413,60 9237400,06 90,65 281º03’59'’
P477 487324,64 9237417,46 123,68 286º44’57'’
P478 487206,21 9237453,10 69,90 281º34’50'’
P479 487137,73 9237467,13 227,69 277º09’05'’
P480 486911,81 9237495,48 75,62 281º33’37'’
P481 486837,73 9237510,63 65,10 290º42’02'’
P482 486776,83 9237533,65 130,62 294º21’45'’
P483 486657,83 9237587,53 100,74 287º40’40'’
P484 486561,85 9237618,12 340,33 280º35’47'’
P485 486227,33 9237680,70 175,31 280º36’30'’
P486 486055,02 9237712,98 100,68 273º40’33'’
P487 485954,55 9237719,43 97,07 260º20’50'’
P488 485858,85 9237703,15 106,32 246º20’41'’
P489 485761,47 9237660,50 76,45 233º30’31'’
P490 485700,00 9237615,03 300,28 228º42’48'’
P491 485474,37 9237416,90 254,90 228º34’15'’
P492 485283,25 9237248,23 56,97 226º23’50'’
P493 485242,00 9237208,94 68,04 212º42’25'’
P494 485205,23 9237151,69 61,64 196º07’28'’
P495 485188,11 9237092,48 75,23 178º43’03'’
P496 485189,80 9237017,26 67,72 160º53’21'’
P497 485211,97 9236953,28 59,16 146º36’42'’
P498 485244,52 9236903,89 302,45 145º12’14'’
P499 485417,12 9236655,52 68,06 148º08’41'’
P500 485453,04 9236597,71 106,72 159º50’58'’
P501 485489,80 9236497,52 86,48 171º47’28'’
P502 485502,15 9236411,92 295,88 177º10’22'’
P503 485516,75 9236116,41 57,73 175º15’34'’
P504 485521,52 9236058,87 81,14 160º11’10'’
P505 485549,02 9235982,54 60,66 141º00’33'’
P506 485587,19 9235935,39 56,63 129º22’09'’
P507 485630,97 9235899,47 63,11 128º30’02'’
P508 485680,36 9235860,18 68,29 136º39’55'’
P509 485727,23 9235810,51 68,19 147º05’41'’
P510 485764,27 9235753,26 91,12 159º26’38'’
P511 485796,26 9235667,94 63,26 170º02’10'’
P512 485807,21 9235605,64 92,40 171º58’06'’
P513 485820,12 9235514,15 84,31 176º56’50'’
P514 485824,61 9235429,96 91,62 187º02’17'’
P515 485813,38 9235339,03 119,81 198º26’06'’
P516 485775,50 9235225,37 128,96 211º55’34'’
P517 485707,30 9235115,92 97,24 224º17’55'’
P518 485639,39 9235046,32 380,97 229º48’39'’
P519 485348,36 9234800,48 338,53 229º46’29'’
P520 485089,89 9234581,86 49,73 216º44’26'’
P521 485060,14 9234542,01 50,66 189º34’01'’
P522 485051,72 9234492,05 57,63 163º35’41'’
P523 485068,00 9234436,77 54,06 167º24’24'’
P524 485079,79 9234384,01 97,14 178º20’40'’
P525 485082,59 9234286,90 124,78 161º38’48'’
P526 485121,88 9234168,47 88,12 175º26’00'’
P527 485128,90 9234080,63 96,32 194º41’03'’
P528 485104,48 9233987,46 94,65 209º40’54'’
P529 485057,62 9233905,23 69,57 208º25’34'’
P530 485024,50 9233844,05 64,26 197º48’07'’
P531 485004,86 9233782,87 66,47 184º50’39'’

P532 484999,24 9233716,64 60,65 174º09’27'’
P533 485005,42 9233656,30 199,04 173º02’07'’
P534 485029,55 9233458,73 61,27 176º50’57'’
P535 485032,92 9233397,55 81,23 185º45’00'’
P536 485024,78 9233316,73 100,67 197º01’14'’
P537 484995,31 9233220,47 100,15 209º22’00'’
P538 484946,20 9233133,19 218,45 215º35’20'’
P539 484819,07 9232955,54 37,37 212º44’07'’
P540 484798,86 9232924,11 28,72 201º48’05'’
P541 484788,20 9232897,45 36,24 187º33’55'’
P542 484783,43 9232861,53 173,49 186º41’17'’
P543 484763,22 9232689,21 79,27 188º57’43'’
P544 484750,88 9232610,91 56,90 193º41’37'’
P545 484737,40 9232555,63 79,70 198º03’08'’
P546 484712,71 9232479,85 58,07 213º46’01'’
P547 484680,43 9232431,58 104,70 227º42’57'’
P548 484602,98 9232361,14 71,25 234º37’11'’
P549 484544,88 9232319,89 68,53 243º44’59'’
P550 484483,42 9232289,58 85,09 230º13’07'’
P551 484418,03 9232235,13 58,04 216º08’59'’
P552 484383,80 9232188,27 540,89 214º43’44'’
P553 484075,65 9231743,73 82,79 210º33’50'’
P554 484033,56 9231672,45 471,91 206º20’11'’
P555 483824,20 9231249,52 64,66 208º14’00'’
P556 483793,61 9231192,55 84,03 217º40’25'’
P557 483742,25 9231126,04 90,42 231º10’25'’
P558 483671,81 9231069,35 82,48 244º49’48'’
P559 483597,16 9231034,27 61,83 254º11’51'’
P560 483537,66 9231017,43 355,99 255º40’05'’
P561 483192,75 9230929,31 80,23 252º04’20'’
P562 483116,42 9230904,61 549,04 247º46’28'’
P563 482608,18 9230696,94 123,24 245º56’41'’
P564 482495,64 9230646,70 314,17 244º12’47'’
P565 482212,75 9230510,03 278,90 244º14’03'’
P566 481961,58 9230388,79 74,73 248º38’17'’
P567 481891,98 9230361,57 64,57 257º57’26'’
P568 481828,84 9230348,10 328,91 261º27’43'’
P569 481503,57 9230299,27 277,23 261º30’03'’
P570 481229,39 9230258,30 82,19 257º34’38'’
P571 481149,12 9230240,62 255,98 253º22’23'’
P572 480903,84 9230167,37 60,99 255º04’07'’
P573 480844,91 9230151,65 100,56 267º36’02'’
P574 480744,44 9230147,44 73,27 280º08’52'’
P575 480672,31 9230160,35 57,36 280º25’49'’
P576 480615,90 9230170,74 78,89 268º22’09'’
P577 480537,04 9230168,49 62,84 254º43’21'’
P578 480476,43 9230151,93 57,87 244º25’45'’
P579 480424,23 9230126,96 179,98 242º54’56'’
P580 480263,98 9230045,01 123,84 250º07’40'’
P581 480147,51 9230002,91 138,02 266º44’10'’
P582 480009,72 9229995,05 222,37 275º17’10'’
P583 479788,29 9230015,54 214,52 275º24’17'’
P584 479574,72 9230035,75 177,25 278º17’03'’
P585 479399,32 9230061,29 65,72 282º04’40'’
P586 479335,06 9230075,04 628,88 286º27’42'’
P587 478731,96 9230253,24 604,55 286º26’58'’
P588 478152,15 9230424,44 104,96 281º05’59'’
P589 478049,16 9230444,64 112,54 270º34’17'’
P590 477936,62 9230445,76 80,46 260º46’04'’
P591 477857,20 9230432,85 293,56 257º41’28'’
P592 477570,38 9230370,27 91,69 255º17’00'’
P593 477481,70 9230346,98 102,00 250º13’08'’
P594 477385,72 9230312,46 77,20 246º53’00'’
P595 477314,72 9230282,15 74,31 242º33’50'’
P596 477248,77 9230247,91 102,57 238º18’37'’
P597 477161,49 9230194,03 104,12 233º26’20'’
P598 477077,86 9230132,01 168,53 230º44’39'’
P599 476947,36 9230025,36 66,12 232º56’08'’
P600 476894,60 9229985,51 92,30 248º58’30'’
P601 476808,44 9229952,40 127,41 263º25’23'’
P602 476681,87 9229937,80 68,23 249º01’49'’
P603 476618,17 9229913,39 66,98 234º22’43'’
P604 476563,72 9229874,38 69,21 230º45’35'’
P605 476510,12 9229830,60 79,76 238º22’46'’
P606 476442,20 9229788,78 80,76 252º11’41'’
P607 476365,31 9229764,09 77,38 265º50’25'’
P608 476288,13 9229758,47 79,25 273º02’41'’
P609 476208,99 9229762,68 74,00 265º52’05'’
P610 476135,18 9229757,35 95,02 255º38’08'’
P611 476043,13 9229733,78 259,86 249º58’48'’
P612 475798,97 9229644,81 221,69 249º56’11'’
P613 475590,74 9229568,76 79,36 245º20’17'’
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P614 475518,61 9229535,64 73,56 235º53’08'’
P615 475457,71 9229494,39 89,56 227º09’31'’
P616 475392,04 9229433,49 52,55 218º16’39'’
P617 475359,49 9229392,24 35,89 186º44’08'’
P618 475355,28 9229356,59 41,17 154º08’01'’
P619 475373,24 9229319,55 53,78 141º59’38'’
P620 475406,36 9229277,17 46,10 155º55’53'’
P621 475425,16 9229235,08 68,09 186º37’37'’
P622 475417,30 9229167,44 75,06 222º52’44'’
P623 475366,22 9229112,44 316,58 231º30’53'’
P624 475118,42 9228915,43 85,74 225º47’45'’
P625 475056,96 9228855,65 94,67 221º09’14'’
P626 474994,65 9228784,37 93,19 232º05’41'’
P627 474921,13 9228727,12 133,49 241º29’43'’
P628 474803,82 9228663,41 62,77 218º05’59'’
P629 474765,09 9228614,02 49,35 194º49’36'’
P630 474752,46 9228566,31 58,25 175º51’19'’
P631 474756,67 9228508,21 122,42 173º01’18'’
P632 474771,54 9228386,70 66,07 183º24’33'’
P633 474767,62 9228320,75 138,04 203º13’45'’
P634 474713,17 9228193,90 51,96 190º34’54'’
P635 474703,63 9228142,82 68,71 197º06’10'’
P636 474683,42 9228077,15 85,56 212º32’36'’
P637 474637,40 9228005,03 88,75 235º18’18'’
P638 474564,43 9227954,51 209,60 246º54’08'’
P639 474371,63 9227872,28 47,10 237º09’44'’
P640 474332,06 9227846,74 26,17 218º28’04'’
P641 474315,78 9227826,26 276,13 214º41’29'’
P642 474158,62 9227599,22 67,10 218º32’51'’
P643 474116,81 9227546,74 59,71 235º20’20'’
P644 474067,70 9227512,78 63,55 252º31’31'’
P645 474007,08 9227493,70 152,88 255º45’35'’
P646 473858,90 9227456,09 58,44 253º49’40'’
P647 473802,77 9227439,81 54,98 242º39’01'’
P648 473753,94 9227414,56 44,06 232º45’54'’
P649 473718,86 9227387,89 54,58 224º22’30'’
P650 473680,69 9227348,89 64,30 225º42’26'’
P651 473634,67 9227303,98 53,57 234º48’41'’
P652 473590,89 9227273,11 57,88 245º03’01'’
P653 473538,41 9227248,70 60,48 253º50’08'’
P654 473480,31 9227231,86 76,71 255º48’40'’
P655 473405,94 9227213,05 77,57 242º52’43'’
P656 473336,91 9227177,69 84,03 217º40’25'’
P657 473285,55 9227111,18 54,80 194º32’04'’
P658 473271,80 9227058,14 480,90 186º21’58'’
P659 473218,47 9226580,21 53,04 180º00’00'’
P660 473218,47 9226527,17 57,79 166º14’01'’
P661 473232,23 9226471,04 108,86 159º47’23'’
P662 473269,83 9226368,89 76,34 168º58’45'’
P663 473284,43 9226293,95 54,17 179º42’11'’
P664 473284,71 9226239,79 43,09 184º51’24'’
P665 473281,06 9226196,85 74,36 191º05’52'’
P666 473266,75 9226123,88 27,57 194º44’37'’
P667 473259,73 9226097,22 37,28 213º19’52'’
P668 473239,24 9226066,07 46,29 222º17’49'’
P669 473208,09 9226031,84 36,22 192º31’45'’
P670 473200,23 9225996,47 35,08 143º07’47'’
P671 473221,28 9225968,41 32,51 116º07’21'’
P672 473250,47 9225954,10 51,81 99º39’59'’
P673 473301,55 9225945,40 83,18 75º32’30'’
P674 473382,09 9225966,16 43,76 83º44’27'’
P675 473425,59 9225970,94 49,46 112º20’41'’
P676 473471,33 9225952,13 44,11 170º28’38'’
P677 473478,63 9225908,63 42,33 222º02’36'’
P678 473450,28 9225877,20 58,15 235º37’11'’
P679 473402,29 9225844,37 73,16 228º25’16'’
P680 473347,57 9225795,82 79,01 201º27’41'’
P681 473318,66 9225722,29 68,03 214º24’40'’
P682 473280,22 9225666,16 55,77 225º36’42'’
P683 473240,36 9225627,15 59,83 219º17’22'’
P684 473202,48 9225580,84 37,40 205º47’46'’
P685 473186,20 9225547,17 43,14 228º25’42'’
P686 473153,93 9225518,54 34,01 243º00’44'’
P687 473123,62 9225503,11 61,18 196º31’23'’
P688 473106,22 9225444,45 88,91 204º37’25'’
P689 473069,17 9225363,63 52,07 194º02’11'’
P690 473056,54 9225313,11 60,60 174º41’08'’
P691 473062,16 9225252,77 37,91 154º34’23'’
P692 473078,43 9225218,54 41,46 156º02’15'’
P693 473095,27 9225180,65 44,45 193º30’35'’
P694 473084,89 9225137,43 41,46 209º10’04'’
P695 473064,68 9225101,23 72,49 218º33’21'’

P696 473019,50 9225044,54 49,53 228º54’21'’
P697 472982,17 9225011,98 32,91 204º09’40'’
P698 472968,70 9224981,96 37,65 190º18’17'’
P699 472961,97 9224944,91 53,60 207º46’21'’
P700 472936,99 9224897,48 64,23 185º00’48'’
P701 472931,38 9224833,50 52,69 201º14’05'’
P702 472912,29 9224784,38 91,46 213º06’18'’
P703 472862,34 9224707,77 60,97 197º41’04'’
P704 472843,82 9224649,68 47,62 156º00’12'’
P705 472863,18 9224606,18 42,65 129º39’39'’
P706 472896,02 9224578,95 54,57 135º12’30'’
P707 472934,47 9224540,23 52,34 166º02’17'’
P708 472947,09 9224489,43 59,51 181º21’04'’
P709 472945,69 9224429,93 72,62 184º25’58'’
P710 472940,08 9224357,53 37,28 206º22’20'’
P711 472923,52 9224324,13 49,47 249º24’22'’
P712 472877,21 9224306,73 48,82 278º35’46'’
P713 472828,94 9224314,03 45,08 248º03’59'’
P714 472787,13 9224297,19 23,58 269º19’05'’
P715 472763,55 9224296,91 36,82 176º56’26'’
P716 472765,52 9224260,14 35,05 209º14’00'’
P717 472748,40 9224229,56 53,16 256º15’26'’
P718 472696,76 9224216,93 23,35 297º10’53'’
P719 472676,00 9224227,59 60,75 218º14’49'’
P720 472638,39 9224179,88 112,13 273º00’45'’
P721 472526,41 9224185,78 152,90 248º14’16'’
P722 472384,41 9224129,09 100,16 243º43’20'’
P723 472294,60 9224084,74 414,93 243º13’37'’
P724 471924,16 9223897,84 36,48 233º07’48'’
P725 471894,97 9223875,95 44,62 211º53’27'’
P726 471871,40 9223838,06 60,27 184º48’29'’
P727 471866,34 9223778,00 85,14 171º28’09'’
P728 471878,97 9223693,81 99,98 182º05’29'’
P729 471875,32 9223593,90 69,31 192º37’46'’
P730 471860,17 9223526,27 78,24 212º33’00'’
P731 471818,07 9223460,32 92,98 234º34’59'’
P732 471742,30 9223406,43 73,04 246º41’09'’
P733 471675,23 9223377,53 92,52 240º10’08'’
P734 471594,96 9223331,50 84,17 226º37’16'’
P735 471533,78 9223273,69 60,52 215º45’14'’
P736 471498,42 9223224,58 127,26 210º55’13'’
P737 471433,03 9223115,41 92,04 218º41’14'’
P738 471375,50 9223043,56 86,27 232º32’01'’
P739 471307,03 9222991,08 113,96 243º41’14'’
P740 471204,87 9222940,57 77,01 282º24’56'’
P741 471129,66 9222957,13 60,35 275º36’16'’
P742 471069,60 9222963,02 66,66 247º12’47'’
P743 471008,14 9222937,20 147,81 236º27’39'’
P744 470884,94 9222855,53 91,58 245º56’54'’
P745 470801,31 9222818,21 82,88 264º33’35'’
P746 470718,80 9222810,35 253,28 273º18’11'’
P747 470465,94 9222824,94 95,45 271º20’52'’
P748 470370,52 9222827,19 89,02 268º00’45'’
P749 470281,56 9222824,10 178,48 266º50’43'’
P750 470103,35 9222814,28 442,67 266º52’28'’
P751 469661,34 9222790,15 60,72 253º04’21'’
P752 469603,25 9222772,46 52,63 227º22’37'’
P753 469564,52 9222736,82 44,68 206º04’56'’
P754 469544,88 9222696,69 41,28 190º06’22'’
P755 469537,63 9222656,05 40,01 278º45’31'’
P756=P1469498,10 9222662,14

Art.2º A desapropriação da área descrita no artigo anterior
destina-se à constituição da faixa de domínio da Rodovia CE-385, no
trecho Caririaçú/CE – Lavras da Mangabeira/CE.

Art.3º Caberá à Procuradoria-Geral do Estado, por meio da
Comissão Central de Desapropriações e Perícias da Procuradoria do
Patrimônio e do Meio Ambiente, realizar, por via administrativa ou
judicial, a desapropriação prevista neste Decreto, nos termos da Lei
Complementar 58, de 31 de março de 2006, alterada pela Lei
Complementar 60, de 6 de dezembro de 2006, pela Lei Complementar
61, de 14 de fevereiro de 2007, e pela Lei Complementar 83, de 8 de
dezembro de 2009.

Art.4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta
do Programa Rodoviário do Estado do Ceará – Ceará III.

Art.5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 15 de março de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

PORTARIA GG Nº25/2011 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso das atribuições delegadas por
intermédio da Portaria nº017/2011, de 03 de fevereiro de 2011,
publicada no D.O.E de 18 de fevereiro de 2011, e fundamentada na Lei
nº13.515/2004, regulamentada pelo Decreto nº27.561/2004,
DESIGNA, em atendimento aos interesses da Defensoria Pública Geral
do Estado do Ceará - DPGE, conforme Processo nº11001518-5 e
Ofício nº080/2011, de 15 de fevereiro de 2011, o Senhor BRUNO
MIRAGEM, Doutor e Mestre em Direito pela Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, para, na qualidade de Colaborador Eventual,
participar como palestrante na “II Capacitação dos Defensores
Públicos”, no período de 18 a 19 de março do ano em curso. O
deslocamento dar-se-á no trecho: Porto Alegre-RS/Fortaleza-CE/Porto
Alegre-RS. As despesas serão cobertas nos termos do artigo 1º da Lei
nº13.515/2004 e artigo 4º do Decreto nº27.561/2004. Ressalta-se que
o referido colaborador não pertence aos quadros de servidores do Poder
Executivo Estadual e que não perceberá qualquer tipo de remuneração
para esse fim. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza-CE, 09
de fevereiro de 2011.

Ariana Falcão da Silva
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº029/2011 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE
DO GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor FERRUCCIO PETRI FEITOSA,
ocupante do cargo de Secretário da Secretaria Especial da Copa 2014,
matrícula nº000001.1-6, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de
21 a 24 de fevereiro do ano em curso, a fim de participar, na qualidade
de integrante de Comitiva Oficial, do Seminário Geral das Cidades-sede
da Copa do Mundo de 2014, concedendo-lhe 03 (três) diárias e meia, no
valor unitário de R$322,31 (trezentos e vinte e dois reais e trinta e um
centavos) acrescidos de 60% (sessenta por cento), no valor total de
R$1.804,93 (hum mil, oitocentos e quatro reais e noventa e três
centavos) e passagem áerea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza,
no valor de R$1.379,29 (hum mil, trezentos e setenta e nove reais e
vinte e nove centavos), perfazendo um total de R$3.184,22 (três mil,
cento e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), de acordo com o
artigo 1º; alínea “b”, §1º, §3º do artigo 3º; art.9º do Decreto nº26.478, de
21 de dezembro de 2001, classe I do anexo único do Decreto nº30.286,
de 18 de agosto de 2010, e combinado com artigo 1º da Lei nº13.515, de
20 de agosto de 2004 e §1º do artigo 3º do Decreto nº27.561 de 16 de
setembro de 2004, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do Gabinete do Governador. GABINETE DO
GOVERNADOR, em Fortaleza, 21 de fevereiro de 2011.

Ivo Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO

GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***
PORTARIA GG – Nº30/2011 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE
DO GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da atribuição que lhe
confere o art.78 combinado com o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de
dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do
art.123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS,
a servidora ANA MARIA RIBEIRO JUAÇABA, ocupante do cargo de
Coordenador, matrícula nº169385.1-3, lotada neste Gabinete, a
importância de R$1.000,00 (hum mil reais), à conta da Dotação
classificada na Nota de Empenho nº012/2011. A aplicação dos recursos
a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e
cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser
comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.
GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 23 de fevereiro de
2011.

Ivo Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO

GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº032/2011 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE
DO GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições legais
e fundamentado na Lei nº13.515/2004, regulamentada pelo Decreto

nº27.561/2004, DESIGNA os ESPECIALISTAS NATALIE BURLS,
DIAKHATE MOUSSA, REGINA RODRIGUES RODRIGUES e DORIS
REGINA AIRES VELEDA, para, na qualidade de Colaboradores
Eventuais, proferirem palestras e debaterem temas durante o “PIRATA-
16/TACE/TAV Joint Meeting 2011”, que acontecerá entre os dias 14
e 18 de março de 2011. Cumpre esclarecer que o citado evento tem
como objetivo principal discutir a rede “PIRATA” de bóias
oceanográficas fundeadas no oceano Atlântico e os processos e
necessidades de observação para melhorar a modelagem acoplada
oceano-atmosfera sobre o Atlântico, visto que as condições da
temperatura da água do mar no oceano Atlântico Tropical impactam
diretamente na qualidade do período chuvoso do Estado do Ceará e
norte da Região Nordeste do Brasil. Os deslocamentos obedecerão aos
trechos e períodos a seguir discriminados: NATALIE BURLS, no trecho
Joanesburgo-África do Sul/Recife-PE/Fernando de Noronha-PE/Recife-
PE/Joanesburgo-África do Sul, e periodo de 13 a 17 de março do ano
em curso; DIAKHATE MOUSSA, no trecho Dacar-Senegal/Recife-
PE/Fernando de Noronha-PE/Recife-PE/Dacar-Senegal, e período de
13 a 18 de março do ano em curso; REGINA RODRIGUES RODRIGUES,
no trecho Florianópolis-SC/Recife-PE/Fernando de Noronha-PE/
Recife-PE/Florianópolis-SC, e período de 14 a 18 de março do ano em
curso; DORIS REGINA AIRES VELEDA, no trecho Recife-PE/
Fernando de Noronha-PE/Recife-PE, e período de 14 a 18 de março
do ano em curso. As despesas serão cobertas nos termos do artigo 1º da
Lei nº13.515/2004 e artigo 4º do Decreto nº27.561/2004. Ressalta-se
que os referidos colaboradores não pertencem aos quadros de servidores
do Poder Executivo Estadual e que não receberão qualquer tipo de
remuneração para esse fim. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza-
CE, 04 de março de 2011.

Ivo Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO

GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº033/2011 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe
foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria GG nº017/2011, de 03 de fevereiro de 2011, publicada
no D.O.E, em 18 de fevereiro de 2011, RESOLVE AUTORIZAR a
servidora MARIA ADÉLIA SILVA ALMENDRA, ocupante do cargo de
Orientador de Célula, matrícula nº169391.1-0, deste Gabinete, a viajar
a cidade de Itapajé-Ce, no período de 04 a 05 de março de 2011 a fim de
acompanhar o Excelentíssimo Senhor Governador na seguintes
solenidades: assinatura da ordem de serviço do açude Ipu, inaugurações
da estrada Itapipoca - Assunção - Itapajé na localidade de Camará e
estrada Itapipoca - Assunção -Itapajé na localidade de Assunção,
concedendo-lhe 1(uma) diária e meia, no valor unitário de R$70,90
(setenta reais e noventa centavos), totalizando R$106,35 (cento e seis
reais e trinta e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do
§1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478 de 21 de dezembro de 2001,
classe III do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010,
devendo a despesa correr a conta da dotação orçamentária do Gabinete
do Governador. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 04 de
marco de 2011.

Ariana Falcão da Silva
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº037/2011 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe
foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria GG nº017/2011, de 03 de fevereiro de 2011, publicada
no D.O.E, em 18 de fevereiro de 2011, RESOLVE AUTORIZAR o
servidor ISMÊNIO BEZERRA, ocupante do cargo Coordenador,
matrícula nº169386.1-0, deste Gabinete, a viajar à cidade de Brasilia-
DF, no período de 15 a 18 de março do ano em curso, a fim de participar
de reunião do Conselho Nacional de Juventude - CONJUVE, como
membro representante, concedendo-lhe 03 (três) diárias e meia, no
valor unitário de R$174,04 (cento e setenta e quatro reais e quatro
centavos), acrescidos de 60% (sessenta por cento), no valor total de
R$974,62 (novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois
centavos), mais 01(uma) ajuda de custo no valor de R$108,77 (cento
e oito reais e setenta e sete centavos), totalizando R$1.083,39 (hum
mil, oitenta e três reais e trinta e nove centavos), de acordo com o
artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; arts.6º, 9º combinado com o
disposto no anexo III do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de
2001, classe III do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto
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de 2010, devendo a despesa correr a conta da dotação orçamentária do
Gabinete do Governador. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza,
10 de março de 2011.

Ariana Falcão da Silva
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº040/2011 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe
foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria GG nº017/2011, de 03 de fevereiro de 2011, publicada
no D.O.E, em 18 de fevereiro de 2011, RESOLVE AUTORIZAR a
servidora MARIA ADÉLIA SILVA ALMENDRA, ocupante do cargo de
Orientador de Célula, matrícula nº169391.1-0, deste Gabinete, a viajar
à cidade de Juazeiro do Norte-Ce, no período de 11 a 13 de março de
2011 a fim de acompanhar o Excelentíssimo Senhor Governador em
solenidade de inauguração do Centro de Romeiros, concedendo-lhe 02
(duas) diárias e meia, no valor unitário de R$70,90 (setenta reais e
noventa centavos), totalizando R$177,25 (cento e setenta e sete reais
e vinte e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º

CASA CIVIL

PORTARIA Nº26/2011 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA
CIVIL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso III, do art.20,
do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, resolve DESLIGAR o estagiário
FRANCISCO JOSINO DE SOUSA FILHO, a partir de 28 de fevereiro
de 2011. CASA CIVIL em Fortaleza, 14 de fevereiro de 2011.

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478 de 21 de dezembro de 2001, classe
III do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do Gabinete
do Governador. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 11 de
março de 2011.

Ariana Falcão da Silva
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***

CASA MILITAR

PORTARIA DE VIAGEM Nº51/2011-CM - O CORONEL PM, SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNO, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com
a finalidade de executar missões diversas, de interesse da Casa Militar do Governo do Estado do Ceará, concedendo-lhes o direito à percepção de
diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo único
do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Militar do Governo do Estado
do Ceará. CASA MILITAR DO GOVERNO, em Fortaleza-CE, 04 de março de 2011.

Cel. Joel Costa Brasil
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA MILITAR

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº51/2011-CM, DE 04 DE MARÇO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL

Felipe Viana Leite Subtenente PM V 05 a 09/03/2011 A serviço da Casa Militar no município de Sobral 4 e 1/2 56,40 253,80

Mauro Sérgio Oliveira da Silva Subtenente PM V 05 a 09/03/2011 A serviço da Casa Militar no município de Sobral 4 e 1/2 56,40 253,80

Antônio Hamilton Matos Guilherme Cabo PM V 05 a 09/03/2011 A serviço da Casa Militar no município de Sobral 4 e 1/2 56,40 253,80

***  ***  ***
PORTARIA DE VIAGEM Nº52/2011-CM - O CORONEL PM, SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNO, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com
a finalidade de executar missões diversas, de interesse da Casa Militar do Governo do Estado do Ceará, concedendo-lhes o direito à percepção de
diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo único
do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Militar do Governo do Estado
do Ceará. CASA MILITAR DO GOVERNO, em Fortaleza-CE, 01 de março de 2011.

Cel. Joel Costa Brasil
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA MILITAR

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº52/2011-CM, DE 01 DE MARÇO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL

Francisco Waldeglácio Vieira Subtenente PM V 02 a 09/03/2011 A serviço da Casa Militar no município de de Sobral 7 e 1/2 56,40 423,00

Isaac Bernardo de Souza Cabo PM V 02 a 09/03/2011 A serviço da Casa Militar no município de de Sobral 7 e 1/2 56,40 423,00

***  ***  ***
PORTARIA DE VIAGEM Nº53/2011-CM - O CORONEL PM, SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNO, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar PAULO ROBERTO DA SILVA LOURENÇO, ocupante da graduação de Cabo PM,
matrícula nº197.142-1-7, deste Órgão, a viajar à cidade de Sobral, pertencente ao Estado do Ceará, no período de 09 a 10 de março de 2011, a fim
de executar missões diversas, de interesse da Casa Militar do Governo do Estado do Ceará, concedendo-lhe o direito à percepção de 01 (uma) e 1/2
(meia) diárias, no valor unitário de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$84,60 (oitenta e quatro reais e sessenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único
do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Militar do Governo do Estado
do Ceará. CASA MILITAR DO GOVERNO, em Fortaleza-CE, 04 de março de 2011.

Cel. Joel Costa Brasil
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA MILITAR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA DE VIAGEM Nº54/2011-CM - O CORONEL PM, SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNO, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com
a finalidade de executar missões diversas, de interesse da Casa Militar do Governo do Estado do Ceará, concedendo-lhes o direito à percepção de
diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo único
do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Militar do Governo do Estado
do Ceará. CASA MILITAR DO GOVERNO, em Fortaleza-CE, 09 de março de 2011.

Cel. Joel Costa Brasil
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA MILITAR

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº54/2011-CM, DE 09 DE MARÇO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL

Erivelto Rocha Gadelha Capitão PM III 10/03/2011 A serviço da Casa Militar no município de Solonópole 1/2 70,90 35,45

Ernande Moreira Dias Cabo PM V 10/03/2011 A serviço da Casa Militar no município de Solonópole 1/2 56,40 28,20

***  ***  ***
PORTARIA DE VIAGEM Nº55/2011-CM - O CORONEL PM, SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNO, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os MILITARES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com
a finalidade de executar missões diversas, de interesse da Casa Militar do Governo do Estado do Ceará, concedendo-lhes o direito à percepção de
diárias dentro do Estado, de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo único
do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Militar do Governo do Estado
do Ceará. CASA MILITAR DO GOVERNO, em Fortaleza-CE, 03 de março de 2011.

Cel. Joel Costa Brasil
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA MILITAR

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº55/2011-CM, DE 03 DE MARÇO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL

Cícero Nelson Cordeiro de Brito Major PM III 04 a 10/03/2011 A serviço da Casa Militar no município de Sobral 6 e 1/2 70,90 460,85

Flávio Malveira dos Santos Capitão PM III 04 a 10/03/2011 A serviço da Casa Militar no município de Sobral 6 e 1/2 70,90 460,85

***  ***  ***

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

O(A) PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do
art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de
02 de fevereiro de 2010, em conformidade com o art.8º. combinado
com o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, em
conformidade também com o Decreto Nº9826, INCISO III, e também
combinado com o Decreto Nº30.439 de 11 de Fevereiro de 2011,
publicado no Diário Oficial do Estado em 14 de Fevereiro de 2011,
RESOLVE NOMEAR, FRANCISCA HELENA NOGUEIRA LIMA
com cargo de DATILOGRAFO, matrícula 038899-12 pertencente
ao órgao do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, para exercer as
funções do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão, de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo DAS-1 com lotação
no(a) COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
integrante da Estrutura organizacional do(a) PROCURADORIA-
GERAL DO ESTADO, a partir de 01 de Fevereiro de 2011.
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de março
de 2011.

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do
art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art.8º. combinado com
o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também
combinando com o Decreto Nº30.439 de 11 de Fevereiro de 2011, e
publicado no Diário Oficial do Estado em 14 de Fevereiro de 2011,
RESOLVE NOMEAR, MARIA FATIMA MARQUES FEITOSA
GONCALVES, para exercer as funções do Cargo de Direção e
Assessoramento de provimento em Comissão de ARTICULADOR,
símbolo DNS-3 lotado(a) no(a) SISTEMA DE LICITAÇÕES DO

ESTADO DO CEARÁ -CENTRAL DE LICITAÇÕES, integrante da
Estrutura organizacional do(a) PROCURADORIA-GERAL DO
ESTADO, a partir de 01 de Fevereiro de 2011. PROCURADORIA-
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de março de 2011.

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições a que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do
art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também
combinado com o Decreto Nº30.192 de 14 de Maio de 2010 e publicada
no Diário Oficial do Estado em 17 de Maio de 2010, RESOLVE
NOMEAR, o(a) servidor(a) MARIA BETANIA SABOIA COSTA, para
exercer o cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão de VICE PRESIDENTE DA COMISSÃO CENTRAL DE
CONCORRÊNCIAS, simbolo DNS-2 lotado(a) no(a) COMISSÃO
CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, integrante da Estrutura
Organizacional do(a) PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO a partir
de 01 de Fevereiro de 2011. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 10 de março de 2011.

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº53/2011 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei
nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto
nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II,
do art.1º e art.2º, pelo Decreto nº30.425, de 25 de janeiro de 2011, D.O
de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
aos SERVIDORES abaixo relacionados, durante o mês de ABRIL/2011.
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NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA

Airton Medeiros Sampaio Assistente da Representação Judicial 000657.2.2
Ana Mary Sales Albuquerque Assistente da Representação Judicial 091993.2.2
Ana Paula Arraes de Alencar Pimenta Assistente da Representação Judicial 201498.2.5
Ângela Maria do Nascimento Oliveira Assistente da Representação Judicial 008350.3.X
Ângela Maria Montenegro Silva Assistente da Representação Judicial 103182.2.X
Barbara Barbosa de Barros Articulador 405105.1.6
Camilla da Silva Maciel Articulador 405106.1.3
Carlos Alberto Barbosa Bezerra Auxiliar da Representação Judicial 000029.2.5
Carlos Augusto Brilhante de Queiroz Auxiliar da Representação Judicial 087534.2.3
Celsa Fernandes da Nascimento Assistente da Representação Judicial 087481.2.8
Fabio Oliveira Benevides Assessor Técnico 405111.1.3
Francisca Selma Brito Assistente da Representação Judicial 100440.1.4
Francisco Porfírio Sampaio Articulador 405107.1.0
Giuliano Dias Araújo Vasconcelos Articulador 405104.1.9
Gloria Pinto Lopes Assistente da Representação Judicial 405016.2.2
Gustavo Caldas Souza Assessor Técnico 405109.1.5
Hercília Girão Nogueira Assistente da Representação Judicial 000215.1.2
Isabel Noeme Forte Pires Cunha Assessor Técnico 405101.1.7
Joana D’arc Correia Lima Soares Auxiliar da Representação Judicial 087491.2.4
Luciano de Sousa Pontes Articulador 405113.1.8
Luiz Gonzaga Pereira Lima Júnior Assistente da Representação Judicial 003239.2.6
Maria Aldines Mendes Batista Assistente da Representação Judicial 053860.1.2
Maria Aparecida Fontenele de Oliveira Assistente da Representação Judicial 103530.1.7
Maria Auxiliadora Barbosa Gomes Auxiliar da Representação Judicial 090267.2.X
Maria Braz Paula Auxiliar da Representação Judicial 031939.2.6
Maria de Fátima França Monte Assistente da Representação Judicial 094370.2.9
Maria de Fátima Pinto de Oliveira Auxiliar da Representação Judicial 089589.2.0
Maria de Jesus de Araújo Rocha Auxiliar da Representação Judicial 089589.2.0
Maria do Socorro dos Santos Cavalcante Assistente da Representação Judicial 103481.1.0
Maria do Socorro Pinto Soares e Silva Assistente da Representação Judicial 200233.2.5
Maria Lídice Moreira Daltro Barreto Auxiliar da Representação Judicial 002876.2.8
Maria Lúcia Nascimento Alves Assistente da Representação Judicial 060713.1.7
Maria Rosa Ferreira de Sousa Assistente da Representação Judicial 075196.2.1
Maria Valéria Ribeiro da Silva Auxiliar da Representação Judicial 001701.4.3
Miguel Alves Filho Assistente da Representação Judicial 037371.1.X
Regina Helena Souto de Oliveira Assistente da Representação Judicial 115523.1.5
Regina Maria Benevides Teixeira Assistente da Representação Judicial 068526.1.0
Renatha James Diógenes Pinheiro Orientador de Célula 405112.1.0
Romildo Aristides de Vasconcelos Auxiliar da Representação Judicial 097610.1.2
Ruy Freitas e Sousa Assistente da Representação Judicial 054322.1.9
Sônia Maria Sobreira Magalhães Assistente da Representação Judicial 053903.1.1
Suelene Linhares Demétrio Assistente da Representação Judicial 032426.2.5
Teresa Cristina da Silva Assistente da Representação Judicial 105118.1.X
Vera Lúcia Nunes de Araújo Assistente da Representação Judicial 300118.2.1
Victor Guilherme Sales Cavalcante Assessor Técnico 405102.1.4
Zuleide Lopes Silva Auxiliar da Representação Judicial 054327.1.5

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 02 de março de 2011.
Paulo Hiram Studart Gurgel Mendes

PROCURADOR GERAL DO ESTADO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
PORTARIA Nº54/2011 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, nos termos dos §§4º e 5º do
art.11º do Decreto nº29.718, de 20 de abril de 2009, Publicado no
Diário Oficial do Estado de 22 abril de 2009, CONCEDER AUXÍLIO
TRANSPORTE EM PECÚNIA aos ESTAGIÁRIOS desta Procuradoria
Geral do Estado relacionados no Anexo único desta Portaria, durante o
mês de MARÇO/2011. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza aos 02 de março de 2011.

Paulo Hiram Studart Gurgel Mendes
PROCURADOR GERAL DO ESTADO EM EXERCÍCIO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº54/2011, 02
MARÇO DE 2011

AUX. TRANSP. MARÇO/11

MATRÍCULA ESTAGIÁRIOS VALOR R$

799743.1.5 CARLA DE OLIVEIRA NAVARRO R$14,40
799754.1.9 FRANCISCA DANIELLI DO VALE ALMEIDA R$72,00
799761.1.3 LUDIMILLA ALVES LEAL R$72,00
799762.1.0 MÁRCIO DOS SANTOS CARVALHO R$72,00
799767.1.7 RENAN MENDES MONTEIRO R$72,00
799775.1.9 DANIELLE LIRA PINHEIRO R$72,00
799776.1.6 DAVI PESSOA DE LUCENA R$72,00
799780.1.9 JULIO LEMOS DE OLIVEIRA SOMBRA R$72,00
799782.1.3 LUCAS LEITE ALVES R$72,00
799786.1.2 MATHEUS MONTEIRO SIEBRA R$72,00
799789.1.4 PAULO VICTOR GRANGEIRO LUCENA TORRES R$72,00

799791.1.2 RAFAEL COELHO BASTOS R$72,00
799794.1.4 RODRIGO PEIXOTO MEDEIROS R$72,00
799804.1.2 LARISSA LUCENA DE AGUIAR R$72,00
799806.1.7 ANA PAULA MAXIMO GARCIA R$72,00
799807.1.4 RAFAELA BENEVIDES CARACAS R$72,00
799808.1.1 MARCUS LEONARDO PEREIRA TRANCA R$21,60
799809.1.9 EMMANUEL EMERSON SANTOS ALBUQUERQUE R$72,00
799812.1.4 ANA CAROLINA SALES CORDEIRO DA CRUZ R$72,00
799832.1.7 ANA CLÁUDIA LIMA FEITOSA R$72,00
799822.1.0 ANTÔNIA BRUNA PINHEIRO VIEIRA R$72,00
799811.1.7 GABRIEL VALE BEDÊ R$72,00
799820.1.6 JANAÍNA BRAZ DO VALE R$72,00
799810.1.X JOSÉ TELES BEZERRA JÚNIOR R$72,00
799826.1.X VICTOR ARRUDA DE OLIVEIRA R$72,00
799823.1.8 JOSÉ CARLOS SILVA DOS SANTOS R$72,00
799825.1.2 LUIZ CARLOS SILVESTRE DE OLIVEIRA JÚNIOR R$72,00
799814.1.9 JADER MATOS CAVALCANTE FILHO R$72,00
799824.1.5 ESAÚ NOBRE BEZERRA R$72,00
799817.1.0 MARIANA BARRETO MEDEIROS R$72,00
799815.1.6 MARIANNA FONTELES MADEIRA BARROS R$72,00
799818.1.8 THIAGO NOGUEIRA MELO R$72,00
799833.1.4 ELISEU BARROSO NETO R$72,00
788834.1.1 EMANUEL BRUNO PEIXOTO MOTA R$72,00
799837.1.3 NATALIA FROTA PITA R$72,00

R$2.412,00

***  ***  ***

MATRÍCULA ESTAGIÁRIOS VALOR R$
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AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM PEFOCE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110002
IG Nº609913000

OBJETO: Locação de 04 (quatro) containers: 02 (dois) do tipo
frigorífico, 01 (um) do tipo escritório e 01 (um) do tipo dormitório,
a serem utilizados pela PEFOCE, durante o período contratual de 12
(doze) meses, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 29/03/2011 às 08:30 (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 14 de março de 2011.

Francisco Wagner de Sousa Veras
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PEFOCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110003

IG Nº610005000
OBJETO: Aquisição de reagentes e solventes, para o Núcleo de
Toxicologia Forense da Coordenadoria de Análises Laboratoriais Forense -
CALF, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 29/03/2011 às 08:30 (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 14 de março de 2011.

Carlos Renato Silva de Melo
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SECITECE
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20110001

IG Nº603342000
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA AS OBRAS
DE REFORMA DO BLOCO DE BENEFICIAMENTO DE
CASTANHAS, NO MUNICÍPIO DE BARREIRA – CE. Representantes
do DER: Claúdio Nelson Araujo Brandão e Anco Márcio Guimarães
Franco. Realização: às 15:00 (quinze) horas do dia 06 de abril de 2011,
na Av. Dr. José Martins Rodrigues, Nº150, Bairro: Edson Queiroz, CEP:
60811-520– Fortaleza-Ce. Fornecimento do Edital: No endereço acima
ou na Internet no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de março de 2011.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM METROFOR

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20110002
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA ESTAÇÃO TIPO INTERMEDIÁRIA
LOCALIZADA NA ESTACA 222 + 15,00 - KM 593 CRATO -
JUAZEIRO DO NORTE, VISANDO À CIRCULAÇÃO DO TREM DE
PASSAGEIROS DO CARIRI, DA ANTIGA LINHA TRONCO SUL DA
RFFSA. Representantes do METROFOR: José Sérgio Fontenele de
Azevedo e Francisco Edilson Ponte Aragão. Realização: às 15:00 (quinze)
horas do dia 04 de abril de 2011, na Av. Dr. José Martins Rodrigues,
Nº150, Bairro: Edson Queiroz, CEP: 60811-520– Fortaleza-Ce.
Fornecimento do Edital: No endereço acima ou na Internet no site
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 14 de março de 2011.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM CAGECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100263

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO CEARÁ –
CAGECE, por intermédio do Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio
designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008,
nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009,
comunica o resultado final do pregão eletrônico nº20100263, cujo objeto
é o serviço de habilitação de comunicação móvel e locação de 80
(oitenta) rádios na área de atuação da unidade de negócio metropolitana
sul - un-mts, conforme especificado no edital e seus anexos, tendo como
vencedora do lote 01 a empresa MYRTON CABRAL NETO ME com
valor de R$130.492,80 (cento e trinta mil, quatrocentos e noventa e

dois reais e oitenta centavos), adjudicado em 25/02/2011 às 11h15min.
Homologado em 28/02/2011 às 10h51min. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de março de 2011.

Francisco Wagner de Sousa Veras
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20100329

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio da Pregoeira e membros
da equipe de apoio designados conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico
nº20100329, cujo objeto é Aquisição de Tiras de Glicemia, Lancetas
Descartáveis para uso em Lancetador e Solução de Glicose para teste
oral de tolerância à glicose, para o consumo no período de 12 (doze)
meses, cumpridas todas as formalidades legais, as propostas das licitantes
interessadas foram desclassificadas, resultando FRACASSADA a
licitação. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11
de março de 2011.

Thelma Maria Araripe Andrade
PREGOEIRA

***  ***  ***

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

O(A) PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da
Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro
de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso I da Lei Nº9.826, de 14
de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO, o(a) servidor(a)
SERGIO CARDOSO MORENO MAIA, matrícula 000014-14,
lotado(a) no(a) DIRETORIA EXECUTIVA, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Diretor Executivo,
simbolo CCR-II integrante da Estrutura organizacional do(a) AGENCIA
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO
DO CEARÁ a partir de 04 de Novembro de 2010. PROCURADORIA-
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de março de 2011.

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Haroldo Rodrigues de Albuquerque Júnior
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do
art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02
de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso I da Lei
Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO,
o(a) servidor(a) LUIZ ALBERTO ARAGAO SABOIA, matrícula
000034-17, lotado(a) no(a) COORDENADORIA DE PLANEJA-
MENTO E INFORMAÇÃO REGULATÓRIA, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Coordenador, simbolo
FCR integrante da Estrutura organizacional do(a) AGENCIA
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO
DO CEARÁ a partir de 31 de Outubro de 2010. PROCURADORIA-
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de março de 2011.

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Haroldo Rodrigues de Albuquerque Júnior
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições a que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do
art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também
combinado com o Decreto Nº29.944 de 21 de Outubro de 2009 e
publicada no Diário Oficial do Estado em 22 de Outubro de 2009,
RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a) FILIPE MEDEIROS RANGEL,
para exercer o cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão de COORDENADOR, simbolo FCR lotado(a) no(a)
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E INFORMAÇÃO
REGULATÓRIA, integrante da Estrutura Organizacional do(a)
AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS
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DO ESTADO DO CEARÁ a partir de 04 de Novembro de 2010.
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de março
de 2011.

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Haroldo Rodrigues de Albuquerque Júnior
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições a que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do
art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também
combinado com o Decreto Nº29.944 de 21 de Outubro de 2009 e
publicada no Diário Oficial do Estado em 22 de Outubro de 2009,
RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a) LUIZ ALBERTO ARAGAO
SABOIA, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO, simbolo CCR-II
lotado(a) no(a) DIRETORIA EXECUTIVA, integrante da Estrutura
Organizacional do(a) AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ a partir de 04 de
Novembro de 2010. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 11 de março de 2011.

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Haroldo Rodrigues de Albuquerque Júnior
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº055/2011 - PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR
DA ARCE,no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art.7º, do
Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e tendo em vista a aprovação
na SELEÇÃO PARA ESTÁGIO NO SERVIÇO PÚBLICO, Resolve,
autorizar a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO concernente ao curso
de SANEAMENTO AMBIENTAL, para atuação na Agência Reguladora
de Serviços Públicos Delegados do Estado Ceará - ARCE, à estagiária
VALQUIRIA DOS SANTOS LIMA pelo prazo de 01 (um) ano, no
período de 1º de abril de 2011 a 1º de abril de 2012. AGÊNCIA
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO
DO CEARÁ - ARCE em Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

Haroldo Rodrigues de Albuquerque Júnior
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

CONSELHO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

O(A) PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do
art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art.8º. combinado com
o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também
combinando com o Decreto Nº28.643 de 08 de Fevereiro de 2007, e
publicado no Diário Oficial do Estado em 28 de Fevereiro de 2007,
RESOLVE NOMEAR, NEY MATOS GOMES, para exercer as funções
do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de
COORDENADOR,símbolo DNS-2 lotado(a) no(a) COORDENADORIA DE
ARTICULAÇÃO EMPRESARIAL E AGRONEGÓCIOS, integrante da
Estrutura organizacional do(a) CONSELHO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a partir de 02 de Fevereiro de 2011.
CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em
Fortaleza, 11 de março de 2011.

Ivan Rodrigues Bezerra
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***

CONSELHO DE POLÍTICAS E GESTÃO
DO MEIO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº213/2010 - A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o inciso I, do art.20, do Decreto nº29.704, de 08

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE, torna público
que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE, a Licença
de Instalação, com validade de 02 (dois) anos, a partir de 29 de novembro de 2010,
referente ao Projeto Executivo da Estação Elevatória de Efluentes Industriais do
Setor I – Fase I do Complexo Industrial e Portuário do Pecém, no Município de São
Gonçalo do Amarante. Foi determinado o cumprimento das exigências do Manual
de Licenciamento da SEMACE. Fortaleza, 16 de março de 2011

Jurandir Vieira Santiago
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE, torna
público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente –
SEMACE, a Licença Prévia com validade de 1 (um) ano, a partir de 31 de
janeiro de 2011, referente ao Projeto do Emissário de Efluentes Industriais do
Setor I – Fase I do Complexo Industrial e Portuário do Pecém, contemplando
os trechos III (413,22 metros) partindo do ponto de Interligação do emissário
existente até a chaminé de equilíbrio e IV (4888,03 metros) partindo da
chaminé de equilíbrio e posterior descarga na costa, no município de São
Gonçalo do Amarante. Foi determinado o cumprimento das exigências do
Manual de Licenciamento da SEMACE. Fortaleza, 16 de março de 2011

Jurandir Vieira Santiago
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***

de Abril de 2009, RESOLVE DESLIGAR, a estagiária MARCELA
NAYARA LOPES DE OLIVEIRA, da área de Saneamento e Recursos
Hídricos, da Superintendência Estadual do Meio Ambiente, a partir de 31
de agosto de 2010. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO
AMBIENTE, em Fortaleza, 26 de agosto de 2010.

Maria Lúcia de Castro Teixeira
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº30/2011 - A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o inciso I, do art.20, do Decreto nº29.704, de 08
de Abril de 2009, RESOLVE DESLIGAR, o estagiário CRISTIANO
RÉGIS FREITAS DE BRITO, da área de Engenharia Química, da
Superintendência Estadual do Meio Ambiente, a partir de 14 de fevereiro
de 2011. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE,
em Fortaleza, 09 de fevereiro de 2011.

Maria Lúcia de Castro Teixeira
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº46/2011 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, EM EXERCÍCIO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a
partir de 28 de fevereiro de 2011, da Portaria nº018/2011, datada de 01
de fevereiro de 2011 e publicada no Diário Oficial do Estado, de 18 de
fevereiro de 2011, que delegou competência o servidor ARILO DOS
SANTOS VERAS JUNIOR, ocupante do cargo, em comissão, de
Secretário Geral, símbolo DNS-2, matrícula nº000031-1-5, lotado nesta
Autarquia. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE,
em Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº47/2011 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, EM EXERCÍCIO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir
de 28 de fevereiro de 2011, da Portaria nº037/2011, datada de 01 de
fevereiro de 2011 e publicada no Diário Oficial do Estado, de 18 de fevereiro
de 2011, que designou para responder pela Superintendência desta Autarquia
o servidor ARILO DOS SANTOS VERAS JUNIOR, ocupante do cargo,
em comissão, de Secretário Geral, símbolo DNS-2, matrícula nº000031-1-5,
lotado nesta Autarquia. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO
AMBIENTE, em Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DAS CIDADES

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ
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SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº045/2011 - O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do Parágrafo único do art.15 da Lei
nº11.966, de 17 de junho de 1992, combinado com o art.5º do
Decreto nº22.793, de 1º de outubro de 1993, RESOLVE DESIGNAR
LUIZ EDUARDO MAIA GADELHA, FRANCISCO VILMAR DE
OLIVEIRA GADELHA, TARCISIO HILTER DE VASCONCELOS
FILHO,  JOSÉ FLÁVIO GUEDES e FERNANDA MARIA
CABRAL DE CARVALHO PEIXOTO, para sob a presidência do
primeiro, comporem a COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO
DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DOS GRUPOS
OCUPACIONAIS Atividades de Nível Superior - ANS e Atividades de
Apoio Administrativo e Operacional - ADO, desta Secretaria,
referente ao exercício 2010/2011. SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 03 de
março de 2011.

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº049/2011 - O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições, RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de
setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de
junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo
Decreto nº30.425, de 25 de janeiro de 2011, D.O de 25 de janeiro de
2011, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ao servidor TAD ALVES
BENÍCIO, que exerce a função Datilógrafo, matrícula 115969-1-6,
durante o mês de FEVEREIRO, MARÇO e ABRIL/2011. SECRETARIA
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza,
10 de março de 2011.

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº406/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10461655-5/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o colaborador OFELIA ALENCAR
MESQUITA, na qualidade de Colaborador Eventual, desta Fundação, a
viajar no trecho Fortaleza/Beberibe/Fortaleza, no período de 25/02/2011
a 26/02/2011, a fim de participar de Encontro Presencial ao Polo de
Beberibe da Universidade Aberta do Brasil/UECE, concedendo-lhe 1.5
diárias, no valor unitário de R$177,00 (cento e setenta e sete reais), no
valor total de R$265,50 (duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta
centavos), conforme consta no Plano de Trabalho (PTA) do projeto
Universidade Aberta do Brasil (UAB) aprovado no edital nº01/2006, de
acordo com o Convênio nº656426/2009 FNDE/UECE/MEC, com
recursos oriundos da fonte 83. Ressalta-se que o referido colaborador

não pertence aos quadros de servidores do Poder Executivo Estadual.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE,
em Fortaleza-CE, 15 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº445/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10724268-0/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor WILTON PACHECO NUNES,
ocupante do cargo PROF AUXILIAR, C, matrícula nº006248.1-0, desta
Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Quixeramobim/Fortaleza, no
período de 25/02/2011 a 27/02/2011, a fim de Encontro Presenciais ao
polo de Quixeramobim da Universidade Aberta do Brasil/UECE,
concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$177,00 (cento e
setenta e sete reais), no valor total de R$442,50 (quatrocentos e quarenta
e dois reais e cinquenta centavos), conforme consta no Plano de Trabalho
(PTA) do projeto Universidade Aberta do Brasil (UAB) aprovado no
edital nº01/2006, de acordo com o Convênio nº656425/2009 FNDE/
UECE/MEC, com recursos oriundos da fonte 83. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-
CE, 21 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº446/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10724924-3/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o colaborador RAIMUNDO BENEDITO DO
NASCIMENTO, na qualidade de Colaborador Eventual, desta Fundação,
a viajar no trecho Fortaleza/Piquet Carneiro/Fortaleza, no período de
25/02/2011 a 27/02/2011, a fim de Participar de encontro presencial
no pólo de Piquet Carneiro da Universidade Aberta do Brasil, concedendo-
lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$177,00 (cento e setenta e sete
reais), no valor total de R$442,50 (quatrocentos e quarenta e dois reais
e cinquenta centavos), conforme consta no Plano de Trabalho (PTA)
do projeto Universidade Aberta do Brasil (UAB) aprovado no edital
nº01/2006, de acordo com o Convênio nº656426/2009 FNDE/UECE/
MEC, com recursos oriundos da fonte 83. Ressalta-se que o referido
colaborador não pertence aos quadros de servidores do Poder Executivo
Estadual. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE, em Fortaleza-CE, 21 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº477/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10725396-8/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor RAIMUNDO AECIO MOURA
QUEIROZ, exercente da função MOTORISTA, 21, matrícula
nº005320.1-0, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/
QUIXADÁ/FORTALEZA, no período de 03/03/2011 a 04/03/2011, a
fim de CONDUZIR VEÍCULO E SERVIDORES QUE IRÃO REALIZAR
UMA VISITA TÉCNICA., concedendo-lhe 1.5 diárias, no valor unitário
de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos), no valor total
de R$84,60 (oitenta e quatro reais e sessenta centavos), de acordo com
o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21
de dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto 30.286 de 18
de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 25 de fevereiro de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº492/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10725425-5/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO, exercente da função CONTINUO, 15, matrícula
nº007461.1-8, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Iguatú/
Fortaleza, no período de 14/03/2011 a 18/03/2011, a fim de Executar
serviços, concedendo-lhe 4.5 diárias, no valor unitário de R$56,40
(cinquenta e seis reais e quarenta centavos), no valor total de R$253,80

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº038, 23 de fevereiro de 2011, que publicou o Extrato
de Inexigibilidade de Licitação. Onde se lê: Contratação dos Serviços
de Locação e Manutenção de Mainframe – IBM Z800-2066-A01 e
Subsistema de Discos RVA 9393-X82 com 290GB, pelo prazo de 12
(doze) meses. Leia-se: Contratação dos Serviços de Locação e
Manutenção de Mainframe – IBM Z800-2066-A01, Subsistema de Discos
RVA 9393-X82 com 290GB e manutenção da biblioteca de fitas
robotizada 3490, pelo prazo de 12 (doze) meses. Fortaleza, 03 de março
de 2011.

Jurandir Santiago
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
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(duzentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos), de acordo com o
artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21
de dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto 30.286 de 18
de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 28 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº493/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10725423-9/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO MIGUEL FILHO,
exercente da função AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 26, ocupante
do cardo DAS-2, matrícula nº007410.1-9, desta Fundação, a viajar no
trecho Fortaleza/Iguatú/Fortaleza, no período de 14/03/2011 a 18/03/2011,
a fim de Acompanhar equipe de servidores, concedendo-lhe 4.5 diárias,
no valor unitário de R$59,62 (cinquenta e nove reais e sessenta e dois
centavos), no valor total de R$268,29 (duzentos e sessenta e oito reais
e vinte e nove centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do
art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV
do anexo único do Decreto 30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE,
em Fortaleza-CE, 28 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº496/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10725390-9/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor VALDEMIR LEMOS DA SILVA,
exercente da função MOTORISTA, 21, matrícula nº005944.1-5, desta
Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/PENTECOSTE/
FORTALEZA, no período de 16/03/2011 a 18/03/2011, a fim de
CONDUZIR VEÍCULO E SERVIDORES QUE IRÃO REALIZAR UMA
VISITA TÉCNICA., concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário de
R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos), no valor total de
R$141,00 (cento e quarenta e um reais), de acordo com o artigo 1º;
alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe V do anexo único do Decreto 30.286 de 18 de agosto de
2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE, em Fortaleza-CE, 28 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº497/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10725569-3/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor RAIMUNDO PEREIRA DE
QUEIROZ FILHO, exercente da função MOTORISTA, 21, matrícula
nº005412.1-4, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/
PENTECOSTE/FORTALEZA, no período de 21/03/2011 a 23/03/2011,
a fim de CONDUZIR VEÍCULO E SERVIDORAS QUE IRÃO
REALIZAR UMA VISITA TÉCNICA., concedendo-lhe 2.5 diárias, no
valor unitário de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
no valor total de R$141,00 (cento e quarenta e um reais), de acordo
com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478,
de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto
30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da
dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 28 de fevereiro
de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº499/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10725051-9/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA AILCE DE OLIVEIRA,
exercente da função AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 26, matrícula
nº008064.1-2, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/Iguatu/

Quixadá/Fortaleza, no período de 23/03/2011 a 26/03/2011, a fim de
fazer Conferência dos possíveis concludentes de 2010.2, Assinatura das
listas de Colação de Grau e Entrega de Diplomas dos Formandos,
concedendo-lhe 3.5 diárias, no valor unitário de R$56,40 (cinquenta e
seis reais e quarenta centavos), no valor total de R$197,40 (cento e
noventa e sete reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe V do anexo único do Decreto 30.286 de 18 de agosto de
2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE, em Fortaleza-CE, 28 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº501/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10724849-2/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA DORACY ALVES DE
CASTRO, exercente da função AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 26,
matrícula nº008088.1-4, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza/
Iguatú/Quixadá/Fortaleza, no período de 23/03/2011 a 26/03/2011, a
fim de Organizar Solenidade de Colação de Grau da Faculdade de
Educação,Ciências e Letras de Iguatú - FECLI e Faculdade de Educação,
Ciências e letras do Sertão Central - FECLESC., concedendo-lhe 3.5
diárias, no valor unitário de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), no valor total de R$197,40 (cento e noventa e sete reais e
quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do
art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V
do anexo único do Decreto 30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE,
em Fortaleza-CE, 28 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº503/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10725379-8/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor RAIMUNDO AECIO MOURA
QUEIROZ, exercente da função MOTORISTA, 21, matrícula
nº005320.1-0, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/
IGUATU/QUIXADÁ/FORTALEZA, no período de 23/03/2011 a
26/03/2011, a fim de CONDUZIR VEÍCULO E SERVIDORES QUE
IRÃO PARTICIPAR DE COLAÇÃO DE GRAU., concedendo-lhe 3.5
diárias, no valor unitário de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), no valor total de R$197,40 (cento e noventa e sete reais e
quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º;
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo
único do Decreto 30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-
CE, 28 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº504/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10725571-5/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor VALDEMIR LEMOS DA SILVA,
exercente da função MOTORISTA, 21, matrícula nº005944.1-5, desta
Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/PENTECOSTE/
FORTALEZA, no período de 24/03/2011 a 26/03/2011, a fim de
CONDUZIR VEÍCULO E SERVIDORAS QUE IRÃO REALIZAR UMA
VISITA TÉCNICA., concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário de
R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos), no valor total de
R$141,00 (cento e quarenta e um reais), de acordo com o artigo 1º;
alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe V do anexo único do Decreto 30.286 de 18 de agosto de
2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE, em Fortaleza-CE, 28 de fevereiro de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
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PORTARIA Nº517/2011 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 10725593-2/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora ISABEL MARIA SABINO DE
FARIAS, ocupante do cargo PROF ADJUNTO, K, matrícula
nº006677.1-4, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA/
QUIXADÁ/FORTALEZA, no período de 10/03/2011 a 11/03/2011, a
fim de participar de REUNIÃO PIBID, concedendo-lhe 1.5 diárias, no
valor unitário de R$59,62 (cinquenta e nove reais e sessenta e dois
centavos), no valor total de R$89,43 (oitenta e nove reais e quarenta e
três centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º;
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do
anexo único do Decreto 30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE,
em Fortaleza-CE, 01 de março de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº47/2010

I - ESPÉCIE: Aditivo nº05 ao Contrato nº47/2010 que entre si fazem de
um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ –
FUNECE e do outro lado o DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES,
RODOVIAS – DER e a empresa MPI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP,
para as OBRAS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA COMISSÃO
EXECUTIVA DE VESTIBULAR – CEV (LOTE I) NO CAMPUS DO
ITAPERI, EM FORTALEZA – CE; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE; III -
ENDEREÇO: Av. Paranjana, 1700 - Itaperi - Fortaleza - CE; IV - CONTRA-
TADA: MPI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP; V - ENDEREÇO: Av.
Padre Antônio Tomás, 2420/102, Aldeota – Fortaleza – CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Aditivo
na Cláusula Quarta do Contrato Principal, inciso II, §1º do art.57 da
Lei Federal nº8.666/93 e suas posteriores alterações; VII- FORO:
Fortaleza – CE; VIII - OBJETO: O presente instrumento tem por
objeto a prorrogação da execução dos serviços por mais 30
(trinta) dias; IX - VALOR GLOBAL:; X - DA VIGÊNCIA: 3.1. O
novo prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias contados
a partir de 09/02/2011. 3.1.1. O prazo de vigência deste Contrato
será de 09/02/2011 à 10/03/2011; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato Original não
alterado por este documento; XII - DATA: 07 de fevereiro de 2011;
XIII - SIGNATÁRIOS: Prof. Antonio de Oliveira Gomes Neto - Vice -
Presidente da FUNECE e José Odilo Gonçalves - MPI CONSTRUÇÕES
LTDA – EPP.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº52/2010

I - ESPÉCIE: Aditivo nº01 ao Contrato nº52/2010 que entre si fazem de
um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ –
FUNECE e a empresa MARACANÃS VIAGENS E TURISMO LTDA;
II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE; III - ENDEREÇO: Av. Paranjana, 1700 –
Campus do Itaperi, Serrinha – Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA:
MARACANÃS VIAGENS E TURISMO LTDA; V - ENDEREÇO: Rua
João de Alencar, 114-b – Centro - Maracanaú/CE; VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Aditivo na Cláusula Sétima
do Contrato inicial, inciso II, do art.57 da Lei Federal nº8.666/93 e suas
posteriores alterações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O
presente instrumento tem por objeto a prorrogação da execução
dos serviços por mais 12 (doze) meses; IX - VALOR GLOBAL:; X -
DA VIGÊNCIA: 3.1. O novo prazo de execução dos serviços será de 12
(doze) meses, a partir de 01/05/2011. 3.1.2. Este Termo Aditivo poderá
ser rescindido com aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem ônus para
Administração, após sair o novo Registro de Preço da Secretaria de
Planejamento e Gestão - SEPLAG; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato Original não
alterado por este documento; XII - DATA: 21 de fevereiro de 2011;
XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco de Assis Moura Araripe - FUNECE e
Carlos Eduardo Souza da Silva Rabelo - MARACANÃS VIAGENS E
TURISMO LTDA.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 10/2011

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ CONTRATADA: PERFIPAR S/A MANUFATURADOS DE
AÇO. OBJETO: 2.1. Constitui objeto deste instrumento AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE CONSUMO (PAINÉIS E POSTES) PARA
FUNECE, conforme especificações contidas no Anexo II do Edital.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1. Fundamenta-se este Contrato no
Pregão Eletrônico Nº20100067, na Lei Federal nº8.666 de 21/06/1993
e alterações posteriores, Decreto Estadual nº27.922, de 20 de setembro
de 2005 (CENFOP), Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal
nº8.078 de 11 de Setembro de 1990), bem como pelas condições da
licitação referida, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 7.1 O prazo de vigência do
Contrato oriundo da presente Licitação será de 06 (seis) meses, contado
a partir da data de sua publicação ou até o término do serviço,
podendo ser prorrogado nos Termos da Lei nº8.666/93. VALOR
GLOBAL: R$474.995,64 (quatrocentos e setenta e quatro mil
novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos)
pagos em conformidade de serviço DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200001.12.364.195.21073.22.33903000.00.0.00 PF 3119032010
na IG nº587667000. DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2011
SIGNATÁRIOS: Francisco de Assis Moura Araripe - FUNECE e Agenério
Luiz Coelho - PERFIPAR S/A MANUFATURADOS DE AÇO.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº16, de 24 de janeiro de 2011, que publicou a Portaria
de concessão de diarias nº75/2011 datada em 11 de janeiro de 2011 do
servidor FRANCISCO ISMAEL V DOS ANJOS. Onde se lê: passagem
aérea. Leia-se: passagem terrestre. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ-FUNECE, em fortaleza 02 de março de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº17, 25 de janeiro de 2011, que publicou a Portaria de
concessão de diarias nº104/2011 datada em em 14 de janeiro de 2011 do
servidor IGOR LIMA RODRIGUES. Onde se lê: FORTALEZA/
JUAZEIRO DO NORTE/MAURITI/FORTALEZA. Leia-se :
FORTALEZA/JUAZEIRO DO NORTE/MISSÃO VELHA/FORTALEZA.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ-FUNECE,
em fortaleza de 02 de março de 2011.

Antonio de Oliveira Gomes Neto
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  VALE DO ACARAÚ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 007/2011

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ –
UVA CONTRATADA: EMPRESA TECNOCON TECNOLOGIA
EM CONSTRUÇÕES LTDA, COM A INTERVENIÊNCIA DO
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS – DER. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato a contratação para CONSTRUÇÃO DO
PRÉDIO DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, CAMPUS
DA BETÂNIA EM MUNICÍPIO DE SOBRAL, em Regime de Empreitada
por Preço Unitário. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato
tem como fundamento a Lei Nº8.666/93 e suas alterações, a Concorrência
Pública nº20100002/UVA/CCC e seus ANEXOS, devidamente homologada,
a proposta da CONTRATADA FORO: Comarca de Fortaleza-CE. VIGÊNCIA:
Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos dentro
do prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da publicação
do extrato de contrato no D.O.E. podendo ser prorrogado nos termos da Lei
no 8.666/93 e suas alterações,. VALOR GLOBAL: R$815.907,88
(Oitocentos e quinze mil, novecentos e sete reais e oitenta e oito centavos)
pagos em Conforme cláusulas contratuais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3 1 2 0 0 0 0 2 . 1 2 . 3 6 4 . 1 9 5 . 1 1 9 3 3 . 0 3 . 4 4 9 0 5 1 0 0 . 0 0 ;
31200002.12.364.195.11933.03.44905100.70.. DATA DA ASSINATURA:
SIGNATÁRIOS: Antonio Colaço Martins Reitor da UVA (CONTRATANTE)
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e José Irineu Frota Junior Diretor da TECNOCON TECNOLOGIA EM
CONSTRUÇÕES LTDA (CONTRATADA) Engo Francisco Quintino Vieira
Neto Superintendente do DER (INTERVENIENTE).

Emanuel Pinto Carneiro
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

O(A) SECRETÁRIO(A) DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do
Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do
Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010, em
conformidade com o art.8º. combinado com o inciso III do art.17 da Lei
Nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto Nº28619,
ART.8/PARAG 3º, e também combinado com o Decreto Nº28.627 de
08 de Fevereiro de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado em 08
de Fevereiro de 2007, RESOLVE NOMEAR, ANGELA PELLEGRINI
STUDART com cargo de CONTADOR, matrícula 300384-1X
pertencente ao órgao do(a) SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para exercer as funções do Cargo de
Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, de DIRETOR
DE DIVISÃO, símbolo DAS-2 com lotação no(a) DIVISÃO
FINANCEIRA integrante da Estrutura organizacional do(a) FUNDAÇÃO
CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO, a partir de 01 de Fevereiro de 2011. SECRETARIA
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em
Fortaleza, 01 de março de 2011.

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Tarcísio Haroldo Cavalcante Pequeno

PRESIDENTE
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do
Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do
Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010, em
conformidade com o art.8º. combinado com o inciso III do art.17 da Lei
Nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto Nº28619,
ART.8 PARAG 3º, e também combinado com o Decreto Nº28.627 de 08
de Fevereiro de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de
Fevereiro de 2007, RESOLVE NOMEAR, LILIANE MENDONCA
PRADO com cargo de DIGITADOR, matrícula 007426-19 pertencente
ao órgao do(a) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ, para exercer as funções do Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em comissão, de DIRETOR DE DIVISÃO, símbolo DAS-
2 com lotação no(a) DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO
FINANCEIRO DOS PROJETOS integrante da Estrutura organizacional
do(a) FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, a partir de 01 de Fevereiro de 2011.
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
SUPERIOR, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Tarcísio Haroldo Cavalcante Pequeno

PRESIDENTE
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do
Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do
Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010, em
conformidade com o art.8º. combinado com o inciso III do art.17 da Lei
Nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto Nº28619,

ART.8 PARAF 3º, e também combinado com o Decreto Nº28.627 de 08
de Fevereiro de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de
Fevereiro de 2007, RESOLVE NOMEAR , LIANA MARIA DE
CASTRO BANDEIRA com cargo de ASSISTENTE DE ADMINIS-
TRAÇÃO, matrícula 200829-17 pertencente ao órgao do(a) SECRETARIA
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para exercer as
funções do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão,
de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo DAS-1 com lotação no(a) ASSESSORIA
DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO integrante da Estrutura
organizacional do(a) FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, a partir de 01
de Fevereiro de 2011. SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 01 de março de 2011.

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Tarcísio Haroldo Cavalcante Pequeno

PRESIDENTE
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº25/2011-PRESI - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR a servidora CLÁUDIA LINHARES SALES, ocupante
do cargo de Diretora da Diretoria Científica, matrícula nº163393.1-8,
desta Fundação, a viajar à cidade de Vitória-ES, no período de 23 a 25
de fevereiro do corrente ano, a fim de participar do Fórum Nacional do
Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa,,
concedendo-lhe 2,5 diárias e meia, no valor unitário de R$243,66
(duzentos e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos) acrescidos de
40%, no valor total de R$609,15 (seiscentos e nove reais e quinze
centavos), mais 1 (uma) ajuda de custo no valor total de R$108,77
(cento e oito reais e setenta e sete centavos), e passagem aérea, para o
trecho FOR/VITORIA/FOR, no valor de R$912,46 (novecentos e doze
reais e quarenta e seis centavos), perfazendo um total de R$1.012,46
(hum mil e doze reais e quarenta e seis centavos), de acordo com o artigo
1º; alínea §1º, §3º do artigo 3º; arts.6º, 9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe III do anexo único do Decreto nº30.286, de
18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da FUNCAP. FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, em Fortaleza,
07 de fevereiro de 2011.

Tarcísio Haroldo Cavalcante Pequeno
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 01/2011
PROCESSO Nº10583728-8/2011 FUNCAP. OBJETO: Pagamento de
anuidade à CONFAP (Conselho Nacional das Fundações Estaduais de
Amparo à Pesquisa). JUSTIFICATIVA: Com fundamento na inviabilidade
de concorrência – dado que não pode haver mais de uma associação
desta ordem com a mesma finalidade – a conjuntura parece enquadrar-se
na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art.25, caput, da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. VALOR: R$12.000,02
(doze mil reais e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200005.19.573.195.11941.22.33903900.00.0.00. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Lei nº8.666/93, art.25, caput. CONTRATADA: CONFAP
(CONSELHO NACIONAL DAS FUNDAÇÕES ESTADUAIS DE
AMPARO À PESQUISA). DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE:
Considerando o Parecer Jurídico nº24/2010, da Procuradoria Jurídica da
FUNCAP, relativo ao Processo nº10583728-8 e fundamentado no caput
do art.25 da Lei nº8.666/93, o Presidente da FUNCAP, Tarcísio Haroldo
Cavalcante Pequeno, reconhece a Inexigibilidade de Licitação, para o
pagamento de anuidade ao Conselho Nacional das Fundações Estaduais de
Amparo à Pesquisa (CONFAP). RATIFICAÇÃO: Tendo em vista do que
consta no Processo nº09658308-8 e para os efeitos da Lei nº8.666/93, a
Secretária da Ciência, Tecnologia e Educação Superior, René Teixeira
Barreira, aprova e ratifica a decisão do Presidente da FUNCAP.

Humberto de Andrade de Carmona
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

***  ***  ***
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FUNDAÇÃO  CEARENSE  DE  METEOROLOGIA
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA Nº045/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-
FUNCEME, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor JOSÉ AIRTON RODRIGUES DE MORAIS, que exerce a
função de Motorista, matrícula nº000580.1.7, desta Fundação, a viajar
à cidade de Limoeiro do Norte-Ce, no dia 25/02/2011, a fim de conduzir
técnico, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$56,40
(cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$28,20 (vinte
e oito reais e vinte centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea a do
§1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001,
classe V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
FUNCEME. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E
RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em Fortaleza, 24 de fevereiro de
2011.

Luciana Cesar Torres Melo Lima
PRESIDENTE RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº046/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-
FUNCEME, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor JOSÉ MARIA BRABO ALVES, ocupante do cargo de Técnico
de Desenvolvimento de Sistemas-TDS, matrícula nº000443.1.8, desta
Fundação, a viajar à cidade de Limoeiro do Norte-Ce, no dia 25/02/2011,
a fim de participar de reunião de acompanhamento das atividades
relacionadas à operação de controle de cheia na quadra chuvosa-2011,
concedendo-lhe 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$59,62
(cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$29,81
(vinte e nove reais e oitenta e um centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea a do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto
de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
FUNCEME. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E
RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em Fortaleza, 24 de fevereiro de
2011.

Luciana Cesar Torres Melo Lima
PRESIDENTE RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº047/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-
FUNCEME, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor ANTONIO VIDAL DA SILVA, que exerce a função de
Motorista, matrícula nº000579.1.6, desta Fundação, a viajar à cidade
de Quixeramobim-Ce, no período de 21 a 23/02/2011, a fim de conduzir
técnico, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e meia, no valor unitário de
R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando
R$141,00 (cento e quarenta e um reais), de acordo com o artigo 1º;
alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto
de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
FUNCEME. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E
RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em Fortaleza, 18 de fevereiro de
2011.

Luciana Cesar Torres Melo Lima
PRESIDENTE RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº048/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-
FUNCEME, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor ANTONIO VIDAL DA SILVA, que exerce a função de
Motorista, matrícula nº000579.1.6, desta Fundação, a viajar à cidade
de Quixeramobim-Ce, no período de 24 a 25/02/2011, a fim de conduzir
pesquisador, concedendo-lhe 01 (uma) diária e meia, no valor unitário
de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando
R$84,60 (oitenta e quatro reais e sessenta centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478,
de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto
nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária da FUNCEME. FUNDAÇÃO CEARENSE
DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em
Fortaleza, 18 de fevereiro de 2011.

Luciana Cesar Torres Melo Lima
PRESIDENTE RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA Nº04/2011 - A SECRETÁRIA DA CULTURA, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o inciso II, do art.20, do Decreto
nº29.704, de 08 de Abril de 2009, RESOLVE DESLIGAR, o estagiário
MÁRCIO LOPES VASCONCELOS, da área de ADMINISTRAÇÃO,
da FACULDADE INTEGRADA DO CEARÁ, a partir de 31/01/2011.
SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 01 de fevereiro de 2011.

Francisca Andrade de Morais
SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº07/2011 - A SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso III, do art.20, do
Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, RESOLVE DESLIGAR, o estagiário
ZENON ARAÚJO BARROSO PIMENTEL, da área de ADMINISTRAÇÃO,
da UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, a partir de 08/02/2011.
SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2011.

Francisca Andrade de Morais
SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº015/2011 - A SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso III, do art.20, do Decreto
nº29.704, de 08 de Abril de 2009, RESOLVE DESLIGAR, a estagiária
EUDAZIANE ABREU DA COSTA, da área de HISTÓRIA, da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ, a partir de 17/02/2011. SECRETARIA DA CULTURA,
em Fortaleza, 18 de fevereiro de 2011.

Francisca Andrade de Morais
SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº23/2011 - A SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO,
no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de
16 de setembro de 2003,regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho
de 2004, com nova redação dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo Decreto
nº30.425, de 25 de janeiro de 2011, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único
desta Portaria, durante o mês de ABRIL/2011. SECRETARIA DA CULTURA,
em Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

Francisca Andrade de Morais
SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº23/2011, 28 DE FEVEREIRO DE 2011

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO QUANTIDADE VALOR
TICKET TOTAL

Almira Maria Botto Paixão Agente Administrativo 1269771-6 10,00 19 190,00
Clevindina Vasconcelos Rodrigues Assistente de Biblioteconomia 0891131-2 10,00 19 190,00
Fernando Ribeiro de Melo Auxiliar de Serviços Gerais 0897541-8 10,00 19 190,00
Francisco Carlos Ramos Operardo de Computador 1267681-6 10,00 19 190,00
Francisco José Brasil da Silveira Auxiliar de Serviços Gerais 0613861-6 10,00 19 190,00
Francisco Otávio de Menezes Assistente Técnico 1898261-7 10,00 19 190,00
Kilvia Maria Fernandes da Silva Economista 0914161-8 10,00 19 190,00
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Luis Carlos Alves dos Santos Desenhista 1269741-4 10,00 19 190,00
Maria do Socorro Alves Pereira Supervisor de Núcleo 1032311-8 10,00 19 190,00
Paulo Cesar Moreira de Sousa Economista 0887702-5 10,00 19 190,00
Rimena Alves Praciano Assistente de Administração 1032481-5 10,00 19 190,00
Rita Maria Carvalho de Brito Agente de Administração 1032491-2 10,00 19 190,00
Silvia Helena Dias Campos Economista 1269791-0 10,00 19 190,00
Venithias Matos Cavalcante Supervisor de Núcleo 0897801-8 10,00 19 190,00
Virginia Maria Oriá de Alencar Economista 1118591-6 10,00 19 190,00

***  ***  ***

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO QUANTIDADE VALOR
TICKET TOTAL

PORTARIA Nº24/2011 - A SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.16
e seu Parágrafo Único do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, AUXÍLIO
TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta
Portaria, durante o mês de ABRIL/2011. SECRETARIA DA CULTURA, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

Francisca Andrade de Morais
SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº24/2011, 28
DE FEVEREIRO DE 2011

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

01 Ana Carolina da Silva 38,00 Abril/2011
02 Antonio Alfredo de Sousa Costa Filho 38,00 Abril/2011
03 Dayana Silva de Oliveira 38,00 Abril/2011
04 Emilu de Sousa Lobo 38,00 Abril/2011
05 Estevão Marcos Queiroz Viana 38,00 Abril/2011
06 João Alves Leite Neto 38,00 Abril/2011
07 Stênio Ronald Mattos Rodrigues 38,00 Abril/2011
08 Thales Henrique Carneiro da Silva 38,00 Abril/2011
09 Dayse Beatriz Barreto de Oliveira 38,00 Abril/2011
10 Francisca Virginia Arruda Pantaleão 38,00 Abril/2011
11 Gustavo Barbosa Alencar 38,00 Abril/2011
12 Jermyzia Sara da Silva 38,00 Abril/2011
13 Thayane Lopes de Oliveira 38,00 Abril/2011
14 Aline de Sousa Lima 38,00 Abril/2011
15 Amanda Duarte Lima 38,00 Abril/2011
16 Damilson Santos da Silva 38,00 Abril/2011
17 Elvio Franklin Menezes Teles Filho 38,00 Abril/2011
18 João Paulo da Guia Alves 38,00 Abril/2011
19 Lourdes Cristina Rodrigues da Silva 38,00 Abril/2011
20 Patricia Lima Bezerra 38,00 Abril/2011
21 Wilson Façanha Abreu Junior 38,00 Abril/2011
22 Amanda da Silva Pereira 38,00 Abril/2011
23 Ana Rafaela Sales de Araújo 38,00 Abril/2011
24 Elton Fillippe Barreto Tavares 38,00 Abril/2011
25 Gabriela de Oliveira Bezerra 38,00 Abril/2011
26 Hévila Karine Diniz Azevedo 38,00 Abril/2011
27 Jane Kelly de Souza Lima 38,00 Abril/2011
28 Michelle Souza do Carmo 38,00 Abril/2011
29 Rianne Santos de Oliveira 38,00 Abril/2011
30 Alciene Ferreira Leandro 38,00 Abril/2011
31 Charlene Ximenes Arcanjo 38,00 Abril/2011
32 Francisco Fábio Martins Fernandes 38,00 Abril/2011
33 Germano George Mesquita de Almeida 38,00 Abril/2011
34 Gabriel de matos Rodrigues 38,00 Abril/2011
35 Jorlanda Saraiva Nogueira 38,00 Abril/2011
36 Maria Adaiza Lima Gomes 38,00 Abril/2011

37 Thais Paz de Oliveira Moreira 38,00 Abril/2011
38 Elaine Cristina Maia Nascimento 19,00 Abril/2011
39 Tatyanne Cavalcante Pimenta 19,00 Abril/2011
40 Ana Hadassa da Silva Oliveira 19,00 Abril/2011
41 Ingrid Mendes Farias 83,60 Abril/2011
42 Renata Abreu da Ponte Freire 19,00 Abril/2011
43 Tayanna Diógenes Pinheiro Vitoriano 19,00 Abril/2011
44 Arthur Rio Lima Bezerra 38,00 Abril/2011
45 Elidiane Alves Freitas 19,00 Abril/2011
46 Nayane Siqueira Rios 19,00 Abril/2011
47 Lázaro Rodrigues Tavares 19,00 Abril/2011
48 Jonatan Parente Soares 19,00 Abril/2011

***  ***  ***
PORTARIA Nº28/2011 - A SECRETÁRIA DA CULTURA,
RESPONDENDO,no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
art.7º, do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e tendo em vista a
aprovação na SELEÇÃO PARA ESTÁGIO NO SERVIÇO PÚBLICO,
Resolve, autorizar a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO concernente
ao curso de COMUNICAÇÃO SOCIAL, para atuação na Secretaria da
Cultura, à estagiária ELIDIANE ALVES FREITAS pelo prazo de 01
(um) ano, no período de 01/02/2011 a 01/02/2012. SECRETARIA DA
CULTURA em Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

Francisca Andrade de Morais
SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº041/2011 - A SECRETARIA DA CULTURA,
RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem
em objeto de serviço, com a finalidade de realizarem acompanhamento da
obra de restauração da Igreja de Nossa Senhora do Desterro, concedendo-lhes
02 diárias e meia, de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º
do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo único do Decreto
nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da
dotação orçamentária desta Secretaria. SECRETARIA DA CULTURA, em
Fortaleza, 03 de março de 2011.

Francisca Andrade de Morais
SECRETÁRIA DA CULTURA, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº041/2011, DE 03 DE MARÇO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT. VALOR TOTAL

PAULO RENATO DE MELO BRASIL ENGENHEIRO CIVIL IV DE 17 À FORTALEZA/IPÚ 2 (DUAS) 59,62 149,05
CAVALCANTE 19/03/2011 DIARIAS

E MEIA
FRANCISCO OTÁVIO DE MENEZES ASSISTENTE TÉCNICO IV DE 17 À FORTALEZA/IPÚ 2 (DUAS) 59,62 149,05

19/03/2011 DIARIAS
E MEIA

***  ***  ***
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº127/2010

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT
E O(A) ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE AMIGOS DA ARTE - GARATUJA. II - OBJETO: A alteração de rubrica no plano de trabalho de projeto do
convênio original (“FRANCISCA CARLA: NARRATIVAS DE DEVOÇÃO”), a pedido da convenente, nos moldes descritos (fls.21/34), devidamente aprovado
pelo CODAF (fls. 37) e pelo SIEC (fls.40), o qual passa a ser parte integrante deste termo. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Convênio
Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. IV - DATA E ASSINANTES: 10
de Fevereiro de 2011. FRANCISCA DAS CHAGAS ANDRADE DE MORAIS - CPF nº049.971.743-00 - Secretária da Cultura, respondendo e ANA VALÉRIA
ALVES DE SOUSA - CPF sob o nº735.487.663-15 - Presidente da Convenente.

Anna Christina L. Freire de Moraes
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº60/2011 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor CARLOS EDUARDO DOS
SANTOS TEIXEIRA, que exerce a função de Classificador, matrícula
nº700.763-1-1, desta Secretaria, a viajar às cidades de Quixadá e
Limoeiro do Norte, nos dias 02 a 03/02/2011 e 16 a 18/02/2011 a fim
de recolher equipamentos e móveis do posto de classificação de Quixadá
e entregar veículo e realizar manutenção de equipamentos no posto de
classificação de Limoeiro do Norte, concedendo-lhe 4 diárias, no valor
unitário de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$225,60 (duzentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos),
de acordo com o artigo 1º; alínea do §1º do art.3º; art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do
Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária da CODAF/Núcleo de Classifiacação
Vegetal. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em
Fortaleza, 02 de fevereiro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº099/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ODILON
JÚNIOR, ocupante da graduação de Engenheiro Civil, matrícula
nº000494-1-7, desta SDA, a viajar à cidade de Santa Quitéria, nos dias
22 e 23/02/2011 a fim de fiscalizar os serviços realizados no Parque de

Exposição com o objetivo de prestação de contas; verificar os gastos de
energia na fazenda Hilário (da SDA) e ir ao cartório para solicitar a
escritura da mesma, concedendo-lhe 1 diária e meia, no valor unitário de
R$59,62 (cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando
R$89,43 (oitenta e nove reais e quarenta e três centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de
21 de dezembro de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286,
de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Coordenadoria de Planejamento e Gestão.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza,
18 de fevereiro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº102/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOL-
VIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo
Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de
realizar trabalho de Defesa Agropecuária junto aos Postos de Vigilância
Zoofitossanitária, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 1º; alínea
b do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001,
e anexo único do Decreto nº29.357 de 11 de julho de 2008, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária do PA Nº20366 e PF
nº210904. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em
Fortaleza-CE, 21 de fevereiro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº102/2011, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

Hermano Barbosa da Silva 004822-1-8 Engenheiro Agrônomo IV 25/02 a 05/03/11 Iguatu-Ipaumirim-Iguatu 17 R$59,62 R$1.013,54
11/03 a 19/03/11

Antônio Raimundo Oliveira Lima 700158-1-1 Técnico em Agropecuária V 25/02 a 05/03/11 Iguatu-Ipaumirim-Iguatu 17 R$56,40 R$958,80
11/03 a 19/03/11

Francisco Hamilton Lima Rocha 700160-1-X Técnico em Agropecuária V 25/02 a 05/03/11 Limoeiro do Norte-Tianguá- Limoeiro do Norte 17 R$56,40 R$958,80
11/03 a 19/03/11

Antônio Milton Vieira 700167-1-0 Técnico em Agropecuária V 04/03 a 12/03/11; Iguatu-Aracati/Fortim-Iguatu 17 R$56,40 R$958,80
18/03 a 26/03/11

Marcos Antônio Viana 700159-1-9 Técnico em Agropecuária V 25/02 a 05/03/11 Quixadá-S. J. Jaguaribe-Quixadá 17 R$56,40 R$958,80
11/03 a 19/03/11

Raimundo Nonato Costa Medeiros 000513-1-4 Classificador V 25/02 a 05/03/11 Sobral-Limoeiro do Norte-Sobral 17 R$56,40 R$958,80
11/03 a 19/03/11

João Hosanan Lemos Terceiro 093620-1-0 Engenheiro Agrônomo IV 25/02 a 05/03/11 Fortaleza-Aracati/Fortim-Fortaleza 17 R$59,62 R$1.013,54
11/03 a 19/03/11

Luiza Maria da Silva Melo 004882-1-6 Auxiliar Administrativo V 25/02 a 05/03/11 Fortaleza-Aracati/Fortim- Fortaleza 17 R$56,40 R$958,80
11/03 a 19/03/11

Antônio Sátiro Fiúza 102003-1-8 Engenheiro Agrônomo IV 25/02 a 05/03/11 Limoeiro do Norte-Chorozinho-Limoeiro do Norte 17 R$59,62 R$1.013,54
11/03 a19/03/11

Delma Lúcia Malveira de Moura 011445-1-0 Auxiliar de Administração V 25/02 a 05/03/11 Limoeiro do Norte-Chorozinho-Limoeiro do Norte 17 R$56,40 R$958,80
11/03 a 19/03/11

Maria Risalva Pinheiro Távora 001512-1-1 Engenheiro Agrônomo IV 25/02 a 05/03/11 Fortaleza-Aracati/Lagoa do Mato-Fortaleza 17 R$59,62 R$1.013,54
11/03 a 19/03/11

Carloto César Pinheiro Machado 031733-1-3 Engenheiro Agrônomo IV 25/02 a 05/03/11 Fortaleza-Limoeiro do Norte-Fortaleza 17 R$59,62 R$1.013,54
11/03 a 19/03/11

Dagoberto Carmo Costa Filho 093808-1-7 Engenheiro Agrônomo IV 25/02 a 05/03/11 Fortaleza-Ipaumirim-Fortaleza 17 R$59,62 R$1.013,54
11/03 a 19/03/11

Francisco Jussier Pessoa Sousa 092316-1-7 Engenheiro Agrônomo IV 25/02 a 05/03/11 Fortaleza-Tianguá-Fortaleza 17 R$59,62 R$1.013,54
11/03 a 19/03/11

Antônio Batista Lima Filho 091314-1-8 Engenheiro Agrônomo IV 04/03 a 12/03/11; Juazeiro do Norte-Ipau- mirim-Juazeiro do Norte 17 R$59,62 R$1.013,54
18/03 a 26/03/11

Ana Lúcia Brito Ferreira 700165-1-6 Classificadora V 04/03 a 12/03/11; Juazeiro do Norte-Ipau- mirim-Juazeiro do Norte 17 R$56,40 R$958,80
18/03 a 26/03/11

Francisco de Assis Lavor Cabral 032242-1-X Técnico em Agropecuária V 04/03 a 12/03/11; Iguatu-Ipaumirim-Iguatu 17 R$56,40 R$958,80
18/03 a 26/03/11

Sérgio Aires de Brito 101972-1-X Técnico em Agropecuária V 04/03 a 12/03/11; Juazeiro do Norte-Aracati/ Fortim-Juazeiro do Norte 17 R$56,40 R$958,80
18/03 a 26/03/11

Agripino Bispo da Silva Neto 700168-1-8 Técnico em Agropecuária V 04/03 a 12/03/11; Iguatu-S. J. Jaguaribe- Iguatu 17 R$56,40 R$958,80
18/03 a 26/03/11

José Cleids Maia 101988-1-X Engenheiro Agrônomo IV 04/03 a 12/03/11; Fortaleza-S. J. Jaguaribe-Fortaleza 17 R$59,62 R$1.013,54
18/03 a 26/03/11

José Eudes Fernandes 31279-1-5 Classificador V 04/03 a 12/03/11; Fortaleza-Aracati/Lagoa do Mato-Fortaleza 17 R$56,40 R$958,80
18/03 a 26/03/11

Humberto de Araújo Barreto 083318-1-2 Engenheiro Agrônomo IV 04/03 a 12/03/11; Fortaleza-Limoeiro do Nor-te-Fortaleza 17 R$59,62 R$1.013,54
18/03 a 26/03/11

Pedro Paulo Araújo dos Santos 004816-1-0 Engenheiro Agrônomo IV 04/03 a 12/03/11; Fortaleza-Tianguá-Forta-leza 17 R$59,62 R$1.013,54
18/03 a 26/03/11

Francisco Henrique da Costa 004792-1-7 Engenheiro Agrônomo IV 04/03 a 12/03/11; Limoeiro do Norte-Chorozinho-Limoeiro do Norte 17 R$59,62 R$1.013,54
18/03 a 26/03/11

Denise Maria Eduardo de Lima  011451-1-8 Agente Administrativo V 04/03 a 12/03/11; Limoeiro do Norte-Chorozinho-Limoeiro do Norte 17 R$56,40 R$958,80
18/03 a 26/03/11

Rosalbo Alves Pereira 101974-1-4 Engenheiro Agrônomo IV 04/03 a 12/03/11; Fortaleza-Aracati/Lagoa do Mato-Fortaleza 17 R$59,62 R$1.013,54
18/03 a 26/03/11

Francisco Nilton Freire 004813-1-9 Engenheiro Agrônomo IV 04/03 a 12/03/11; Fortaleza-Tianguá- Fortaleza 17 R$59,62 R$1.013,54
18/03 a 26/03/11



29DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO III  Nº051 FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2011

Antônio Rodrigues de Freitas 700153-1-5 Técnico em Agropecuária V 04/03 a 12/03/11; Iguatu-Limoeiro do Norte-Iguatu 17 R$56,40 R$958,80
18/03 a 26/03/11

Veimar Beserra de Andrade 011436-1-1 Auxiliar Administrativo V 25/02 a 05/03/11; L. do Norte-S. J. Jagua-ribe-L. do Norte 17 R$56,40 R$958,80
11/03 a 19/03/11

Luiz Gerônimo do Nascimento 009805-1-X Técnico em Agropecuária V 25/02 a 05/03/11; Porteiras-Jati-Porteiras 17 R$56,40 R$958,80
11/03 a 19/03/11

Antônio Carlos Feitosa 004811-1-4 Engenheiro Agrônomo IV 28/02-04/03/11; Fortaleza-Parambu- Fortaleza 18 R$59,62 R$1.073,16
07-11/03/11;
14-18/03/11;
21-25/03/11.

***  ***  ***

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

PORTARIA Nº107/2011 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e com
fundamento no art.31 §§1º, 2º e 3º, da Lei nº11.714, de 25 de julho de
1990, RESOLVE DELEGAR COMPETÊNCIA, de 1º de fevereiro de
2011 até 31 de dezembro de 2014, aos SERVIDORES Antônio Rodrigues
de Amorim, Secretário Adjunto; Wilson Vasconcelos Brandão Júnior,
Secretário Executivo e Francisco Cristiano Maciel de Goes, Coordenador
de Planejamento e Gestão, para serem ORDENADORES DE DESPESAS,
sem prejuízo da competência originaria do Titular desta Secretaria, prevista
na Legislação vigente. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, em Fortaleza, 22 de fevereiro de 2011.

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

***  ***  ***
PORTARIA Nº108/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA, ocupante do cargo de
Motorista, matrícula nº118.801-1-8, desta Secretaria, a viajar às cidades
de Aracoiaba e Quixadá, no período de 01 a 04/03/2011 a fim de conduzir
Técnicos aos Municípios citados, concedendo-lhe 3,5 (três) diárias e
meia, no valor unitário de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), totalizando R$197,40 (cento e noventa e sete reais e quarenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único
do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária da manutenção da SDA:
21100020.20.122.400.25029.22.33901400.00.0.00. SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25 de fevereiro
de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº109/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA, ocupante do cargo de
Motorista, matrícula nº118.801-1-8, desta Secretaria, a viajar às cidades
de Canindé, Russas, Quixeramobim e Morada Nova/CE, no período de
14 a 18/03/2011 a fim de conduzir Técnicos aos Municípios citados,
concedendo-lhe 04 (quatro) diárias e meia, no valor unitário de R$56,40
(Cinquenta e seis reais de quarenta centavos), totalizando R$253,80
(Duzentos e cinquenta e tres reais e oitenta centavos), de acordo com o
artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de
agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
da manutenção da SDA:21100020.20.122.400.25029.22.33901400.0.00.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25
de fevereiro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº110/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA, ocupante do cargo de
Motorista, matrícula nº118.801-1-8, desta Secretaria, a viajar às cidades
de Limoeiro do Norte, Iguatu/CE, no período de 21 a 25/03/2011 a fim
de conduzir Técnicos aos Municípios citados, concedendo-lhe 04 (quatro)

diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais de
quarenta centavos), totalizando R$253,80 (Duzentos e cinquenta e tres
reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V
do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da manutenção da
SDA:21100020.20.122.400.25029.22.33901400.0.00. SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 25 de fevereiro
de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº113/2011 - O Secretário do Desenvolvimento Agrário,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
JOSÉ MARIA PIMENTA LIMA, que exerce a função Presidente da
EMATERCE, matrícula nº1662101-3, desta Ematerce, a viajar à cidade
de Brasília-DF, no período de 21 a 23.3.2011, a fim de participar da 40ª
Assembleia Geral Ordinária da ASBRAER, concedendo-lhe duas diárias e
meia, no valor unitário de R$217,55 (duzentos e dezessete reais, cinquenta
e cinco centavos), acrescidos de 60%, no valor total de R$870,20
(oitocentos e setenta reais, vinte centavos), mais uma ajuda de custo no
valor de R$108,77 (cento e oito reais, setenta e sete centavos),
totalizando R$978,97 (novecentos e setenta e oito reais, noventa e
sete reais), de acordo com o artigo 1º; alínea do §1º do art.3º; arts.6º, 9º
combinado com o disposto no anexo III do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe II do anexo único do Decreto nº30.286, de 18
de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Ematerce. Secretaria do Desenvolvimento Agrário, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº115/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de
serviço, com a finalidade de realizar ações de apoio à fiscalização e
educação sanitária sobre os agrotóxicos, concedendo-lhes duas diárias e
meia (2,5), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo único do Decreto
nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da
dotação orçamentária do PA nº20366 e PF nº210904. SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza-CE, 01 de março
de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº116/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ DE
ANDRADE MAIA, que exerce a função de MOTORISTA, matrícula
nº011452-1-5, desta Pasta, a viajar às cidades de Quixeré, Morada
Nova, São João do Jaguaribe, Tabuleiro do Norte e Russas, no período de
14 a 18/03/2011 a fim de conduzir técnicos para atividades de Defesa
Agropecuária, concedendo-lhe (4,5) quatro diárias e meia, no valor
unitário de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$253,80 (duzentos e cinquenta e três reais e oitenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do
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Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária do PA nº20366 e PF nº210904. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza-CE, 01 de
março de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº119/2011 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de sua atribuições legais,
RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com
nova redação dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo Decreto nº30.425, de 25 de janeiro de 2011, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Ane xo Único desta Portaria, durante o mês de FEVEREIRO/2011. SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 01 de março de 2011.

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº119/2011, 01 DE MARÇO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA

Francisco Cristiano Maciel de Goés DNS-II 407926-1-9
Francisco Sátiro da Costa Engenheiro Agrônomo 100317-1-0
Gerônimo Correia de Oliveira DNS-II 407927-1-6
José Delorges Barreira Gomes Engenheiro Agrônomo 093629-1-6
José Tito Carneiro Silva Engenheiro Agrônomo 093625-1-7
Lúcia de Fátima Nobre Oliveira Auxiliar de Administração 387512-1-2
Nivardo Silva Júnior Engenheiro Agrônomo 031807-1-9
Sueli Mota Lima Gonçalves Auxiliar de Administração 387529-1-X
Terezinha Tavares Fontenele Paiva Economista 080994-1-3
Valeria Pascoal de Oliveira Assistente de Administração 101996-1-1

***  ***  ***
PORTARIA Nº120/2011 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de sua atribuições legais,
RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com
nova redação dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo Decreto nº30.425, de 25 de janeiro de 2011, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de MARÇO/2011. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 01 de março de 2011.

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº120/2011, 01 DE MARÇO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA

Arilton Silva de Sousa Agente de Administração 082818-1-5
Francisca Simone Moura de Freitas Agente de Administração 070490-1-3
Francisco Cristiano Maciel de Goés DNS-II 407926-1-9
Francisco Edvaldo Gomes Bastos Agente de Administração 080981-1-5
Francisco José de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 387537-1-1
Francisco Osvaldo Moura Maranhão Agente de Administração 070488-1-5
Francisco Sátiro da Costa Engenheiro Agrônomo 100317-1-0
Gerônimo Correia de Oliveira DNS-II 407927-1-6
Irecê de Aguiar Teixeira Agente de Administração 070495-1-X
José Alves Carvalho Agente de Administração 009787-1-X
José Delorges Barreira Gomes Engenheiro Agrônomo 093629-1-6
José Tito Carneiro Silva Engenheiro Agrônomo 093625-1-7
Lúcia de Fátima Nobre Oliveira Auxiliar de Administração 387512-1-2
Maria Marcli de Oliveira Araújo Agente de Administração 105565-1-1
Maria Margareth de Paiva Bezerra Carrah Auxiliar de Administração 387530-1-0
Nivardo Silva Júnior Engenheiro Agrônomo 031807-1-9
Sílvio Roberto Andrade Siqueira Agente de Administração 000477-1-6
Sueli Mota Lima Gonçalves Auxiliar de Administração 387529-1-X
Terezinha Tavares Fontenele Paiva Economista 080994-1-3
Valeria Angelim de Albuquerque Silva Agente de Administração 031814-1-3
Valeria Pascoal de Oliveira Assistente de Administração 101996-1-1

***  ***  ***
PORTARIA Nº121/2011 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de sua atribuições legais,
RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com
nova redação dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo Decreto nº30.425, de 25 de janeiro de 2011, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de ABRIL/2011. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 01 de março de 2011.

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº121/2011, 01 DE MARÇO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA

Ademar Moreira de Oliveira Assistente de Administração 102031-1-2
Ana Célia Nonato Rodrigues Alves Agente de Administração 030044-1-4
Ângela Maria Marques Barbosa Agente de Administração 001494-1-1
Ângela Maria Menezes Torres Engenheiro de Pesca 093606-1-1
Ângela Meireles Castelo Branco Agente de Administração 126794-1-6
Antônio Batista de Lima Filho Engenheiro Agrônomo 091314-1-8
Antônio Berto Fialho Bento Trabalhador de Campo 030959-1-6
Antônio Carlos Feitosa Engenheiro Agrônomo 004811-1-4
Antônio Crisotônio Lopes Engenheiro Agrônomo 004799-1-8
Antônia Furtado Cruz Engenheiro Agrônomo 193898-1-2
Antônio José Felício Pinho Engenheiro de Pesca 001467-1-4
Antônio Reis de França Auxiliar de Serviços Gerais 200222-1-3
Arilton Silva de Sousa Agente de Administração 082818-1-5
Artur Osvaldo Guedes Quintino Médico Veterinário 094138-1-2
Augusto Paulino da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 037382-2-1
Carlos Alves Soares Engenheiro Agrônomo 030028-1-0
Carmelinda Silva Costa Auxiliar de Administração 000516-1-6
Clara Stela Carneiro Soares Agente de Administração 090982-1-6
Claudino José Gomes dos Santos Engenheiro Agrônomo 106789-1-9
Dagoberto Carmo Costa Filho Engenheiro Agrônomo 093808-1-7
Dulcina Ramos Cunha Auxiliar de Serviços Gerais 082802-1-5
Eduardo Abagaro Oliveira Médico Veterinário 002621-1-0
Edvaldo Paiva Rodrigues Engenheiro Agrônomo 015751-1-2
Eládio Soares de Almeida Engenheiro Agrônomo 001484-1-5
Elano José Rocha de Medeiros Engenheiro de Pesca 031993-1-2
Elizabeth dos Santos Garcez Auxiliar de Administração 082817-1-8
Erasmo Braga Barroso Médico Veterinário 090992-1-2
Eutália de Paula Pessoa Parente Engenheiro Agrônomo 106779-1-2
Francisca Simone Moura de Freitas Agente de Administração 070490-1-3
Francisca Tânia Carneiro Miranda Agente de Administração 139078-1-1
Francisco Antônio Siqueira Campos Agente de Administração 118797-1-3
Francisco Charles Abreu Pessoa Engenheiro Agrônomo 001440-1-0
Francisco Cristiano Maciel de Goes DNS-II 407926-1-9
Francisco das Chagas Ferreira Médico Veterinário 002622-1-8
Francisco Edvaldo Gomes Bastos Agente de Administração 080981-1-5
Francisco Estênio Saraiva Maia Engenheiro Eletricista 001773-1-8
Francisco Gerônimo Neto Motorista 001492-1-7
Francisco Henrique da Costa Engenheiro Agrônomo 004792-1-7
Francisco Itaécio Pereira Correia Médico Veterinário 107452-1-7
Francisco José Angelim de Albuquerque Agente de Administração 082959-1-3
Francisco José de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 387537-1-1
Francisco Jussier Pessoa Sousa Engenheiro Agrônomo 092316-1-7
Francisco Nilton Freire Engenheiro Agrônomo 004813-1-9
Francisco Osvaldo Moura Maranhão Agente de Administração 070488-1-5
Francisco Pitombeira Neto Motorista 082931-1-2
Francisco Rodrigues Dumont Técnico em Agropecuária 118479-1-9
Francisco Rodrigues do Nascimento Operador de Maquinas Agrícolas 030476-1-X
Francisco Sátiro da Costa Engenheiro Agrônomo 100317-1-0
Francisco Soares Filho Engenheiro de Pesca 031819-1-X
Geralda Barroso dos Santos Agente de Administração 030558-2-5
Gerônimo Correia de Oliveira DNS-II 407927-1-6
Hermano Barbosa da Silva Engenheiro Agrônomo 004822-1-8
Henock Rodrigues Coqueiro Engenheiro Agrônomo 093823-1-3
Humberto Ferreira Osório Engenheiro Agrônomo 031806-1-1
Humberto Martins Monteiro de Morais Médico Veterinário 002620-1-3
Irecê de Aguiar Teixeira Agente de Administração 070495-1-X
Jairo Lacerda Borges Engenheiro de Pesca 093594-1-9
João Francisco dos Santos Teixeira Engenheiro Agrônomo 106781-1-0
João Hosanan Lemos Terceiro Engenheiro Agrônomo 093620-1-0
João Rodrigues Alves Motorista 082923-1-0
Jocélio de Almeida Braga Auxiliar de Administração 031763-1-2
José Ailton Garcia Auxiliar de Serviços Gerais 030468-1-8
José Alves Carvalho Agente de Administração 009787-1-X
José Alves Medeiros Médico Veterinário 005943-1-8
José Antônio Campos Médico Veterinário 090996-1-1
José da Silva Braga Neto Agente de Administração 030572-1-6
José Delorges Barreira Gomes Engenheiro Agrônomo 093629-1-6
José Edmílson Bezerra Filho Engenheiro Agrônomo 106782-1-8
José Flaubert de Honorato Girão Médico Veterinário 001775-1-2
José Maria Alcântara de Oliveira Agente de Administração 030612-1-3
José Pio Magalhães Rocha Médico Veterinário 002624-1-2
José Praxedes Costa Engenheiro de Pesca 001489-1-1
José Tito Carneiro Silva Engenheiro Agrônomo 093625-1-7
José Ubirajara de Oliveira Martins Engenheiro de Pesca 032342-1-5
José Valter Moreira Bezerra Motorista 200295-1-X
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José William Gomes Café Engenheiro Agrônomo 090995-1-4
Júlia Maria Bastos Aires Geólogo 001518-1-5
Lydia Maria Portela Fernandes Engenheiro Agrônomo 004806-1-4
Lúcia de Fátima Nobre Oliveira Auxiliar de Administração 387512-1-2
Manoel Rodrigues Santiago de Oliveira Médico Veterinário 002627-1-4
Maria Aldenice Moreira Távora Engenheiro Agrônomo 001515-1-3
Maria Clecineide Martins Timbó Engenheiro Agrônomo 001453-1-9
Maria das Graças de Almeida Engenheiro Agrônomo 106784-1-2
Maria de Fátima Ramos da Cunha Auxiliar de Administração 004986-1-0
Maria do Carmo Martins Jataí Agente de Administração 031833-1-9
Maria do Socorro Brito Cunha Engenheiro Agrônomo 106780-1-3
Maria do Socorro Cavalcante de Carvalho Agente de Administração 030730-1-7
Maria Elizabeth da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 004892-1-2
Maria Eunice Machado Ribeiro Agente de Administração 030603-1-4
Maria Inajá Saboiá Girão Datilógrafo 200314-1-7
Maria Marcli de Oliveira Araújo Agente de Administração 105565-1-1
Maria Margareth de Paiva Bezerra Carrah Auxiliar de Administração 387530-1-0
Maria Rejane Mesquita Bastos Dias Engenheiro Agrônomo 015748-1-7
Maria Vanilse Sampaio Bruno Economista 126658-1-4
Nivardo Silva Júnior Engenheiro Agrônomo 031807-1-9
Norberto Aguiar Montezuma de Carvalho Engenheiro Civil 001474-1-9
Odilon Junior Engenheiro Civil 000494-1-7
Olívia Barbosa dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 088762-2-3
Pedro Eymard Fernandes de Castro Engenheiro Agrônomo 001503-1-2
Pedro Guilherme Sobrinho Engenheiro Agrônomo 091475-1-9
Pedro Paulo Araújo dos Santos Engenheiro Agrônomo 004816-1-0
Rafael Vieira de Sousa Médico Veterinário 000499-1-3
Raimundo Torquato de Araújo Técnico em Agropecuária 090997-1-9
Roberto Buarque de Paula Costa Engenheiro Agrônomo 031801-1-5
Rômulo Diniz Gondim Engenheiro Agrônomo 000495-1-4
Rosivânia Maria de Sousa Auxiliar de Administração 009707-1-9
Ruy Flávio de Perucchi Novais Engenheiro Químico 000507-1-7
Sebastião Batista Lima Mecânico de Máquinas e Veículos 088783-2-3
Selma Leandro Pinheiro Químico 031816-1-8
Silvana de Sousa Cavalcante Agente de Administração 125973-1-2
Sílvia Cristina Marques Lima Engenheiro Agrônomo 091477-1-3
Sílvio Roberto Andrade Siqueira Agente de Administração 000477-1-6
Sineidia Fragoso Vieira Médico Veterinário 089926-1-4
Sueli Mota Lima Gonçalves Auxiliar de Administração 387529-1-X
Teodomiro Soares Sampaio Engenheiro Agrônomo 004809-1-6
Terezinha de Fátima Sousa Silva Auxiliar de Serviços Gerais 082767-1-4
Terezinha Tavares Fontenele Paiva Economista 080994-1-3
Tomas Antônio Araque de Aguiar Engenheiro de Pesca 032113-1-2
Valeria Angelim de Albuquerque Silva Agente de Administração 031814-1-3
Valeria Pascoal de Oliveira Assistente de Administração 101996-1-1
Vicente Gomes da Silva Datilógrafo 126026-1-8
Weaver Braga Médico Veterinário 030049-1-0

***  ***  ***

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA

EXTRATO 2º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº242/2009
I - ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA E FINANCEIRA ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO-
SDA, E O MUNICÍPIO DE BEBERIBE-CE, PARA OS FINS QUE NELE
SE DECLARAM. II - OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por
objeto prorrogar a vigência do convênio nº242/2009, pelo prazo de 04
(quatro) meses, contados a partir do dia 31 de Dezembro de 2010, até o dia 03
(três) de Maio de 2011. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e
condições do CONVÊNIO Nº. 242/2009, ora aditado, não modificadas, ficam
ratificadas e em pleno vigor. IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza/CE, 29
de Dezembro de 2010. ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM Secretário de
Desenvolvimento Agrário; ODIVAR FACÓ Prefeito Municipal de Beberibe.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 001/2011

PROCESSO Nº107537435/2011 INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE OBJETO: Contratação de pessoal
terceirizado na prestação de serviços de mão-de-obra de
Informática JUSTIFICATIVA: Consideramos justificada a DISPENSA

DE LICITAÇÃO, haja vista a necessidade em dar continuidade ao serviço
desempenhado pela empresa CRR Construções e Serviços Ltda, atrvés
de seu empregados. A Coordenadoria Administrativa Financeira, acostou
aos autos JUSTIFICATIVA, companhada da farta documentação, com
vistas a celebração de novo contrato de mão-de-obra terceirizada na
área de informática, para suprir as demandas existentes VALOR GLOBAL:
R$201.774,82 (duzentos e um mil setecentos e setenta e quatro reais e
oitenta e dois centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
21200003.21.126.400.20931.22.33903700.00.0.00 FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Art.24, XI da Lei 8.666/93 CONTRATADA: TOP
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA – EPP DISPENSA: O
Superintendente do IDACE, Sr. RICARDO DURVAL EDUARDO DE
LIMA, declarou a DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação de
pessoal terceirizado na ára de informática RATIFICAÇÃO: O Secretário
do Desenvolvimento Rural - SDR, Sr. JOSÉ NELSON MARTINS DE
SOUSA, ratificou a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, com
fundamneto no art.24, inciso XI da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Enoque Macedo Neto
PROCURADORIA JURÍDICA

***  ***  ***

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
 EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº085/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
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SEBASTIÃO SOUSA BARROS, ocupante do cargo de Auxiliar Adm.
de Ater, matrícula nº1286.1-9, desta Empresa, a viajar às cidades de
Quixeramobim, Iguatu, Jaguaribe e Limoeiro, no período de 21/02/2011
a 25/02/2011, a fim de conduzir o senhor Francisco Assis do Nascimento,
concedendo-lhe 4,5 diária, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis
reais e quarenta centavos), totalizando R$253,80 (Duzentos e cinquenta
e três reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º
do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe
V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 22 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº086/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor SEBASTIÃO
SOUSA BARROS, ocupante do cargo de Auxiliar Adm. de Ater, matrícula
nº1286.1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de Boa Viagem, no período de
17/02/2011 a 18/02/2011, a fim de recolher 2 (dois) veículos para leilão,
concedendo-lhe 1 diária e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e
seis reais e quarenta centavos), totalizando R$84,60 (Oitenta e quatro reias
e sessenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º,
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo
único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 22 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº087/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTÔNIO
MOREIRA NETO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo de
Ater, matrícula nº2550.1-7, desta Empresa, a viajar às cidades de Sobral,
Tauá e Tamboril, no período de 28/02/2011 a 04/03/2011, a fim de entregar
material de expediente, limpeza e gênero alimentício, concedendo-lhe 4
diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e
quarenta centavos), totalizando R$253,80 (Duzentos e cinquenta e três
reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do
anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 22 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº088/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor SEBASTIÃO
SOUSA BARROS, ocupante do cargo de Auxiliar Adm. de Ater, matrícula
nº1286.1-9, desta Empresa, a viajar às cidades de Sobral, Tauá e Tamboril,
no período de 28/02/2011 a 04/03/2011, a fim de conduzir o Sr. Antônio
Moreira Neto, concedendo-lhe 4 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40
(Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$253,80 (Duzentos
e cinquenta e três reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de
2001, classe do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00
(Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº090/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora
MIRIAM DE PAIVA MONTENEGRO, ocupante do cargo de TDA
(Técnico de Desenvolvimento Agorpecuário), matrícula nº2712-1-7,
desta Empresa, a viajar à cidade de Juazeiro do Norte, no período de
21/02/2011 a 25/02/2011, a fim de Participar de curso sobre boas práticas
de fabricação -BDF, concedendo-lhe 4 diárias e meia, no valor unitário
de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos),
totalizando R$268,29 (Duzentos e sessenta e oito reais e vinte e nove
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do anexo único
do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária Fonte 83 (Convênio 701170).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 23 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº091/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
JOÃO ALVES RODRIGUES, ocupante do cargo de Agente de ATER,
matrícula nº613.1-X, desta Empresa, a viajar à cidade de Juazeiro do
Norte, no período de 21/02/2011 a 25/02/2011, a fim de Participar de
curso sobre fabricação de alimentos em agroindustriais, concedendo-
lhe 4 diárias e meia, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove
reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$268,29 (Duzentos e
sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), de acordo com o artigo
1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto
de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte
83 (Convênio 701170). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de fevereiro de
2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº097/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
SUDERLAND OLINDA FERNANDES, ocupante do cargo de Agente
Aux. de ATER, matrícula nº1994.1-9, desta Empresa, a viajar à cidade
de Aratuba e distritos, no período de 04/01/2011 a 07/01/2011, a fim de
distribuir sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe
3 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e
quarenta centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete
reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V
do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº098/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
SUDERLAND OLINDA FERNANDES, ocupante do cargo de Agente
Aux. de ATER, matrícula nº1994.1-9, desta Empresa, a viajar à cidade
de Mulungu e distritos, no período de 11/01/2011 a 14/01/2011, a fim
de distribuir sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar, concedendo-
lhe 3 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais
e quarenta centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete
reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V
do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo
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a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº099/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
SUDERLAND OLINDA FERNANDES, ocupante do cargo de Agente
Aux. de ATER, matrícula nº1994.1-9, desta Empresa, a viajar à cidade
de Aratuba, no período de 18/01/2011 a 21/01/2011, a fim de distribuir
sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias
e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete reais e quarenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único
do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº100/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
SUDERLAND OLINDA FERNANDES, ocupante do cargo de Agente
Aux. de ATER, matrícula nº1994.1-9, desta Empresa, a viajar à cidade
de Aratuba, no período de 25/01/2011 a 28/01/2011, a fim de distribuir
sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias
e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete reais e quarenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único
do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº101/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ
SINIVAL DA COSTA LOPES, ocupante do cargo de Agente de ATER,
matrícula nº2238.1-6, desta Empresa, a viajar à cidade de Mulungu e
distritos, no período de 04/01/2011 a 07/01/2011, a fim de participar
do Projeto Hora de Plnatar, concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor
unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos),
totalizando R$208,67 (Duzentos e oito reais e sessenta e sete centavos),
de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº102/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ
SINIVAL DA COSTA LOPES, ocupante do cargo de Agente de ATER,
matrícula nº2238.1-6, desta Empresa, a viajar à cidade de Mulungu e

distritos, no período de 10/01/2011 a 12/01/2011, a fim de participar
do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 2 diárias e meia, no valor
unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos),
totalizando R$149,05 (Cento e quarenta e nove reais e cinco centavos),
de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº103/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor MARIA
NERIZE MARQUES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente
Adm. De ATER, matrícula nº1967.1-1, desta Empresa, a viajar à cidade
de Aratuba, no período de 17/01/2011 a 21/01/2011, a fim de Distribuir
sementes e mudas no Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 4 diárias
e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), totalizando R$253,80 (Duzentos e cinquenta e três reias e
oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º,
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo
único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº104/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
MARIA NERIZE MARQUES DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Assistente Adm. de ATER, matrícula nº1967.1-1, desta Empresa, a viajar
à cidade de Aratuba, no dia 24/01/2011 a 28/01/2011, a fim de distribuir
sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 4 diárias
e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), totalizando R$253,80 (Duzentos e cinquenta e três reais e
oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º,
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do
anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº105/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
MARIA AUXILIADORA CAVALCANTE, ocupante do cargo de
Assistente Adm. de ATER, matrícula nº2125.1-2, desta Empresa, a viajar
à cidade de Mulungu, no dia 17/01/2011 a 21/01/2011, a fim de distribuir
sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 4 diárias
e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), totalizando R$253,80 (Duzentos e cinquenta e três reais e
oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º,
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do
anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº106/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
MARIA AUXILIADORA CAVALCANTE, ocupante do cargo de
Assistente Adm. de ATER, matrícula nº2125.1-2, desta Empresa, a viajar
à cidade de Mulungu, no período de 24/01/2011 a 28/01/2011, a fim de
distribuir sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe
4 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e
quarenta centavos), totalizando R$253,80 (Duzentos e cinquenta e três
reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V
do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº107/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ
AIRTON NOBRE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de TDA (Técnico
de Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº0813-1-0, desta
Empresa, a viajar à cidade de Ocara e Distritos, no período de 18/01/
2011 a 20/01/2011, a fim de Distribuição de sementes e mudas - Projeto
Hora de Plantar, concedendo-lhe 2 diárias e meia, no valor unitário de
R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando
R$149,05 (Cento e quarenta e nove reias e cinco centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de
21 de dezembro de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286
de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de
fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº108/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ
AIRTON NOBRE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de TDA (Técnico
de Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº0813-1-0, desta Empresa,
a viajar à cidade de Ocara e Distritos, no período de 25/01/2011 a
27/01/2011, a fim de Distribuição de sementes e mudas -Projeto Hora
de Plantar, concedendo-lhe 2 diárias e meia, no valor unitário de R$59,62
(Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$149,05
(Cento e quarenta e nove reias e cinco centavos), de acordo com o
artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18
de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de
fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº109/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LUIZ
ÉRICO PONTES SILVA, ocupante do cargo de Agente de ATER,
matrícula nº2242-1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de Ocara e
Distritos, no período de 18/01/2011 a 21/01/2011, a fim de Distribuição
de sementes e mudas -Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias
e meia, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta
e dois centavos), totalizando R$208,67 (duzentos e oito reais e sessenta
e sete centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º,
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do
anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a

despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº110/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LUIZ
ÉRICO PONTES SILVA, ocupante do cargo de Agente de ATER,
matrícula nº2242-1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de Ocara e
Distritos, no período de 25/01/2011 a 28/01/2011, a fim de Distribuição
de sementes e mudas -Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias
e meia, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta
e dois centavos), totalizando R$208,67 (duzentos e oito reais e sessenta
e sete centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º,
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do
anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº111/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO TARCÍSIO DANTAS CAVALCANTE, ocupante do
cargo de Agente Aux. de ATER, matrícula nº2254.1-x, desta Empresa, a
viajar à cidade de Capistrano, no período de 25/01/2011 a 28/01/2011,
a fim de distribuir sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar,
concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta
e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa
e sete reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do
§1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001,
classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00
(Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº112/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO CARLOS XENOFONTE, ocupante do cargo de Agente
Aux. de ATER, matrícula nº1171.1-0, desta Empresa, a viajar à cidade
de Ocara e distritos, no período de 18/01/2011 a 19/01/2011, a fim de
distribuir sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe
1 diária, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), totalizando R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do anexo único
do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº113/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO CARLOS XENOFONTE, ocupante do cargo de Agente
Aux. de ATER, matrícula nº1171.1-0, desta Empresa, a viajar à cidade
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de Ocara e distritos, no período de 25/01/2011 a 27/01/2011, a fim de
distribuir sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe
1 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e
quarenta centavos), totalizando R$84,60 (Oitenta e quatro reais e sessenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único
do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº114/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -EMATERCE,
de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ MARCÍLIO SIMÃO
DOS SANTOS, ocupante do cargo de TADA (Técnico Auxiliar de
Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº2600-1-0, desta Empresa, a
viajar à cidade de Barreira, no período de 12/01/2011 a 13/01/2011, a fim
de Contactar com lideranças do Município em virtude da organização do
armazém para receber as sementes, concedendo-lhe 1 diária, no valor unitário
de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$56,40
(Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de
2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de
2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00
(Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº115/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR
JOSÉ MARCÍLIO SIMÃO DOS SANTOS, ocupante do cargo de
TADA (Técnico Auxiliar de Desenvolvimento Agropecuário), matrícula
nº2600-1-0, desta Empresa, a viajar à cidade de Barreira, no dia 31/01/2011,
a fim de Distribuição de sementes e mudas do Programa Hora de Plantar,
concedendo-lhe 0,5 diária, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e
seis reais e quarenta centavos), totalizando R$28,20 (Vinte e oito reais
e vinte centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º,
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do
anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº116/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOÃO
BESERRA LIMA, ocupante do cargo de TADA (Técnico Auxiliar de
Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº001804-1-6, desta
Empresa, a viajar à cidade de Barreira, no dia 31/01/2011, a fim de
Distribuição de sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar,
concedendo-lhe 0,5 diária, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e
seis reais e quarenta centavos), totalizando R$28,20 (Vinte e oito reais
e vinte centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º,
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do
anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº117/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ
AUDÍSIO DA SILVA, ocupante do cargo de TDA (Técnico de
Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº187-1-6, desta Empresa,
a viajar à cidade de Barreira, no período de 17/01/2011 a 18/01/2011,
a fim de Distribuição de sementes e mudas do Projeto Hora de Plantar,
concedendo-lhe 1 diária, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e
nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$59,62 (cinquenta
e nove reais e sessenta e dois centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto
de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de
2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº118/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO JOSÉ DE MACÊDO, ocupante do cargo de TADA
(Técnico Auxiliar de Desenvolvimento Agropecuário), matrícula
nº1165-1-3, desta Empresa, a viajar à cidade de Palmácia, no período
de 13/01/2011 a 14/01/2011, a fim de Distribuição de sementes do
Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 1 diária e meia, no valor
unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$84,60 (Oitenta e quatro reias e sessenta centavos), de
acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº119/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO JOSÉ DE MACÊDO, ocupante do cargo de TADA
(Técnico Auxiliar de Desenvolvimento Agropecuário), matrícula
nº1165-1-3, desta EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, a viajar à cidade de Palmácia, no
período de 17/01/2011 a 21/01/2011, a fim de Distribuição de sementes
do Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 4 diárias e meia, no valor
unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$253,80 (Duzentos e cinquenta e três reais e oitenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único
do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº120/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO JOSÉ DE MACÊDO, ocupante do cargo de TADA (Técnico
Auxiliar de Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº1165-1-3, desta
Empresa, a viajar à cidade de Palmácia, no período de 24/01/2011 a
28/01/2011, a fim de Distribuição de sementes do Programa Hora de
Plantar, concedendo-lhe 4 diária e meia, no valor unitário de R$56,40
(Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$253,80
(Duzentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos), de acordo com o
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artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18
de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de
fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº121/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ
IVAN FONSECA, ocupante do cargo de TDA (Técnico de
Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº1498-1-0, desta Empresa, a
viajar à cidade de Guaramiranga, no período de 13/01/2011 a 14/01/2011,
a fim de Distribuição de sementes do Programa Hora de Plantar,
concedendo-lhe 1 diária, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e
nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$59,62 (cinquenta
e nove reais e sessenta e dois centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de
2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte
00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº122/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatuto e, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ AIRTON
NOBRE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de TDA (Técnico de
Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº0813-1-0, desta Empresa, a
viajar à cidade de Ocara e Distritos, no período de 22/02/2011 a 24/02/2011,
a fim de Distribuição de sementes e mudas- Projeto Hora de Plantar,
concedendo-lhe 2 diárias e meia, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e
nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$149,05 (Cento e quarenta
e nove reias e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do
anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº123/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ
AIRTON NOBRE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de TDA (Técnico
de Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº0813-1-0, desta Empresa, a
viajar à cidade de Ocara e Distritos, no período de 15/02/2011 a 16/02/2011,
a fim de Distribuição de sementes e mudas- Projeto Hora de Plantar,
concedendo-lhe 1 diária e meia, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta
e nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$89,43 (Oitenta e
nove reais e quarenta e três centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea
b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001,
classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00
(Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº124/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no uso

de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ AIRTON
NOBRE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de TDA (Técnico de
Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº0813-1-0, desta Empresa, a
viajar à cidade de Ocara e Distritos, no período de 08/02/2011 a 11/02/2011,
a fim de Distribuição de sementes e mudas- Projeto Hora de Plantar,
concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e
nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$208,67 (Duzentos e
oito reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do
§1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe
IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº125/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ AIRTON
NOBRE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de TDA (Técnico de
Desenvolvimento Agropecuário), matrícula nº0813-1-0, desta Empresa, a
viajar à cidade de Ocara e Distritos, no período de 01/02/2011 a 03/02/2011,
a fim de Distribuição de sementes e mudas - Projeto Hora de Plantar,
concedendo-lhe 2 diárias e meia, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e
nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$149,05 (Cento e quarenta
e nove reias e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do
anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº126/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LUIZ ÉRICO
PONTES SILVA, ocupante do cargo de Agente Auxiliar de Ater, matrícula
nº2242-1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de Ocara e Distritos, no período
de 15/02/2011 a 18/02/2011, a fim de Distribuição de sementes e mudas -
Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor unitário
de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando
R$208,67 (Duzentos e oito reais e sessenta e sete centavos), de acordo com
o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de
agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº127/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ- EMATERCE, de acordo com
o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor LUIZ ÉRICO PONTES SILVA, ocupante do cargo de
Agente de ATER, matrícula nº2242-1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de
Ocara e Distritos, no período de 22/02/2011 a 25/02/2011, a fim de Distribuição
de sementes e mudas -Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias e meia,
no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos),
totalizando R$208,67 (Duzentos e oito reais e sessenta e sete centavos), de
acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21
de dezembro de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de
agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte
00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº128/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LUIZ
ÉRICO PONTES SILVA, ocupante do cargo de Agente de ATER,
matrícula nº2242-1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de Ocara e
Distritos, no período 08/02/2011 a 11/02/2011, a fim de Distribuição
de sementes e mudas- Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias
e meia, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta
e dois centavos), totalizando R$208,67 (Duzentos e oito reais e sessenta
e sete centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º,
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe do anexo
único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária Fonte 83 (Convênio 701170).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº129/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
SUDERLAND OLINDA FERNANDES, ocupante do cargo de Auxiliar
Adm. de Ater, matrícula nº199419, desta Empresa, a viajar à cidade de
Aratuba e Distritos, no período de 01/02/2011 a 04/02/2011, a fim de
Distribuição de sementes e mudas - Projeto Hora de Plantar, concedendo-
lhe 3 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais
e quarenta centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete
reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V
do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº130/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatuto e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
SUDERLAND OLINDA FERNANDES, ocupante do cargo de Auxiliar
Adm. de Ater, matrícula nº199419, desta Empresa, a viajar à cidade de
Mulungu e Distritos, no período de 08/02/2011 a 11/02/2011, a fim de
Distribuição de sementes e mudas -Projeto Hora de Plantar, concedendo-
lhe 3 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais
e quarenta centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete
reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V
do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº131/2011 - O PRESIDENTE Da EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
SUDERLAND OLINDA FERNANDES, ocupante do cargo de Auxiliar
Adm. de Ater, matrícula nº199419, desta Empresa, a viajar à cidade de
Aratuba e Distritos, no período de 15/02/2011 a 18/02/2011, a fim de
Distribuição de sementes e mudas- Projeto Hora de Plantar, concedendo-
lhe 3 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais
e quarenta centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete
reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V
do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo

a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº132/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL-EMATERCE, de
acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor SUDERLAND
OLINDA FERNANDES, ocupante do cargo de Auxiliar Adm. de Ater,
matrícula nº199419, desta Empresa, a viajar à cidade de Mulungu e
Distritos, no período de 22/02/2011 a 25/02/2011, a fim de Distribuição
de sementes e mudas - Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhe 3
diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e
quarenta centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete
reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V
do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº133/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-
EMATERCE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
no 29.704, de 08 de Abril de 2009 e, visando a inserção futura no
mercado de trabalho de jovens estudantes do Estado do Ceará resolve,
autorizar a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO, aos ESTAGIÁRIOS
relacionados no anexo único desta Portaria, que perceberão a importância
mensal de R$272,31 (Duzentos e setenta e dois reais e trinta e um
centavos) proveniente de dotação orçamentária deste Órgão/Entidade
pelo prazo de um ano, no período de 01 de Março de 2011 a 29 de
Fevereiro de 2012. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de
2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº133/2011 DE
25 DE FEVEREIRO DE 2011

Nº NOME

01 Andresa Keily Medeiros Nunes
02 Ives Ramon Ariais de Araújo
03 Taviana de Lima Dias

***  ***  ***
PORTARIA Nº134/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
ANTÔNIO SANDRIEL OLINDA FERNANDES, ocupante do cargo
de Assistente Administrativo de Ater, matrícula nº1198.1-4, desta
Empresa, a viajar às cidades de Acopiara, Icó e Saboeiro, no período de
10/01/2011 a 12/01/2011, a fim de participar do Programa Hora de
Plantar- HPNet, concedendo-lhe 2 diárias e meia, no valor unitário de
R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando
R$141,00 (Cento e quarenta e um reais), de acordo com o artigo 1º;
alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto
de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de fevereiro de
2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº135/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora
CLOTILDES MARIA DE OLIVEIRA BASTOS, ocupante do cargo
de Assistente Administrativo de Ater, matrícula nº1873.1-3, desta
Empresa, a viajar à cidade de Quixelo, no período de 01/02/2011 a
02/02/2011, a fim de participar do Projeto Hora de Plantar, concedendo-
lhe 1 diária, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e
quarenta centavos), totalizando R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único
do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº136/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
KLEBER CORREIA DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente de
ATER, matrícula nº1285.1-1, desta Empresa, a viajar à cidade de Iguatu,
no período de 26/01/2011 a 27/01/2011, a fim de participar de reunião
com gerente regional sobre atividades relacionadas ao Programa Hora
de Plantar, concedendo-lhe 1 diária, no valor unitário de R$59,62
(Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$59,62
(Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos), de acordo com o
artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18
de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de
fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº137/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
KLEBER CORREIA DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente de
ATER, matrícula nº1285.1-1, desta Empresa, a viajar à cidade de Cedro,
no período de 05/01/2011 a 06/01/2011, a fim de assessorar a equipe
local na distribuição de sementes do Programa Hora de Plantar,
concedendo-lhe 1 diária, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e
nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$59,62 (Cinquenta
e nove reais e sessenta e dois centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto
de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de fevereiro de
2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº138/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
ANTÔNIO GABRIEL VIANA, ocupante do cargo de Agente Auxiliar
de Ater, matrícula nº1009.1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de
Catarina, no dia 26/01/2011, a fim de participar do Programa Hora de
Plantar, concedendo-lhe 0,5 diária, no valor unitário de R$56,40
(Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$28,20
(Vinte e oito reais e vinte centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea
b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de
2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de
2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária

Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de fevereiro de
2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº139/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
ANTÔNIO GABRIEL VIANA, ocupante do cargo de Agente Auxiliar
de Ater, matrícula nº1009.1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de
Cataria, no dia 24/01/2011, a fim de participar do Programa Hora de
Plantar, concedendo-lhe 0,5 diária, no valor unitário de R$56,40
(Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$28,20 (Vinte
e oito reais e vinte centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º
do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe
V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro).
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
CEARÁ, em Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº140/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
ANTÔNIO GABRIEL VIANA, ocupante do cargo de Agente Auxiliar
de Ater, matrícula nº1009.1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de
Catarina, no período de 17/01/2011 a 21/01/2011, a fim de participar
do Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 4 diárias e meia, no valor
unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$253,80 (Duzentos e cinquenta e três reais e oitenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único
do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº141/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
ANTÔNIO GABRIEL VIANA, ocupante do cargo de Agente Auxiliar
de Ater, matrícula nº1009.1-9, desta Empresa, a viajar à cidade de
Catarina, no período de 11/01/2011 a 14/01/2011, a fim de participar
do Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor
unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete reais e quarenta centavos),
de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº142/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora
MARIA MARLI DE LAVOR LIMA, ocupante do cargo de TADS
(Técnico Auxiliar de Desenvolvimento Social), matrícula nº338-1-2,
desta Empresa, a viajar à cidade de Catarina, no dia 24/01/2011, a fim
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de participar do Programa Hora Plantar, concedendo-lhe 0,5 diária, no
valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$28,20 (Vinte e oito reais e vinte centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de
21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286
de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de
fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº143/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora
MARIA MARLI DE LAVOR LIMA, ocupante do cargo de TADS
(Técnico Auxiliar de Desenvolvimento Social), matrícula nº338-1-2,
desta Empresa, a viajar à cidade de Catarina, no dia 26/01/2011, a fim
de participar do Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 0,5 diária,
no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$28,20 (Vinte e oito reais e vinte centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de
21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286
de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de
fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº144/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora
MARIA MARLI DE LAVOR LIMA, ocupante do cargo de TADS
(Técnico Auxiliar de Desenvolvimento Social), matrícula nº338-1-2,
desta Empresa, a viajar à cidade de Catarina, no período de 17/01/2011
a 21/01/2011, a fim de participar do ?rograma Hora de Plantar,
concedendo-lhe 4 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta
e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$253,80 (Duzentos e
cinquenta e três reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto
de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de fevereiro de
2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº145/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
MARIA MARLI DE LAVOR LIMA, ocupante do cargo de TADS
(Técnico Auxiliar de Desenvolvimento Social), matrícula nº338-1-2,
desta Empresa, a viajar à cidade de Catarina, no período de 11/01/2011
a 14/01/2011, a fim de participar do Programa Hora de Plantar,
concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor unitário de R$56,40 (Cinquenta
e seis reais e quarenta centavos), totalizando R$197,40 (Cento e noventa
e sete reais e quarenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do
§1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001,
classe V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 00
(Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº146/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
VALDIR SOUSA DE PAULA, ocupante do cargo de Agente Auxiliar
de Ater, matrícula nº2144.1-8, desta Empresa, a viajar à cidade de
Cariús, no período de 07/02/2011 a 08/02/2011, a fim de participar do
Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 1 diária, no valor unitário
de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando
R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), de acordo com o
artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286 de 18
de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de
fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº148/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO RUBENS DE LIMA, ocupante do cargo de Agente
Auxiliar de Ater, matrícula nº1170-13, desta Empresa, a viajar à cidade
de Catarina, no período de 02/02/2011 a 03/02/2011, a fim de participar
do Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 1 diária e meia, no valor
unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$84,60 (Oitenta e quatro reias e sessenta centavos), de
acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº149/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO RUBENS DE LIMA, ocupante do cargo de Agente
Auxiliar de Ater, matrícula nº1170-13, desta Empresa, a viajar à cidade
de Iguatu, no dia 04/01/2011, a fim de receber sementes do Programa
Hora de Plantar (PEDSM) em Iguatu, concedendo-lhe 0,5 diária, no
valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$28,20 (Vinte e oito reais e vinte centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de
21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286
de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de
fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº150/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO RUBENS DE LIMA, ocupante do cargo de Agente
Auxiliar de Ater, matrícula nº1170-13, desta Empresa, a viajar à cidade
de Catarina, no período de 10/01/2011 a 13/01/2011, a fim de participar
do Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor
unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete reais e quarenta centavos),
de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do
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Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº151/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
MARIA DO CARMO ARAÚJO DOS SANTOS, ocupante do cargo
de Assistente Administrativo de Ater, matrícula nº2413.1-8, desta Empresa,
a viajar à cidade de Orós, no período de 18/01/2011 a 19/01/2011, a fim
de participar do Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 1 diária, no
valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), de
acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº152/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
MARIA DO CARMO ARAÚJO DOS SANTOS, ocupante do cargo
de Assistente Administrativo de Ater, matrícula nº2413.1-8, desta Empresa,
a viajar à cidade de Orós, no período de 25/01/2011 a 26/01/2011, a fim
de participar do Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 1 diária, no
valor unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), de
acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº153/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO ERIVALDO BARBOSA, ocupante do cargo de Gerente
Local, matrícula nº166201.1.4, desta Empresa, a viajar à cidade de
Quixelô, no período de 17/01/2011 20/01/2011, a fim de participar do
Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor
unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos),
totalizando R$208,67 (Duzentos e oito reais e sessenta e sete centavos),
de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº154/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
FRANCISCO ERIVALDO BARBOSA, ocupante do cargo de Gerente

Local, matrícula nº166201.1.4, desta Empresa, a viajar à cidade de
Quixelô, no dia 07/02/2011 a 10/02/2011, a fim de participar do
Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor
unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e sessenta e dois centavos),
totalizando R$208,67 (Duzentos e oito reais e sessenta e sete centavos),
de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Fonte 00 (Tesouro). EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA PRESI Nº156/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o Art.20, Inciso Ix, dos seus Estatutos e,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
WALMIR SEVERO MAGALHÃES, ocupante do cargo Agente de
ATER, matrícula nº2219.1-0, desta Empresa, a viajar à cidade de Brasília-
DF, no período de 21 a 23.3.2011, a fim de assessorar o Presidente na
40ª Assembleia Geral Ordinária da ASBRAER, concedendo-lhe duas diárias
e meia, no valor unitário de R$217,55 (duzentos e dezessete reais,
cinquenta e cinco centavos), acrescidos de 60%, no valor total de
R$870,20 (oitocentos e setenta reais, vinte centavos), mais uma ajuda
de custo no valor de R$108,77 (cento e oito reais, setenta e sete
centavos), totalizando R$978,97 (novecentos e setenta e oito reais,
noventa e sete reais), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do
art.3º; arts.6º, 9º combinado com o disposto no anexo III do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe II do anexo único do
Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária da Ematerce. EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 3 de março de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA PRESI Nº157/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o Art.20, Inciso IX, dos seus Estatutos e,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
ITAMAR TEIXEIRA BEZERRA, ocupante do cargo de Agente de ATER,
matrícula nº302.1-X, desta Empresa, a viajar à cidade de Brasília-DF,
no período de 21 a 23.3.2011, a fim de assessorar o Presidente na 40ª
Assembleia Geral Ordinaria da ASBRAER, concedendo-lhe duas diárias e
meia, no valor unitário de R$217,55 (duzentos e dezessete reais, cinquenta
e cinco centavos) acrescidos de 60%, no valor total de R$870,20
(oitocentos e setenta reais, vinte centavos), mais uma ajuda de custo no
valor total de R$108,77 (cento e oito reais, setenta e sete centavos), e
passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de
R$519,87 (quinhentos e dezenove reais, oitenta e sete centavos),
perfazendo um total de R$1.498 (hum mil, quatrocentos e noventa e
oito reais), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” §1º, §3º do artigo 3º;
arts.6º, 9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe II do
anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Ematerce. EMPRESA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 3 de março de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº158/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
VERALUCIA DE OLIVEIRA ANDRADE, ocupante do cargo de Agente
de ATER, matrícula nº1269.1-8, desta Empresa, a viajar à cidade de
Caucaia (CETREX), no período de 13/02/2011 A 18/02/2011, a fim de
participar do curso de Metodologia Participativa, concedendo-lhe 5
diárias e meia, no valor unitário de R$59,62 (Cinquenta e nove reais e
sessenta e dois centavos), totalizando R$327,91 (Trezentos e vinte e
sete reais e noventa e um centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b
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do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001,
classe IV do anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária Fonte 83
(Convênio 701170). EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº159/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA PEREIRA, ocupante do cargo de
Assistente Adm. de Ater, matrícula nº1463.1-5, desta Empresa, a viajar
às cidades de Crateús e Tauá, no período de 01/03/2011 a 04/03/2011, a
fim de implantar e orientar sobre as normas e procedimentos para
utilização dos adiantamentos, concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor
unitário de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos),
totalizando R$197,40 (Cento e noventa e sete reais e quarenta centavos),
de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do
Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária Recurso Próprio- Ematerce. EMPRESA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº160/2011 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
EMATERCE, de acordo com o art.20 Inciso IX, dos seus estatutos e, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
MARIA EVANI BEZERRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Assistente Adm. de Ater, matrícula nº1526.1-7, desta Empresa, a viajar
às cidades de Crateús e Tauá, no período de 01/03/2011 a 04/03/2011, a
fim de implantar e orientar sobre normas e procedimentos para utilização
dos adiantamentos, concedendo-lhe 3 diárias e meia, no valor unitário
de R$56,40 (Cinquenta e seis reais e quarenta centavos), totalizando
R$197,40 (Cento e noventa e sete reais e quarenta centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478, de
21 de dezembro de 2001, classe V do anexo único do Decreto nº30.286
de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária Recurso Próprio- Ematerce. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

José Maria Pimenta Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº04/2011

CONVENENTES: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, sito na Av. Bezerra
de Menezes, 1900 - São Gerardo - Fortaleza - CE e PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARACANÚ, SITO NA RUA 01, Nº652-
CONJUNTO NOVO MACARACAÚ - MARACANÁU - CEARÁ.
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, PARA IMPLANTAÇÃO DE UM POSTO AVANÇADO DA
EMATERCE NO MUNICIPIO DE MARACANAÚ, COM A
FINALIDADE DE PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS
AGRICULTORES FAMILIARES ATRAVÉS DA ELABORAÇÃO DO
PLANO DE AÇÃO MUNICIPAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI
FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FORO: FORTALEZA –
CE. VIGÊNCIA: 01/01/2011 a 30/11/2011. VALOR: -. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: -. DATA DA ASSINATURA: 01 de Janeiro de 2011.
SIGNATÁRIOS: José Maria Pimenta Lima - PRESIDENTE e ROBERTO
SOARES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

Francisco Galba Viana
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº53157214/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos art.40,
§1º, inciso III, alínea “b”, §§3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com a Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, arts.152,
153, 156 e 157, com a redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro
de 2005, à servidora MARIA ALBANIZA MATOS DE CASTRO, CPF
22042911372, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência ADO 10 carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº221100106358411, lotado(a) no(a) 21ª CREDE,
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 79,97%, a partir de 15/FEVEREIRO/2006, tendo
como base de cálculo as verbas incidentes da contribuição previdenciária,
no período de JULHO/1994 a JANEIRO/2006, cujo valor é de R$298,42
(Duzentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), ficando
majorado para R$300,00 (Trezentos reais), nos termos do art.40, §12,
combinado com o art.201, §2º, ambos da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro
de 1998. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março
de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº063425939/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos art.40,
§1º, inciso III, alínea “b”, §§3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com a Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, arts.152,
153, 156 e 157, com a redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro
de 2005, à servidora MARIA ALZENIR COELHO LIMA, CPF
16704169334, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 10, grupo ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº221100107193319, lotado(a) no(a) Superintendência das
Escolas Estaduais de Fortaleza - SEFOR, APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS
a 85,62%, a partir de 13/DEZEMBRO/2006, tendo como base de cálculo
as verbas incidentes da contribuição previdenciária, no período de
JULHO/1994 a NOVEMBRO/2006, cujo valor é de R$332,84 (Trezentos
e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos), ficando majorado para
R$350,00 (Trezentos e cinquenta reais), nos termos do art.40, §12,
combinado com o art.201, §2º, ambos da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro
de 1998. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março
de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº45188548/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.40, §1º, inciso III, alínea “b”, §§3º, 8º e 17 da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 19 de dezembro
de 2003, combinado com a Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, arts.152,
153, 156 e 157, com a redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de
janeiro de 2005, à servidora MARIA AILA DE CARVALHO
ARAUJO, CPF 13592378368, que exerce a função de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 12grupo ocupacionalADO
(Atividade de Apoio Administrativo e Operacional), carga horária de
30 horas semanais, matrícula nº221100106702414, lotado(a) no(a)
21ª CREDE, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS a 92,09%, a partir de 24/AGOSTO/2005,
tendo como base de cálculo as verbas incidentes da contribuição
previdenciária, no período de JULHO/1994 a JULHO/2005, cujo
valor é de R$352,17 (Trezentos e cinquenta e dois reais e dezessete
centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98268217-4/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea ‘c’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso V, 157e 43
da Lei Nº9.826 de 14.05.74 e Leis Nº12.066/93, Nº11.072/1985, art.1º,
nº11.812/93 art.3º e nº12.840/98 a MARIA NEUSA GONÇALVES
DE ARAUJO no exercício da função de Professor Iniciante I, referência
05, matrícula nº056361-1-6, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria proporcional ao tempo de serviço a partir de 29/12/98,
com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 33 horas (90%) ......................................................... 234,00
Progressão horizontal de 20% ........................................................ 52,00
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% ........................ 93,60
Gratificação de localização de 10% ................................................ 23,40
TOTAL ............................................................................................ 403,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94004353-0/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘a’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, Nº11.072/1985, art.1º, e Lei nº12.611/
96 a MARIA DE FATIMA CARVALHO no exercício da função de
Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº046198-1-1, lotada
nesta Secretaria, CREDE 3, aposentadoria por tempo de serviços a
partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas ..................................................................... 150,43
Progressão horizontal de 30% ........................................................ 45,13
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% ........................ 60,17
TOTAL ............................................................................................ 255,73
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº05295137-5/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.3º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, à
servidora CLARINDA ALVES DUARTE GOMES, CPF 13567667300,
que exerce a função de PROFESSOR ESPECIALIZADO, nível/referência
21, Grupo Ocupacional MAG (Magistério), carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº221100106778011, lotado(a) no(a) 17ª CREDE, APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir
de 29/08/2006, com proventos integrais mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas Lei nº13.787/06 ..................................... 1.056,46
Progressão Horizontal de 20% Art.43 da Lei nº9.826/74 ............. 211,29
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
Art.32 Lei nº12.066/93 ................................................................. 211,29
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/85 ............................................................. 422,58
Total .............................................................................................. 1.901,62
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº074048309/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.3º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, à
servidora MARIA FERREIRA BRAZ, CPF 06946380304, que exerce a
função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 12 ADO
(ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL), carga
horária de 30 horas semanais, matrícula nº221100107071612, lotado(a)
no(a) 21ª CREDE, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 02/01/2008, com proventos integrais
mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
vencimento 30 horas (lei nº13.908/07) ...................................... 284,92

progressão horizontal de 20% (art.43 da lei nº9.826/74) ............ 56,98
Complemento Remuneração Minima lei nº13.921/07 .............. 108,10
Total ................................................................................................. 450,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº060807601/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.6º da Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com o art.2º da Emenda Constitucional Federal nº47,
de 05 de julho de 2005, à servidora MARTA DE FATIMA TAVARES,
CPF 09317376304, que exerce a função de PROFESSOR INICIANTE
I, nível/referência 05, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº221100106444911, lotado(a) no(a) CREDE 11, APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de
05/03/2007, com proventos integrais mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas (Lei nº13.787/2006) ................................ 483,96
Progressão Horizontal de 20% (Art.43 da Lei 9.826/74) .................. 96,79
Gratificação de Efetiva regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 193,58
Total ................................................................................................. 774,33
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº044221371/
SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda Constitucional
Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.2º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, e art.1º da Lei nº14.188, de
30 de julho de 2008, à servidora MARIA SIMONE BRILHANTE DE FARIAS,
CPF 17476615387, que exerce a função de PROFESSOR ESPECIALIZADO,
21 carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº221100107976712, lotado(a)
no(a) CREDE 18, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, a partir de 16/03/2005, com proventos integrais mensais
de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (Lei nº13.512/2004) ................................ 474,59
Progressão Horizontal de 15% (Art.43 da Lei 9.826/74) .................. 71,19
Gratificação de Incentivo Profissional 20%
(Art.32 Lei nº12.066/93) ................................................................ 94,92
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 189,84
Total ................................................................................................. 830,54
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº07070557-7/
SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda Constitucional
Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.2º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, à servidora FRANCISCA
RODRIGUES DE OLIVEIRA FREITAS, CPF 30726999334, que exerce a
função de PROFESSOR ESPECIALIZADO, nível/referência 21 grupo ocupacional
MAG (Magistério), carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº221100103448819, lotado(a) no(a) 17ª CREDE, APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 09/11/2007,
com proventos integrais mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas Lei nº13.908/07 ..................................... 1.093,96
Progressão Horizontal de 15% Art.43 da Lei 9.826/74 ................. 164,09
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
Art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................ 218,79
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 45%
Art.1º da Lei nº13.932/2007 ......................................................... 492,28
Total .............................................................................................. 1.969,12
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº98146587-0/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 163, inciso III, alínea b, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/1974, e Leis nº12.066/1993, nº11.072/1985, art.1º, e
nº12.840/1998, a TEREZINHA DE JESUS QUEIROZ, no exercício da
função de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº059434-1-8,
lotada nesta Secretaria, CREDE 8, aposentadoria por tempo de serviço,
a partir de 15 de janeiro de 1999, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 157,58
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 39,40
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 63,03
TOTAL ............................................................................................ 260,01
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº95001570-9/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea a, da
Constituição do Estado do Ceará, c/c os arts.157 e 43 da Lei nº9.826/74,
e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei nº12.102/93),
nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96, a MARIA CASTELINA DE
ALENCAR, no exercício da função de Professor Especializado, referência
21, matrícula nº019730-1-0, lotada nesta Secretaria, CREDE 18,
aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 328,37
Progressão Horizontal de 30% ....................................................... 98,51
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 65,67
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 131,35
TOTAL ............................................................................................ 623,90
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº99237359-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea b, §2º, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, combinado com os arts.156, §1º, inciso II, 157 e 43 da Lei
nº9.826/74, e Leis nº12.386/94 e 12.840/98, a MARIA LIZETE
PINHEIRO, no exercício da função de Auxiliar de Serviços Gerais,
referência ADO 05, matrícula nº092263-2-X, lotada nesta Secretaria,
CREDE 21, aposentadoria por idade, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, a partir de 23 de setembro de 1999, conforme
discriminação abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (60%) ........................................................... 76,39
Progressão Horizontal de 10% ....................................................... 12,73
Complementação da Remuneração Mínima Nacional
(art.40, §12, c/c art.201, §2º, da CF/88) ........................................ 46,88
TOTAL ............................................................................................ 136,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº023709472/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 40, §1º, inciso II, da Constituição
Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº20/98, c/c os
arts.156, §1º, inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.386/94
e nº13.028/2000, complementada pela Lei nº13.011/2000, a ANTÔNIO
FERREIRA DO NASCIMENTO, no exercício da função de Auxiliar de
Serviços Gerais, referência ADO 08, matrícula nº067404-1-3, lotada
nesta Secretaria, CREDE 01, aposentadoria compulsória, a partir de
13/06/2001, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 124,99

Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 31,25
Complementação da Remuneração Mínima Estadual (80%) ...... 35,01
TOTAL ............................................................................................ 191,25
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº03141052-9/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b”, §2º da
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional
nº20/98, combinado com os artigos 156, §1º, inciso III, 157 e 43 da Lei
nº9.826/74, Lei nº12.386/94 e Lei nº13.333/2003, complementado
pela Lei nº13.302/2003 a JOSEFA PEREIRA VALENTIM, no exercício
da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência - ADO 07, matrícula
nº087505-1-3, lotada nesta Secretaria, CREDE 22, aposentadoria
proporcional ao tempo de contribuição, a partir de 22 de julho de 2003,
com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ......................................................... 127,90
Progressão Horizontal de 10% ....................................................... 18,27
Complementação da remuneração mínima (70%) ....................... 69,50
Complementação do salário mínimo nacional
(art.40. §12 c/c art.201, §2º da CF/88) .......................................... 24,33
TOTAL ............................................................................................ 240,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº040928411/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.40, §1º, inciso I, §§3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41, de 19 de dezembro de 2003,
combinado com a Lei Federal nº9.717, de 27 de novembro de 1998,
art.9º, Medida Provisória nº167, de 19 de fevereiro de 2004, art.1º e Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, arts.89 e 154 à servidora SOLANGE
SILVA GONDIM RIBEIRO, CPF 20378203304, que exerce a função
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, nível/referência 17, carga
horária de 30 horas semanais, matrícula nº221100107973217, lotado(a)
no(a) 21ª CREDE, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26/MARÇO/2004, conforme
laudo médico nº2004/005031 da Perícia Médica Oficial do Estado, nos
termos do art.40, §2º, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, cujo valor é de R$342,31
(TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM
CENTAVOS). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº94005873-1/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea a, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96,
a ANTÔNIO CHAVES DE SANTANA, no exercício da função de
Professor Especializado, referência 21, matrícula nº079342-1-1, lotada
nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço, a
partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 656,74
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 98,51
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 131,35
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 262,70
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 65,67
TOTAL ......................................................................................... 1.214,97
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº97096512-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º,
inciso IV, 157 e 43, §1º da Lei nº9.826/74, e Leis nº10.843/83, art.2º,
nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei nº12.102/93), nº11.917/92,
art.11, e nº12.611/96, a MARIA HELENA MONTEIRO DE BRITO,
no exercício da função de Orientador Educacional de Ensino Pleno I,
referência 13, matrícula nº056739-1-7, lotada nesta Secretaria, CREDE
21, aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27 de janeiro de
1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (80%) ......................................................... 177,81
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 44,45
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 17,78
Gratificação de Efetivo Exercício da Especialidade de 40% ....... 71,12
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 17,78
TOTAL ............................................................................................ 328,94
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº02387844-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.8º, incisos I e II, §1º, inciso I, alíneas a
e b, e II, da Emenda Constitucional nº20/98 c/c os arts.157 e 43 da Lei
nº9.826/74 e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, e nº13.250/2002, a FRANCISCO
DE ASSIS BRITO, no exercício da função de Professor Especializado,
referência 21, matrícula nº050207-1-9, lotado nesta Secretaria, CREDE
18, aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos
proporcionais, a partir de 21 de fevereiro de 2003, conforme
discriminação abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (70%) ......................................................... 298,48
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 63,96
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 59,70
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 119,39
TOTAL ............................................................................................ 541,53
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº98298690-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, com base no art.3º da Emenda Constitucional nº20 de
15/12/98, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “c”, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso V e 157 da
Lei nº9.826/74, a ROOSEVELT RIBEIRO DA NÓBREGA , no
exercício da função de Professor Especializado, referência 21, matrícula
nº027587-1-7, lotado nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria
proporcional ao tempo de serviço a partir de 29/01/99, com proventos
mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas (90%) - (Lei nº12.840/98) ...................... 619,15
Progressão Horizontal de 15% -
(art.43, §1º da Lei nº9.826/74) ..................................................... 103,19
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% -
(art.32 da Lei nº12.066/93) .......................................................... 123,83
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% -
(art.1º da Lei nº11.072/85) ........................................................... 247,66
Gratificação de Localização de 10% -
(art.3º da Lei nºnº11.812/91) .......................................................... 61,91
TOTAL ......................................................................................... 1.155,74
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº94006534-7/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “b”, da

Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96,
a EXPEDITA GOMES DE GOIS, no exercício da função de Professor
Iniciante II, referência 09, matrícula nº057717-1-4, lotada nesta
Secretaria, CREDE 16, aposentadoria por tempo de serviço a partir
de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 365,70
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 91,42
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 146,28
TOTAL ............................................................................................ 603,40
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº042882508/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.6º da Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com os arts.2º e 6º da Emenda Constitucional Federal
nº47, de 05 de julho de 2005, à servidora MARIA VERA LUCIA
MONTENEGRO ALVES, CPF 15599574334, que exerce a função de
PROFESSOR ESPECIALIZADO, nível/referência 21, grupo ocupacional
MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº221100107786611,
lotado(a) no(a) CREDE 02, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 01/12/2004, com proventos
integrais mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (Lei nº13.512/2004) ................................ 474,59
Progressão Horizontal de 15% (Art.43 da Lei 9.826/74) ........... 71,19
Gratificação de Incentivo Profissional 20%
(Art.32 Lei nº12.066/93) ................................................................ 94,92
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 189,84
Total ................................................................................................. 830,54
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº95002358-2/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea d, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso IV, 157 e 43
da Lei nº9.826/1974, e Leis nº12.066/1993, nº11.072/1985, art.1º, e
nº12.611/1996, a ABIGAIL SOUSA DA SILVA, no exercício da função
de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº056240-1-0, lotada
nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por idade, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
conforme discriminação abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (80%) ......................................................... 120,34
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 30,09
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 48,14
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 12,03
TOTAL ............................................................................................ 210,60
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº98154699-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “b”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.155, §1º, 157
e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º
da Lei 12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96,
a MARIA DE LUZ CAMPOS DE ALENCAR, no exercício da função
de Professor Pleno II, referência 17, matrícula nº063594-1-8, lotada
nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço a
partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 540,30
Progressão Horizontal de 20% ..................................................... 108,06
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 54,03
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Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 216,12
Vantagem Pessoal ........................................................................... 250,32
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 54,03
TOTAL ......................................................................................... 1.222,85
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº01186517-2/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER com
base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº20/98 e nos termos do
artigo 168, inciso III, alínea b, da Constituição do Estado do Ceará, c/c os
arts.157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo
art.4º da Lei nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, e nº13.155/2001, a
MARIZETE PIANCO ANGELIM, no exercício da função de Professor
Especializado, referência 21, matrícula nº057538-1-3, lotada nesta
Secretaria, CREDE 20, aposentadoria por tempo de serviço, a partir de
28 de dezembro de 2001, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 401,07
Progressão Horizontal de 25% ..................................................... 100,27
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 80,21
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 160,43
TOTAL ............................................................................................ 741,98
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº94009414-2/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea a, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93), nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96,
a MARIA VANDILZA LUCINDO LIMA, no exercício da função de
Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº061618-1-2, lotada
nesta Secretaria, CREDE 18, aposentadoria por tempo de serviço, a
partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 300,86
Progressão Horizontal de 30% ....................................................... 90,26
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 120,34
Vantagem Pessoal – art.155, §1º, da Lei nº9.826/74 ................. 250,32
TOTAL ............................................................................................ 761,78
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº94042223-9/
SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER nos termos do art.168, ítem
III, letra ‘a’ da Constituição do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da
Lei Nº9.826 de 14.05.74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
Nº12.102/93), Nº11.072/1985, art.1º,, Nº11.812/91, art.3º Nº12611/96 a LIREDA
ALEXANDRE DE FREITAS no exercício da função de Professor Pleno I,
referência 13, matrícula nº181530-1-7, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27/01/98, com os proventos
mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas ..................................................................... 222,26
Progressão horizontal de 30% ........................................................ 66,68
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 22,23
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% ........................ 88,90
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 22,23
TOTAL ............................................................................................ 422,30
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº96118330-6/SPU/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE

CONCEDER, nos termos do art.168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156 §1º, inciso
III, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94 e Lei nº12.473/95, a
ALDENIZA ALBUQUERQUE PONTES, no exercício da função de
Assistente de Biblioteconomia, referência ADO 20, matrícula
nº070407-1-7, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria
por idade com proventos proporcionais, a partir de 27 de janeiro de
1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ......................................................... 176,90
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 37,91
TOTAL ............................................................................................ 214,81
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98155567-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.168, inciso III, alínea “c”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156 §1º, inciso
V, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94 e Lei nº12.473/95, a
MARIA ZEUDA DOS SANTOS INÁCIO, no exercício da função de
Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 08, matrícula nº051551-1-8,
lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria proporcional ao
tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos
mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (90%) ......................................................... 126,64
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 35,18
TOTAL ............................................................................................ 161,82
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº97111252-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º,
inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85,
art.1º, e nº12.611/96, a FRANCISCA TERESINHA DE FREITAS
ALVES, no exercício da função de Professor Iniciante II, referência 09,
matrícula nº058583-1-3, lotada nesta Secretaria, CREDE 7, aposentadoria
proporcional ao tempo de serviço a partir de 27 de janeiro de 1998, com
proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 219,42
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 54,86
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 87,77
TOTAL ............................................................................................ 362,05
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº97142826-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea d, da
Constituição do Estado do Ceará, c/c os arts.156, §1º, inciso IV, 157 e
43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.386/94 e 12.473/95, a MARIA DE
LOURDES VIANA, no exercício da função de Auxiliar de Serviços
Gerais, referência ADO 06, matrícula nº056012-1-5, lotada nesta
Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por idade, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
conforme discriminação abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 102,10
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 25,52
TOTAL ............................................................................................ 127,62
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº98155539-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “a”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.155, §1º, 157
e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º
da Lei nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96, a MARIA
ZUILA GRANGEIRO SAMPAIO, no exercício da função de Professor
Especializado, referência 21, matrícula nº048021-1-X, lotada nesta
Secretaria, CREDE 20, aposentadoria por tempo de serviço a partir
de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 656,74
Progressão Horizontal de 30% ..................................................... 197,02
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 131,35
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 262,70
Vantagem Pessoal ........................................................................... 250,32
TOTAL ......................................................................................... 1.498,13
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do Processo nº99229579-3/SPU e da Lei
Nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER nos termos do Art.40, §1º item
III letra b §2º da Constituição Federal, com a redação da Emenda
Constitucional Nº20/98 c/c os Arts.156, §1º, ítem IV,157 e 43 da Lei
Nº9.826/74 e Lei Nº12.386/94 e Nº12.840/1998, complementado pela
Lei nº12.970/99 a MARIA LEITE DE MACÊDO no exercício da
função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 07, matrícula
nº078832-1-8, lotada nesta Secretaria, CREDE 20, aposentadoria
Proporcional ao tempo de Contribuíção a partir de 03 de dezembro de
1999 com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 112,30
Progressão horizontal de 15% ........................................................ 21,06
Complementação renda Mínima (80%) ........................................ 10,10
TOTAL ............................................................................................ 143,46
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº98185502-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “d” da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os artigos, 156, §1º,
inciso III, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.066/93, art.32 (alterado
pelo art.4º da Lei nº12.102/93), Lei nº11.072/1985, artigo 1º e Lei
nº12.611/96 a TERESINHA ZUZA ALBUQUERQUE, no exercício da
função de Professor Pleno II, referência 17, matrícula nº148216-1-9,
lotada nesta Secretaria, CREDE 06, aposentadoria por tempo de serviço,
a partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas (70%) ......................................................... 189,10
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 40,52
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 18,91
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 75,64
TOTAL ............................................................................................ 324,17
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº96117686-5/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea a, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da Lei nº9.826/1974,
e Leis nº12.066/1993, nº11.072/1985, art.1º, e nº12.611/1996, a
EDMUNDO GONÇALVES, no exercício da função de Professor
Iniciante I, referência 02, matrícula nº048225-1-X, lotada nesta
Secretaria, CREDE 18, aposentadoria por tempo de serviço, a partir
de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 129,95

Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 32,49
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 51,98
TOTAL ............................................................................................ 214,42
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº93006509-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.168, inciso III, alínea “a”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94 e Lei nº12.473/95, a WALKIRIA
CALIXTO MOREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração,
referência ADO 18, matrícula nº043465-1-3, lotada nesta Secretaria,
CREDE 1, aposentadoria a partir de 27 de janeiro de 1998, com
proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas ..................................................................... 229,23
Progressão Horizontal de 35% ....................................................... 80,23
TOTAL ............................................................................................ 309,46
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº98227880-2/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea a, da
Constituição do Estado do Ceará, c/c os arts.157 e 43 da Lei nº9.826/1974,
e Leis nº12.386/1994 e nº12.840/1998, a MARIA ARIMAR VIEIRA
BEZERRA, no exercício da função de Auxiliar de Serviços Gerais,
referência ADO 07, matrícula nº063503-1-3, lotada nesta Secretaria,
CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27 de
outubro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas ..................................................................... 140,38
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 28,08
TOTAL ............................................................................................ 168,46
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº03080746-8/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 8º, incisos I, II, §1º, inciso I, alíneas
“a” e “b”, inciso II da Emenda Constitucional nº20 de 15 de dezembro
de 1998, combinado com os artigos 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei
nº12.386/94 e Lei nº13.333/2003, complementada pela Lei nº13.302/2003
a MARIA DAS MEDALHAS SOUZA DO NASCIMENTO, no exercício
da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 07, matrícula
nº074384-1-9, lotada nesta Secretaria, CREDE 13, aposentadoria
proporcional ao tempo de contribuição, a partir de 09 de julho de 2003,
com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ......................................................... 127,90
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 36,54
Complementação da remuneração mínima (70%) ....................... 69,50
Complementação do salário mínimo nacional
(art.40,§12 c/c art.201,§2º da CF/88) ............................................... 6,06
TOTAL ............................................................................................ 240,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº95002367-1/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea a, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da Lei nº9.826/1974,
e Leis nº12.066/1993, nº11.072/1985, art.1º, nº11.812/1991, art.3º, e
nº12.611/1996, a ANA MARIA VASCONCELOS ALVES, no
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exercício da função de Professor Iniciante I, referência 02, matrícula
nº057017-1-6, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria
por tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998, com os
proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 129,95
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 25,99
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 51,98
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 13,00
TOTAL ............................................................................................ 220,92
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº94004731-4/
SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 168,
inciso III, alínea “a”, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com os
arts.157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, e
nº12.611/96, a ANTONIA OZALIRA BRAGA FERNANDES, no exercício
da função de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº057375-1-6,
lotada nesta Secretaria, CREDE 18, aposentadoria por tempo de serviço a
partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 150,43
Progressão Horizontal de 30% ....................................................... 45,13
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 60,17
TOTAL ............................................................................................ 255,73
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº94000897-1/
SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER nos termos do artigo 168,
inciso III, alínea a, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com os
arts.157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º
da Lei nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96, a
REGINA MARTA CORDEIRO FERREIRA, no exercício da função de
Professor Pleno I, referência 13, matrícula nº040751-1-0, lotada nesta Secretaria,
CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de
1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 37 horas ..................................................................... 411,18
Progressão Horizontal de 30% ..................................................... 123,35
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 41,12
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 164,47
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 41,12
TOTAL ............................................................................................ 781,24
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº95000585-1/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE CONCEDER nos
termos do art.168, inciso III, alínea d, da Constituição do Estado do Ceará,
combinado com os arts.156, §1º, inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/1974, e
Leis nº12.066/1993, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei nº12.102/1993),
nº11.072/1985, art.1º, nº11.812/1991, art.3º, e nº12.611/1996, a ZÉLIA
MEIRELES DE SOUSA, no exercício da função de Professor Especializado,
referência 21, matrícula nº061133-1-1, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço,
a partir de 27 de janeiro de 1998, conforme discriminação abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas (80%) ......................................................... 525,39
Progressão Horizontal de 20% ..................................................... 131,35
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 105,08
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 210,16
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 52,54
TOTAL ......................................................................................... 1.024,52
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº02330472-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, §2º, §3º
e §5º da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional
nº20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com os artigos 157 e 43 da
Lei nº9.826/74 e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, e nº13.250/2002, a MARIA INEZ
HOLANDA LAVOR SANCHES, no exercício da função de Professor
Especializado, referência 21, matrícula nº059803-1-3, lotada nesta
Secretaria, CREDE 18, aposentadoria por tempo de contribuição, a
partir de 19/12/2002, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 852,83
Progressão Horizontal de 25% ..................................................... 213,21
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 170,57
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 341,13
TOTAL ......................................................................................... 1.577,74
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº94008777-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea “b”, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os artigos 155, §1º, 157 e 43 da Lei
nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96,
a MARIA OLIVEIRA DA SILVA, no exercício de 02 (duas) funções de
Professor Especializado, referência 21, matrícula nº066456-1-5,
unificadas com base no art.32, parágrafo único, da Lei nº10.884, de
02/02/84, regulamentada pelo Decreto nº17.032, de 11/01/85, lotada
nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço, a
partir de 27/01/98, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 656,74
Progressão Horizontal de 25% ..................................................... 164,19
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 131,35
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 262,70
Vantagem Pessoal ........................................................................... 250,32
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 65,67
TOTAL ......................................................................................... 1.530,97
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94006732-3/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘b’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei Nº12.102/93),
Nº11.072/1985, art.1º, Nº11.812/91, art.3º e Lei nº12.611/96 a MARIA
MARLY RODRIGUES LIMA no exercício da função de Professor
Especializado, referência 21, matrícula nº045305-1-9, lotada nesta
Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviços a partir
de 27/01/98, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas ....................................................................  328,37
Progressão horizontal de 25% .......................................................  82,09
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ...........................  65,67
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .....................  131,35
Gratificação de Localização de 10% .............................................  32,84
TOTAL ...........................................................................................  640,32
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº98241912-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “b”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96,
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a MARIA ERONILDES DE ANDRADE MOURÃO, no exercício da
função de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº063902-1-8,
lotada nesta Secretaria, CREDE 5, aposentadoria por tempo de serviço
a partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 150,43
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 37,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 60,17
TOTAL ............................................................................................ 248,21
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº94000461-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º,
inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85,
art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96, a HULDA MORAIS DE
OLIVEIRA, no exercício da função de Professor Iniciante I, referência
02, matrícula nº056275-1-6, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria por idade com proventos proporcionais ao tempo de
serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (80%) ......................................................... 103,96
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 26,00
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 41,58
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 10,40
TOTAL ............................................................................................ 181,94
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94013051-3/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra d da Constituição do
Estado do Ceará, combinado com art.156, §1º, ítem IV, 157 e 43 da Lei
Nº9.826, de 14/05/74 e Lei Nº12.386/94 Nº12.473/95, a FAUSTINO
LUCIANO VIEIRA no exercício da função de Auxiliar de Serviços
Gerais, referência ADO 06, matrícula nº058819-1-9, lotado nesta
Secretaria, CREDE 19, aposentadoria por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição a partir de 27/01/98, com os
proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 30 horas (80%) ........................................................  102,10
Progressão horizontal de 20% .......................................................  25,53
Complementação remuneração mínima (80%) ............................... 2,10
TOTAL ...........................................................................................  129,73
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº98224114-3/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea d, combinado
com os arts.156, §1º, inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/1974, e Leis
nº12.386/1994 e nº12.473/1995, a MARIA DE LOURDES SOARES,
no exercício da função de Agente de Administração, referência ADO 21,
matrícula nº057949-1-9, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de
serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998, conforme discriminação
abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 212,29
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 53,07
Vantagem Pessoal – art.155, §1º, da Lei nº9.826/1974 ............... 33,42
TOTAL ............................................................................................ 298,78
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº93004250-6/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea a, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº10.843/83, art.2º c/c art.38 da Lei nº12.066/93,
e art.32 (alterado pelo art.4º da Lei nº12.102/93), nº11.812/91, art.3º,
e nº12.611/96, a MARIA DAS GRAÇAS SALMITO, no exercício da
função de Professor Coordenador de Ensino Pleno II, referência 17,
matrícula nº041359-1-1, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 270,15
Progressão Horizontal de 30% ....................................................... 81,05
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 27,02
Gratificação de Efetivo Exercício da Especialidade de 40% ..... 108,06
Gratificação de Localização de 10 .................................................. 27,02
TOTAL ............................................................................................ 513,30
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº93003478-3/SPU, RESOLVE CONCEDER nos termos do
art.152, inciso II, 156, inciso IV, 157 e 43 da Lei 9.826, de 14/05/74, e
Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º e nº12.287/94, a MARIA ADAMIR
CAMURÇA VIANA, no exercício da função de Professor Iniciante I,
referência 02, matrícula nº056490-1-3, lotado(a) nesta Secretaria,
CREDE 12, aposentadoria compulsória a partir de 08/12/1994, com
proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas (80%) ........................................................... 66,40
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 16,60
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 26,56
TOTAL ............................................................................................ 109,56
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98227538-2/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea “c”, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso V, 157 e 43
da Lei nº9.826 de 14.05.74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo
art.4º da Lei nº12.102/93), nº11.072/1985, art.1º, nº11.812/91, art.3º e
nº12.840/98 a GALEARA MATOS DE FRANÇA SILVA no exercício
da função de Professor Especializado, referência 21, matrícula
nº054781-1-1, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria
proporcional ao tempo de serviço, a partir de 11/11/98, com os proventos
mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas (90%) ......................................................... 309,57
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 51,60
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 61,91
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 123,83
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 30,96
TOTAL ............................................................................................ 577,87
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94013392-0/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘b’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei Nº12.102/93),
Nº11.072/1985, art.1º, e nº12.611/96 a JOVELINA GALDINO DA
CONCEIÇÃO no exercício da função de Professor Especializado,
referência 21, matrícula nº047558-1-2, lotada nesta Secretaria, CREDE
18, aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27/01/98, com os
proventos mensais de:
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DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 40 horas ....................................................................  656,74
Progressão horizontal de 25% .....................................................  164,19
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .........................  131,35
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .....................  262,70
TOTAL ......................................................................................... 1.214,98
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº98130824-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea b, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96, a
MARLENE AQUINO DUARTE CABRAL RIBEIRO, no exercício da
função de Professor Especializado, referência 21, matrícula nº054864-1-6,
lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço,
a partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 328,37
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 82,09
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 65,67
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 131,35
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 32,84
Vantagem Pessoal – art.155, §1º, da Lei nº9.826/74 ................. 445,02
TOTAL ......................................................................................... 1.085,34
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº94000430-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea a, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91,
art.3º, e nº12.611/96, a TEREZA IDILVA SOARES CHAGAS, no
exercício da função de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula
nº040907-1-3, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria
por tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998, com os
proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 300,86
Progressão Horizontal de 30% ....................................................... 90,26
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 120,34
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 30,09
TOTAL ............................................................................................ 541,55
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortalezas, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº97110608-8/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.152, ítem I, §2º, 154, 89, 157 e 43 da
Lei Nº9.826 de 14.05.74 e Leis Nº12.066/93, Nº11.072/1985, art.1º e
nº12.611/96 a PETRONILIA ELIOMAR ARRAIS DE LAVOR no
exercício da função de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula
nº087931-1-5, lotada nesta Secretaria, CREDE 19, aposentadoria
por Invalidez, a partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos
mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas ....................................................................  150,43
Progressão horizontal de 15% .......................................................  22,56
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .......................  60,17
TOTAL ...........................................................................................  233,16
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº98241092-1/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea b, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/1974, e Leis nº12.066/1993, art.32 (alterado pelo art.4º da
Lei nº12.102/1993), nº11.072/1985, art.1º, nº11.812/1991, art.3º, e
nº12.611/1996, a TERESINHA MATOS DE OLIVEIRA, no exercício
da função de Professor Pleno I, referência 13, matrícula nº052190-1-9,
lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço,
a partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 222,26
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 55,56
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 22,23
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 88,90
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 22,23
TOTAL ............................................................................................ 411,18
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº04241331-1/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER com base no art.3º da Emenda Constitucional nº41/2003,
nos termos do art.40, §1º, inciso III, alínea “b”, §2º, da Constituição
Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº20/98 c/c os arts.156,
§1º, inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94, e Lei
nº13.512/2004 complementada pela Lei nº13.485/2004 a MARIA
ZENILCE SILVA DE BRITO, no exercício da função de Auxiliar de
Serviços Gerais, referência ADO 09, matrícula nº013903-1-7, lotada
nesta Secretaria, CREDE 10, aposentadoria por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição a partir de 22 de dezembro de
2004 com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 170,83
Progressão horizontal de 15% ........................................................ 32,03
Complementação remuneração mínima (80%) ............................ 77,17
TOTAL ............................................................................................ 280,03
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº96118468-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “b”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96,
a MARIA MOREIRA NOBRE MARCELINO, no exercício da função
de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº047937-1-4, lotada
nesta Secretaria, CREDE 19, aposentadoria por tempo de serviço a
partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 150,43
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 37,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 60,17
TOTAL ............................................................................................ 248,21
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98267958-0/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘b’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, Nº11.072/1985, art.1º, Lei Nº11.812/91,
Art.3º, e nº12.611/96 a LUCIA MARIA LIMA PONTES no exercício da
função de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº052054-1-7,
lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço
a partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas ....................................................................  150,43
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Progressão horizontal de 25% .......................................................  37,61
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .......................  60,17
Gratificação de localização de 10% ................................................ 15,04
TOTAL ...........................................................................................  263,25
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº98183711-5/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea b, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/1974, e Leis nº12.066/1993, nº11.072/1985, art.1º, e
nº12.611/1996, a MARIA JOSÉ ALVES ESTEVAM, no exercício da
função de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº048553-1-0,
lotada nesta Secretaria, CREDE 8, aposentadoria por tempo de serviço,
a partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 150,43
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 37,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 60,17
TOTAL ............................................................................................ 248,21
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94013823-9/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘a’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
Nº12.102/93), Nº11.072/1985, art.1º, e nº12.611/96 a TEREZINHA
GONDIM DE MENEZES SOUZA Professor Especializado, referência
21, matrícula nº058019-1-5, lotada nesta Secretaria, CREDE 19,
aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27/01/98 com os
proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 40 horas ....................................................................  656,74
Progressão horizontal de 30% .....................................................  197,02
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .........................  131,39
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .....................  262,70
TOTAL ......................................................................................... 1.247,85
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98185475-3/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘a’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei Nº12.102/93),
Nº11.072/1985, art.1º, e Lei nº12.611/96 a MARGARIDA MARIA
ALACOQUE FARIAS DE BRITO no exercício da função de Professor
Pleno I, referência 13, matrícula nº051942-1-0, lotada nesta Secretaria,
CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27 de
janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas ....................................................................  222,26
Progressão horizontal de 30% .......................................................  66,68
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ...........................  22,23
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .......................  88,90
Vantagem Pessoal (artigo 155 §1º da Lei nº9.826/74) ..............  250,32
TOTAL ...........................................................................................  650,39
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº93006732-0/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE

CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘b’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
Nº12.102/93), Nº11.072/1985, art.1º, 12.611/96 a MARIA DOS
SANTOS LIMA no exercício da função de Professor Especializado,
referência 21, matrícula nº048314-1-1, lotada nesta Secretaria, CREDE
19, aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27 de janeiro de
1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas ..................................................................... 328,37
Progressão horizontal de 25% .......................................................  82,09
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ...........................  65,67
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .....................  131,35
TOTAL ...........................................................................................  607,48
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº94009699-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º,
inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94, e Lei nº12.473/95
a LUIZA MARTINS FERREIRA, no exercício da função de Auxiliar de
Serviços Gerais, referência ADO 06, matrícula nº073066-1-X, lotada
nesta Secretaria, CREDE 6, aposentadoria proporcional a idade a
partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 102,10
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 25,53
TOTAL ............................................................................................ 127,63
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do Processo nº02227359-0/SPU e da Lei
Nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER nos termos do Art.40, §1º item III
letra b §2º da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional
Nº20/98 c/c os Arts.156, §1º, ítem IV,157 e 43 da Lei Nº9.826/74 e Lei
Nº12.386/94 e Nº13.250/2002 art.4º, a MARIA SOCORRO ROCHA
no exercício da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 09,
matrícula nº072856-1-2, lotada nesta Secretaria, CREDE 3,
aposentadoria Proporcional ao tempo de Contribuíção a partir de 16 de
dezembro de 2002 com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) ........................................................  153,49
Progressão horizontal de 20% .......................................................  38,37
Complementação remuneração mínima (80%) ...........................  34,51
TOTAL ...........................................................................................  226,37
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº97156147-8/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “a”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96,
a ESTEFANIA VIANA BEZERRA DA SILVA, no exercício da função
de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº056670-1-1, lotada
nesta Secretaria, CREDE 6, aposentadoria por tempo de serviço a
partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 300,86
Progressão Horizontal de 30% ....................................................... 90,26
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 120,34
TOTAL ............................................................................................ 511,46
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº01357254-7/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea b, §2º, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/1998, c/c os artigos 156, §1º, inciso III, 157 e 43 da Lei
nº9.826/1974, e Leis nº12.386/1994 e nº13.155/2001, art.4º, a
WALDECI ALCÂNTARA PEREIRA, no exercício da função de Auxiliar
de Serviços Gerais, referência ADO 06, matrícula nº031147-1-6, lotada
nesta Secretaria, CREDE 01, aposentadoria por tempo de contribuição,
com proventos proporcionais, a partir de 27 de fevereiro de 2002,
conforme discriminação abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ......................................................... 109,12
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 23,38
Complementação da Remuneração Mínima (70%) ...................... 44,88
TOTAL ............................................................................................ 177,38
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98185354-4/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea “b” da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei Nº12.102/93),
Nº11.072/1985, art.1º, e Nº12.611/96 a CATARINA BORGES
MACHADO, no exercício da função de Professor Pleno I, referência
13, matrícula nº062243-1-8, lotada nesta Secretaria, CREDE 19,
aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27 de janeiro de 1998,
com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 15 horas ..................................................................... 166,69
Progressão horizontal de 25% ........................................................ 41,67
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 16,66
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% ........................ 66,67
TOTAL ............................................................................................ 291,69
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº95006834-9/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea c, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso V, 157 e 43
da Lei nº9.826/1974, e Leis nº12.066/1993, art.32 (alterado pelo art.4º
da Lei nº12.102/1993), nº11.072/1985, art.1º, nº11.812/1991, art.3º, e
nº12.611/1996, a MARIA SYLENE ARAÚJO XIMENES AGUIAR,
no exercício da função de Professor Pleno I, referência 13, matrícula
nº067058-1-2, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria
por tempo de serviço, com proventos proporcionais, a partir de 27 de
janeiro de 1998, conforme discriminação abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (90%) ......................................................... 200,03
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 44,45
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 20,00
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 80,01
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 20,00
TOTAL ............................................................................................ 364,49
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº97272156-8/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘b’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, Nº11.072/1985, art.1º, nº12.611/96 a
MARIA DE JESUS RIBEIRO no exercício da função de Professor
Iniciante I, referência 05, matrícula nº023753-1-1, lotada nesta
Secretaria, CREDE 19, aposentadoria por tempo de serviço a partir
de 27/01/98, com os proventos mensais de:

DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 40 horas ....................................................................  300,86
Progressão horizontal de 20% .......................................................  60,17
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .....................  120,34
TOTAL ...........................................................................................  481,37
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº96232025-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do 152, inciso I, §2º, 154, 89, 157 e 43 da Lei
nº9.826/1974, Lei nº12.386/94 e Lei nº12.473/95, complementada pela
Lei nº12.701/97 a MARIA SINEIDE HENRIQUE NUNES, no exercício
da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 05, matrícula
nº067655-1-3, lotada nesta Secretaria, CREDE 19 aposentadoria por
invalidez, a partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
VENCIMENTO VALOR R$
Vencimento 30 horas ..................................................................... 121,55
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 18,23
Complementação da remuneração mínima ...................................... 3,45
TOTAL ............................................................................................ 143,23
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº02178631-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b”, §2º, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, combinado com os artigos 156, §1º, inciso V, 157 e 43 da Lei
nº9.826/74, Lei nº12.386/94, e Lei nº13.250/2002, a ESMERALDINA
LOPES DE ANDRADE, no exercício da função de Auxiliar de Serviços
Gerais, referência ADO 09, matrícula nº062336-1-9, lotada nesta
Secretaria, CREDE 13, aposentadoria  proporcional ao tempo de
contribuição, a partir de 18 de outubro de 2002, com proventos mensais
de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (90%) ......................................................... 172,67
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 38,37
Complementação da remuneração mínima (90%) ....................... 38,83
TOTAL ............................................................................................ 249,87
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98154068-6/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156 §1º, inciso
III, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94 e Lei nº12.840/98, a
TEREZINHA DE MOURA COSTA, no exercício da função de Auxiliar
de Serviços Gerais, referência ADO 05, matrícula nº087720-1-0, lotado
nesta Secretaria, CREDE 17, aposentadoria proporcional por tempo
de serviço, a partir de 22/09/98, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ........................................................... 89,12
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 19,10
Complementação do salário mínimo nacional
(art.7º, IV c/c art.39, §3º CF/88) .................................................... 21,78
TOTAL ............................................................................................ 130,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº94000811-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “b”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
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Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º,
e nº12.611/96, a MARIA APARECIDA DE AGUIAR PEREIRA, no
exercício da função de Professor, referência 01, matrícula nº057453-1-4,
lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço
a partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 123,76
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 30,94
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 49,50
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 12,38
TOTAL ............................................................................................ 216,58
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo
nº94004229-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER, nos
termos do artigo 168, inciso III, alínea “c”, da Constituição do Estado do
Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso V, 157 e 43 da Lei nº9.826/74,
e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º e nº12.611/96, a RITA MARIA
MAGALHÃES, no exercício da função de Professor Iniciante I, referência
05, matrícula nº068465-1-3, lotada nesta Secretaria, CREDE 6,
aposentadoria proporcional ao tempo de serviço a partir de 27 de janeiro
de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (90%) ......................................................... 135,38
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 37,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 54,15
TOTAL ............................................................................................ 227,14
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº96199089-9/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea d, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso III, 157 e
43 da Lei nº9.826/1974, e Leis nº12.066/1993, nº11.072/1985, art.1º,
e nº12.611/1996, a MARIA GONÇALVES DE LIMA, no exercício da
função de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº054108-1-9,
lotada nesta Secretaria, CREDE 10, aposentadoria por tempo de serviço,
a partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (70%) ......................................................... 105,30
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 22,56
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 42,12
TOTAL ............................................................................................ 169,98
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do Processo nº99243018-6/SPU e da Lei
Nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER nos termos do Art.40, §1º item
III letra b §2º da Constituição Federal, com a redação da Emenda
Constitucional Nº20/98 c/c os Arts.156, §1º, ítem III,157 e 43 da Lei
Nº9.826/74 e Lei Nº12.386/94 e Nº12.840/1998, complementada pela
Lei nº12.970/99 a RAIMUNDA DE SOUSA COSTA no exercício da
função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 05, matrícula
nº034090-1-5, lotada nesta Secretaria, CREDE 2, aposentadoria
Proporcional ao tempo de Contribuíção a partir de 17 de dezembro de
1999 com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 30 horas (70%) ..........................................................  89,12
Progressão horizontal de 15% .......................................................  19,10
Complementação remuneração mínima ........................................ 17,98
Complementação (art.7ª; IV e 39 §3º) Const. Federal ................... 9,80
TOTAL ...........................................................................................  136,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98267959-9/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘b’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, Nº11.072/1985, art.1º,, Nº11.812/91,
art.3º e nº12.611/96, a ZULENE CAMARA DOS SANTOS no exercício
de 02 (duas) funções de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula
nº040615-1-9,unificados com base no art.32, parágrafo único da Lei
Nº10.884, de 02/02/84, regulamentado pelo Decreto Nº17.032, de
11/01/85, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo
de serviço a partir de 27/01/98, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 40 horas ....................................................................  300,86
Progressão horizontal de 25% .......................................................  75,21
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .....................  120,34
Gratificação de Localização de 10% .............................................  30,09
TOTAL ...........................................................................................  526,50
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº97066577-6/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea d, da
Constituição do Estado do Ceará, c/c os arts.156, §1º, inciso III, 157 e
43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.386/94 e nº12.473/95, a ODÍLIA DE
SOUZA SERRA, no exercício da função de Auxiliar de Administração,
referência ADO 14, matrícula nº067608-1-3, lotada nesta Secretaria,
CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço, com proventos
proporcionais, a partir de 27 de janeiro de 1998, conforme discriminação
abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ......................................................... 132,01
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 28,29
TOTAL ............................................................................................ 160,30
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº96140069-2/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea b, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da Lei nº9.826/1974,
e Leis nº12.066/1993, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei nº12.102/1993),
nº11.072/1985, art.1º, e nº12.611/1996, a FRANCISCA ZENAIDE
DE LIMA, no exercício da função de Professor Especializado, referência
21, matrícula nº058713-1-X, lotada nesta Secretaria, CREDE 10,
aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
com os proventos mensais:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 656,74
Progressão Horizontal de 20% ..................................................... 131,35
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 131,35
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 262,70
Vantagem Pessoal – art.155, §1º, da Lei nº9.826/1974 ............. 333,75
TOTAL ......................................................................................... 1.515,89
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº00268085-8/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, §2º, §3º
e §5º da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional
nº20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com os artigos 157 e 43 da
Lei nº9.826/74 e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº14.188/2008, e nº13.028/2000, a
IVANILDE SOARES DA COSTA LIMA, no exercício da função de
Professor Especializado, referência 21, matrícula nº064842-1-2, lotada
nesta Secretaria, CREDE 13, aposentadoria por tempo de contribuição,
a partir de 15 de maio de 2001, com os proventos mensais de:
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DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 364,61
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 72,92
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 72,92
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 145,84
TOTAL ............................................................................................ 656,29
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº03249411-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b”, §2º, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, combinado com os artigos 156, §1º, inciso IV, 157 e 43 da Lei
nº9.826/74, Lei nº12.386/94, e Lei nº13.333/2003, complementada
pela Lei nº13.302/2003, a GERALDA VALDENI BRAGA, no exercício
da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 09, matrícula
nº004722-1-2, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria
proporcional ao tempo de contribuição, a partir de 20 de novembro de
2003, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 161,16
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 30,22
Complementação da remuneração mínima (80%) ....................... 64,44
TOTAL ............................................................................................ 255,82
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98054252-9/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra d da Constituição do
Estado do Ceará, combinado com art.156, §1º, ítem III, 157 e 43 da Lei
Nº9.826, de 14/05/74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º
da Lei Nº12.102/93), Nº11.072/1985, art.1º,, Nº11.812/91, art.3º
nº12.611/96 a MARIANA COELHO DE ABREU no exercício da
função de Professor Pleno II, referência 17, matrícula nº067539-1-4,
lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por idade com
proventos proporcionais ao tempo de serviços a partir de 27/01/98.
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 40 horas (70%) ........................................................  378,22
Progressão horizontal de 15% .......................................................  81,05
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ...........................  37,82
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .....................  151,29
Gratificação de Localização de 10% .............................................  37,82
TOTAL ............................................................................................ 686,20
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94000057-1/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra d da Constituição do
Estado do Ceará, combinado com art.156, §1º, ítem IV, 157 e 43 da Lei
Nº9.826, de 14/05/74 e Leis Nº12.066/93, Nº11.072/1985, art.1º, E
Nº12.611/96 a RAIMUNDA JALES LEITE no exercício da função de
Professor Iniciante II, referência 09, matrícula nº059382-1-X, lotada
nesta Secretaria, CREDE 8, aposentadoria por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição a partir de 27/01/98, com os
proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas (80%) ........................................................  146,28
Progressão horizontal de 20% .......................................................  36,57
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% .......................  58,51
TOTAL ...........................................................................................  241,36
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº02213122-1/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b”, §2º, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, combinado com os artigos 156, §1º, inciso IV, 157 e 43 da Lei
nº9.826/74, Lei nº12.386/94, e Lei nº13.250/2002, complementada
pela Lei nº12.701/97, a EDNA TABOSA PINTO, no exercício da função
de Datilógrafo, referência ADO 23, matrícula nº061031-1-1, lotada
nesta Secretaria, CREDE 2, aposentadoria proporcional ao tempo de
contribuição, a partir de 18/09/2002, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 303,93
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 56,99
TOTAL ............................................................................................ 360,92
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº96000986-8/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea d, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º,
inciso III, 157 e 43 da Lei nº9.826/1974, e Leis nº12.386/1994 e
nº12.473/1995, complementada pela Lei nº12.701/1997, a ROSA
AMÉLIA TEIXEIRA, no exercício da função de Auxiliar de Serviços
Gerais, referência ADO 05, matrícula nº072577-1-6, lotada nesta
Secretaria, CREDE 15, aposentadoria por tempo de serviço, a partir
de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ........................................................... 85,09
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 18,23
Complementação da Remuneração Mínima
Estadual (70%) ..................................................................................... 2,41
Complementação da Remuneração Mínima Nacional
(art.7º, inciso IV, c/c art.39, §2º, da CF/1988) .............................. 14,27
TOTAL ............................................................................................ 120,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº98075022-9/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE CONCEDER nos
termos do artigo 168, inciso III, alínea b, da Constituição do Estado do
Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da Lei nº9.826/1974, e Leis
nº12.066/1993, nº11.072/1985, art.1º, e nº12.840/1998, a MARIA DE
LOURDES BARBOSA MENDES, no exercício da função de Professor
Iniciante I, referência 5, matrícula nº060257-1-4, lotada nesta Secretaria,
CREDE 12, aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 21 de
agosto de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 157,58
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 39,40
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 63,03
TOTAL ............................................................................................ 260,01
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº98240151-5/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea a, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/1974, e Leis nº10.843/1983, art.2º, c/c art.38 da Lei
nº12.066/1993 e art.32 (alterado pelo art.4º da Lei nº12.102/1993),
nº11.812/1991, art.3º, e nº12.611/1996, a MARIA NENZINHA DE
MORAIS GUILHERME, no exercício de 2 (duas) funções de Professor
Especializado, referência 21, matrícula nº057106-1-8, unificadas com
base no art.32, parágrafo único da Lei nº10.884/1984, regulamentada
pelo Decreto nº17.032/1985, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
com os proventos mensais de:
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DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 656,74
Progressão Horizontal de 30% ..................................................... 197,02
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 131,35
Gratificação de Efetivo Exercício da Especialidade de 40% ..... 262,70
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 65,67
TOTAL ......................................................................................... 1.313,48
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98081189-9/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE CONCEDER
nos termos do art.152, inciso I, §2º, 154, 89, 157 e 43 da Lei 9.826, de
14/05/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96,
a LUZIA MARIA NOGUEIRA NEPOMUCENO, no exercício da função
de Professor Pleno II, referência 17, matrícula nº071059-1-6, lotado(a)
nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por invalidez a partir de
27/01/1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas ..................................................................... 270,15
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 40,52
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 27,01
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 108,06
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 27,01
TOTAL ............................................................................................ 472,75
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98081189-9/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE CONCEDER
nos termos do art.152, inciso I, §2º, 154, 89, 157 e 43 da Lei 9.826, de
14/05/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96,
a LUZIA MARIA NOGUEIRA NEPOMUCENO, no exercício da função
de Professor Pleno II, referência 17, matrícula nº077389-1-9, lotado(a)
nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por invalidez a partir de
27/01/1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 20 horas ..................................................................... 270,15
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 40,52
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 27,01
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 108,06
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 27,01
TOTAL ............................................................................................ 472,75
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETARIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº94000394-5/SPU e da Lei nº12.780/97 RESOLVE conceder
nos termos do artigo 152, inciso II, 155 §1º, 156, §1º, inciso IV, 157 e
43 da Lei nº9.826/74 e Leis nº12.066/93, artigo 32 (alterado pela 4º da
Lei nº12.102/93), nº11.072/85, artigo 1º e nº12.611/96 a RAIMUNDA
GRANGEIRO NEVES, no exercicio da função de Professor Pleno I,
referencia 13, matrícula nº066357.1.7, lotada nesta Secretaria CREDE
20, aposentadoria compulsória, com proventos proporcinais ao tempo
de serviço, a partir de 15/06/97
Vencimento 20 horas (80%) .................................... R$ 177,81
Progressão Horizontal de 20% ................................ R$ 44,45
Gratificação de Efetiva Regência de
Classe de 40% ............................................................. R$ 71,12
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ..... R$ 17,78
Vantagem Pessoal ...................................................... R$ 84,48
Total ............................................................................ R$ 395,64
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº98267551-8/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea b, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/1974, e Leis nº12.066/1993, nº11.072/1985, art.1º,
nº11.812/1991, art.3º, e nº12.611/1996, a EUNICE PAIVA, no exercício
da função de Professor Iniciante I, referência 5, matrícula nº040630-1-5,
lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço,
a partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 150,43
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 37,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 60,17
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 15,04
TOTAL ............................................................................................ 263,25
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98146901-9/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, inciso III, alínea “d”, da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso IV, 157 e 43
da Lei Nº9.826, de 14/05/74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo
art.4º da Lei Nº12.102/93), Nº11.072/1985, art.1º, e nº12.611/96, a
MARIA ANÍSIA OLIVEIRA DE ALENCAR, no exercício da função de
Professor Especializado, referência 21, matrícula nº069385-1-5, lotada
nesta Secretaria, CREDE 18, aposentadoria por idade com proventos
proporcionais ao tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 40 horas (80%) ......................................................... 525,39
Progressão Horizontal de 20% ..................................................... 131,35
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 105,08
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 210,16
TOTAL ............................................................................................ 971,98
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº97111490-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º,
inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado
pelo art.4º da Lei nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96, a
JOVELINA GALDINO DA CONCEIÇÃO, no exercício da função
de Professor Especializado, referência 21, matrícula nº066404-1-9,
lotada nesta Secretaria, CREDE 18, aposentadoria proporcional a
idade, a partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (80%) ......................................................... 262,70
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 65,67
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 52,54
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 105,08
TOTAL ............................................................................................ 485,99
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº95001493-1/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.168, ítem III, letra ‘b’ da Constituição
do Estado do Ceará, combinado com art.157 e 43 da Lei Nº9.826 de
14.05.74 e Leis Nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei Nº12.102/93),
Nº11.072/1985, art.1º, a ALVENIR PEREIRA E SILVA no exercício de
02 (duas) funções de Professor Pleno II, referência 17, matrícula
nº058837-1-7,unificados com base no art.32, parágrafo único da Lei
Nº10.884, de 02/02/84, regulamentado pelo Decreto Nº17.032, de
11/01/85, lotada nesta Secretaria, CREDE 19, aposentadoria a partir
de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:



56 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO III  Nº051 FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2011

DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 40 horas ..................................................................... 540,31
Progressão horizontal de 25% ...................................................... 135,08
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 54,03
Gratificação de efetiva regência de classe de 40% ...................... 216,12
TOTAL ............................................................................................ 945,54
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº98240291-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “b”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96,
a VERA LUCIA PEREIRA, no exercício da função de Professor Iniciante
I, referência 05, matrícula nº064140-1-X, lotada nesta Secretaria, CREDE
2, aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27 de janeiro de
1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 150,43
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 37,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 60,17
TOTAL ............................................................................................ 248,21
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº94042895-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 168, inciso III, alínea b, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96,
a MARCOLINA RODRIGUES MORORÓ, no exercício da função
de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula nº055718-1-2, lotada
nesta Secretaria, CREDE 07, aposentadoria por tempo de serviço, a
partir de 27 de janeiro de 1998, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 150,43
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 37,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 60,17
TOTAL ............................................................................................ 248,21
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº96254113-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156 §1º, inciso
III, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94 e Lei nº12.473/95,
complementada pela Lei nº12.701/97, a MARIA VIEIRA DE LIMA,
no exercício da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO
05, matrícula nº071124-1-6, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria por idade com proventos proporcionais ao tempo de
serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 30 horas (70%) ........................................................... 85,08
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 18,23
Complementação da remuneração mínima (70%) .......................... 2,41
Complementação do salário mínimo nacional
(art.7º, IV c/c art.39, §3º da CF/88) ................................................ 14,28
TOTAL ............................................................................................ 120,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº98267299-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE

CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “b”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96,
a ANÚZIA MARIA AGUIAR CARNEIRO, no exercício da função de
Professor Especializado, referência 21, matrícula nº046795-1-2, lotada
nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço a
partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 328,37
Progressão Horizontal de 30% ....................................................... 98,51
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 65,67
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 131,35
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 32,84
TOTAL ............................................................................................ 656,74
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo
nº98268709-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER, com
base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº20 de 15 de dezembro de
1998, nos termos do artigo 168 inciso III, alínea “b” da Constituição do
Estado do Ceará, combinado com os artigos 157 e 43 da Lei nº9.826/74
e Leis nº12.066/93, artigo 32 (alterado pelo artigo 4º da Lei nº12.102/93),
nº11.072/85 artigo 1º e nº12.840/98, a MARIA EMILIA OLIVEIRA
TEOTÔNIO, no exercício da função de Professor Especializado,
Referência 21, matrícula nº072155.1.7, lotada nesta Secretaria, CREDE
19, aposentadoria por tempo de serviço a partir de 14/01/1999:
Vencimento 40 horas ................................................ R$ 687,94
Progressão Horizontal de 25% ................................ R$ 171,99
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ..... R$ 137,59
Gratificação de Regência de Classe de 40% ............ R$ 275,18
Total de Proventos .................................................... R$ 1.272,70
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº97065065-5 e da Lei nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER,
nos termos do art.168, inciso III, alínea “d”, da Constituição do Estado
do Ceará, combinado com os arts.156 §1º, inciso III, 157 e 43 da Lei
nº9.826/74, Lei nº12.386/94 e Lei nº12.473/95, complementada pela
Lei nº12.701/97, a FRANCISCA FARIAS DE HOLANDA, no
exercício da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 05,
matrícula nº071095-1-2, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ........................................................... 85,09
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 18,23
Complementação da remuneração mínima (70%) .......................... 2,41
Complementação do salário mínimo nacional
(art.7º, IV c/c art.39, §2º da CF/88) ................................................ 14,27
TOTAL ............................................................................................ 120,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº97106576-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “a”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96, a
ZULEIDE ALBUQUERQUE DE SOUZA RAMOS, no exercício da função
de Professor Especializado, referência 21, matrícula nº040762-1-4, lotada
nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de serviço a partir
de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 328,37
Progressão Horizontal de 30% ....................................................... 98,51
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Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 65,67
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 131,35
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 32,84
TOTAL ............................................................................................ 656,74
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETARIO(A) DAEDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso desuas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo
nº93006769-0/SPU e da Lei nº12.780/97 Resolve conceder nos termos
do Artigo 152, inciso II, 157 e 43 da Lei nº9.826/74 a BARBARA
PEREIRA CAMINHA ocupante do Cargo de Agente Administrativo,
Classe X nivel 10 (conforme Decreto nº15.829 de 07/03/83, D.O de
29/03/90), matrícula nº065259.1.X, lotada nesta Secretaria CREDE
21, Aposentadoria Compulsória, a partir de 01/11/93:
Vencimenro 30 horas .............................................. CR$ 15.021,00
Progressão de 55% ..................................................CR$ 8.261,55
Total de Proventos ..................................................CR$ 23.282,55
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº06526936-5/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do Art.3º da Emenda Constitucional nº41/2003
Art.40, §1º item III letra b §2º da Constituição Federal, com a redação
da Emenda Constitucional Nº20/98 c/c os Arts.156, §1º, ítem IV,157
e 43 da Lei Nº9.826/74 e Lei Nº12.386/94 e Nº13.908/2007 a
TEREZINHA RIBEIRO SILVA no exercício da função de Agente de
Administração, referência ADO 24, matrícula nº402390-1-4, lotada
nesta Secretaria, CREDE 18, aposentadoria Proporcional ao tempo
de Contribuíção a partir de 14 de agosto de 2007 com os proventos
mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 409,36
Progressão horizontal de 10% ........................................................ 51,17
TOTAL ............................................................................................ 460,53
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº94008661-1/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “a”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91,
art.3º, e nº12.611/96, a MARIA EUDA PEQUENO DE SOUZA, no
exercício da função de Professor Iniciante I, referência 05, matrícula
nº049702-1-7, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria a
partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 150,43
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 37,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 60,17
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 15,04
TOTAL ............................................................................................ 263,23
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº04203254-7/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº41 de
19 de dezembro de 2003, nos termos do art.40, §1º, inciso III, alínea
“a”, §2º e §3º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com os artigos
157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94 e Lei nº13.512/2004,
complementada pela Lei nº13.485/2004, a MARIA DA CONCEIÇÃO
DA PENHA, no exercício da função de Auxiliar de Serviços Gerais,

referência ADO 11, matrícula nº072857-1-X, lotada nesta Secretaria,
CREDE 3, aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 25 de
janeiro de 2005, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas ..................................................................... 235,45
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 58,86
Complementação da remuneração mínima ................................... 74,55
TOTAL ............................................................................................ 368,86
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº97068229-8/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “b”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96, a FRANCISCA DAS
CHAGAS DE OLIVEIRA SOUSA, no exercício da função de Professor
Pleno I, referência 13, matrícula nº055281-1-9, lotada nesta Secretaria,
CREDE 4, aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27 de
janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 222,26
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 44,45
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 22,23
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 88,90
TOTAL ............................................................................................ 377,84
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo
nº94005136-2/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER, nos
termos do artigo 168, inciso III, alínea “c” da Constituição do Estado do
Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso V, 155, §1º, 157 e 43 da Lei
nº9.826/74, e Leis nº12.066/93 e nº12.611/96 a MARIA EDINIR DE
NEGREIROS, no exercício da função de Professor Iniciante I, referência
05, matrícula nº057981-1-6, lotada nesta Secretaria, CREDE 21,
aposentadoria proporcional ao tempo de serviço a partir de 27 de janeiro
de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (90%) ......................................................... 135,39
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 30,09
Vantagem Pessoal ........................................................................... 225,29
TOTAL ............................................................................................ 390,77
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº98154703-6/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE CONCEDER nos
termos do artigo 168, inciso III, alínea d, da Constituição do Estado do Ceará,
combinado com os arts.156, §1º, inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/1974, e
Leis nº12.066/1993, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei nº12.102/1993),
nº11.072/1985, art.1º, nº11.812/1991, art.3º, e nº12.611/1996, a MARIA
MAGALI CARVALHO DE AZEVEDO SÁ, no exercício da função de
Professor Iniciante I, referência 02, matrícula nº056355-1-9, lotada nesta
Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por idade, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
conforme discriminação abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (80%) ......................................................... 103,96
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 25,99
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 41,58
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 10,40
TOTAL ............................................................................................ 181,93
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº00418015-1/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, §2º, §3º
e §5º da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional
nº20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com os artigos 157 e 43 da
Lei nº9.826/74 e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº13.028/2000,
a MARIA JOSÉ CAMPÊLO CAMINHA, no exercício da função de
Professor Especializado, referência 21, matrícula nº059865-1-6, lotada
nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria por tempo de contribuição,
a partir de 01 de março de 2001, com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 729,22
Progressão Horizontal de 25% ..................................................... 182,31
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 145,84
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 291,69
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 72,92
TOTAL ......................................................................................... 1.421,98
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº94000433-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º,
inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, nº11.072/85,
art.1º, nº11.812/91, art.3º, e nº12.611/96, a RITA MARIA DE ANDRADE
E SILVA, no exercício da função de Professor, referência 13, matrícula
nº056791-1-7, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria a
partir de 27 de janeiro de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (80%) ......................................................... 177,81
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 44,45
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ..................... 71,16
Gratificação de Localização de 10% .............................................. 17,79
TOTAL ............................................................................................ 311,21
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº97231233-1/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER, nos
termos do art.168, inciso III, alínea “d”, da Constituição do Estado do Ceará,
combinado com os arts.156, §1º, inciso III, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei
nº12.386/94 e Lei nº12.473/95, complementada pela Lei nº12.701/97, a
MARIA LÚCIA BERNARDINO DE SOUZA, no exercício da função de
Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 05, matrícula nº077169-1-5,
lotada nesta Secretaria, CREDE 7, aposentadoria a partir de 27 de janeiro
de 1998, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ........................................................... 85,09
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 18,23
Complementação da remuneração mínima (70%) .......................... 2,42
Complementação do salário mínimo nacional
(art.7º, inciso IV c/c art.39, §2º da CF/88) .................................... 14,26
TOTAL ............................................................................................ 120,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº97246292-9/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º, inciso
III, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, Lei nº12.386/94 e Lei nº12.473/95,
complementada pela Lei nº12.701/97, a MARIA JANETE NUNES
GRANGEIRO, no exercício da função de Auxiliar de Serviços Gerais,
referência ADO 05, matrícula nº068672-1-9, lotada nesta Secretaria,
CREDE 20, aposentadoria a partir de 27 de janeiro de 1998, com
proventos mensais de:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (70%) ........................................................... 85,08
Progressão Horizontal de 15% ....................................................... 18,23
Complementação da remuneração mínima (70%) .......................... 2,42
Complementação do salário mínimo nacional
(art.7º, inciso IV c/c art.39, §2º da CF/88) .................................... 14,27
TOTAL ............................................................................................ 120,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº07326419-9/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.6º da Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com o art.2º da Emenda Constitucional Federal nº47,
de 05 de julho de 2005, à servidora MARIA LUIZA FERREIRA DE
SOUSA, CPF 118.859.713-20, que exerce a função de PROFESSOR
INICIANTE I, nível/referência 07, grupo ocupacional Magistério, carga
horária de 20 horas semanais, matrícula nº221100101564617, lotado(a)
no(a) 01ª CREDE, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 20/11/2007, com proventos integrais
mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas Lei nº13.908/07 ........................................ 276,27
Progressão Horizontal de 15%
Art.43 da Lei nº9.826/74 ................................................................ 41,44
Complemento Remuneração Mínima Lei nº13.921/07 .................. 7,97
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 45%
Art.1º da Lei nº13.932/2007 ......................................................... 124,32
Total ................................................................................................. 450,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº07363440-9/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.6º da Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com o art.2º da Emenda Constitucional Federal nº47,
de 05 de julho de 2005, à servidora MARIA EUDA BARBOSA DE
SOUSA, CPF 26981831104, que exerce a função de PROFESSOR
ESPECIALIZADO, nível/referência 23, grupo ocupacional MAG
(Magistério), carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº221100108714517, lotado(a) no(a) 21ª CREDE, APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de
05/12/2007, com proventos integrais mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas - Lei nº13.908/07 ..................................... 603,04
Progressão Horizontal de 15% -
Art.43 da Lei nº9.826/74 ................................................................ 90,46
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% -
Art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................ 120,61
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 45% -
Art.1º da Lei nº13.932/2007 ......................................................... 271,37
Total .............................................................................................. 1.085,48
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº96201393-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “d”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.156, §1º,
inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado
pelo art.4º da Lei nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96, a
MARIA WALDEGLACE SILVEIRA, no exercício da função de
Professor Especializado, referência 21, matrícula nº033940-1-8, lotada
nesta Secretaria, CREDE 06, aposentadoria por idade com proventos
proporcionais ao tempo de serviço, a partir de 27 de janeiro de 1998,
com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (80%) ......................................................... 262,70
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 65,67
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Gratificação de Incentivo Profissional de 20% ............................ 52,54
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 105,08
TOTAL ............................................................................................ 485,99
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº054329990/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.6º da Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com o art.2º da Emenda Constitucional Federal nº47,
de 05 de julho de 2005, ao servidor PAULO TEIXEIRA LELIS, CPF
09117555353, no exercício de 02 (duas) funções de PROFESSOR
ESPECIALIZADO, nível/referência 21,  grupo ocupacional
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº221100106137415, unificadas com base no art.32, parágrafo único
da Lei nº10.884 de 02/02/1984, regulamentado pelo Decreto nº17.032
de 11/01/85, lotado(a) nesta Secretaria, CREDE 21, APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de
25/04/2006, com proventos integrais mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas (Lei nº13.627/05) ..................................... 996,66
Progressão Horizontal de 20%
(art.43 da Lei nº9.826/74) ............................................................. 199,33
Incentivo Profissional de 20%
(art.32 da Lei nº12.066/93) .......................................................... 199,33
Efetiva Regência de Classe de 40%
(art.1º da Lei nº11.072/85) ........................................................... 398,66
Total .............................................................................................. 1.793,98
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº065460065/SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos do
art.6º da Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com o art.2º da Emenda Constitucional Federal nº47,
de 05 de julho de 2005, à servidora MARIA ELENILCE FURTADO
BRAGA, CPF 03407314353, que exerce a função de PROFESSOR
PLENO II, nível/referência 17, grupo ocupacional MAG, carga horária
de 20 horas semanais, matrícula nº221100101497413, lotado(a) no(a)
CREDE 21, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, a partir de 01/05/2007, com proventos integrais
mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas (Lei nº13.787/2006) ................................ 434,57
Progressão Horizontal de 15%
(Art.43, da Lei 9.826/74) ................................................................ 65,19
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%
(Art.32, da Lei nº12.066/93) .......................................................... 43,46
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º, da Lei nº11.072/85) ......................................................... 173,83
Total ................................................................................................. 717,05
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº95000629-7/SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
CONCEDER nos termos do art.152, inciso II, 156, §1º, inciso III, 157
e 43 da Lei nº9.826/1974, e Leis nº12.066/1993, nº11.072/1985, art.1º,
nº11.812/1991, art.3º, a VICENTINA CRISÓSTOMO DO VALE, no
exercício da função de Professor Iniciante I, referência 02, matrícula
nº066051-1-7, lotada nesta Secretaria, CREDE 21, aposentadoria
compulsória, a partir de 04 de fevereiro de 1995, conforme discriminação
abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 6 horas (70%) - Lei nº12.287,
de 20.04.1994, c/c Medida Provisória nº542,
de 30.06.1994 ................................................................................... 17,43
Progressão Horizontal de 15% .......................................................... 3,74
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ........................ 6,97

Gratificação de Localização de 10% ................................................. 1,74
Complementação da Remuneração Mínima Nacional
(art.7º, inc. IV, c/c art.39, §2º, da CF/1988) .................................. 40,12
TOTAL .............................................................................................. 70,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº06195646-5/SPU e da Lei Nº12.780/97, RESOLVE CONCEDER
nos termos do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº41/2003, artigo 40
§1º, inciso III, alínea “b”, §2º da Constituição Federal, com a redação da
Emenda Constitucional nº20/98, c/c os artigos 156, §1º inciso IV, 157 e
43 da Lei nº9.826/74 e Leis nº12.386/94 e Nº13.787/2006,
complementada pela Lei nº13.745/2006, a ANA PEREIRA SOUSA,
no exercício da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência 11,
matrícula nº078545-1-X, lotada nesta Secretaria, CREDE 19,
aposentadoria Proporcional ao tempo de Contribuição, a partir de 14
de novembro de 2006 com os proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Vencimento 30 horas (80%) ......................................................... 209,64
Progressão horizontal de 15% ........................................................ 39,31
Complementação remuneração mínima (80%) .......................... 123,16
TOTAL ............................................................................................ 372,11
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº99150793-2/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER,com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº20 de
15 de dezembro de 1998, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea
“b”, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.155,
§1º, 157 e 43 da Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado
pelo art.4º da Lei nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, e nº12.840/98, a
MARIA ZITA ELIANA SILVA DIAS, no exercício da função de Professor
Especializado, referência 21, matrícula nº012180-1-8, lotada nesta
Secretaria, CREDE 10, aposentadoria por tempo de serviço, a partir
de 31/08/99, com proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 40 horas ..................................................................... 687,94
Progressão Horizontal de 25% ..................................................... 171,99
Gratificação de Incentivo Profissional de 20% .......................... 137,59
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 275,18
Vantagem Pessoal ........................................................................... 349,60
TOTAL ......................................................................................... 1.622,30
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no
processo nº94005135-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do artigo 168, inciso III, alínea “b”, da
Constituição do Estado do Ceará, combinado com os arts.157 e 43 da
Lei nº9.826/74, e Leis nº12.066/93, art.32 (alterado pelo art.4º da Lei
nº12.102/93), nº11.072/85, art.1º, e nº12.611/96, a MARIA
BERNADETE LEITE DE OLIVEIRA, no exercício da função de Professor
Pleno II, referência 17, matrícula nº047241-1-9, lotada nesta Secretaria,
CREDE 19, aposentadoria a partir de 27 de janeiro de 1998, com
proventos mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 20 horas ..................................................................... 270,15
Progressão Horizontal de 25% ....................................................... 67,53
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% ............................ 27,01
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40% ................... 108,06
TOTAL ............................................................................................ 472,75
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo
nº99348727-0/SPU, RESOLVE REVER o ato datado de 18/07/2007,
publicado no Diário Oficial de 23/07/2007, e julgado legal pelo Tribunal
de Contas do Estado, através da Resolução nº525/2008, que concedeu
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº20/98 c/c com 168,
inciso III, alínea d, da Constituição do Estado do Ceará, c/c os arts.156,
§1º, inciso IV, 157 e 43 da Lei nº9.826, de 14/05/74, Lei nº12.386/94 e
Lei nº13.787/2006, art.1º, a INÊS ARAÚJO SOARES, no exercício
da função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência ADO 09, matrícula
nº066187-1-5, lotada nesta Secretaria, CREDE 20, aposentadoria
proporcional ao tempo de serviço, com os proventos mensais de
R$380,34 (trezentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos), para
com base na Lei nº12.780/97, determinar a data de início do benefício, a
partir de 11/05/2000, com os proventos mensais conforme discriminação
abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento 30 horas (80%) - Lei 12.840/98 ............................. 123,82
Progressão Horizontal de 20% ....................................................... 30,95
Complementação da Remuneração Mínima
Estadual (80%) - Lei nº13.011/2000 ............................................. 36,18
TOTAL ............................................................................................ 190,95
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº96140069-2 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 11/04/2005, publicado no
Diário Oficial do Estado de 26/04/2005, que concedeu à servidora
FRANCISCA ZENAIDE DE LIMA, matrícula nº058713-1-X,
aposentadoria com os proventos mensais de R$2.566,14 (dois mil
quinhentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos). SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98267959-9/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 14/10/2002 publicado no Diário Oficial de
29/10/2002 que concedeu a ZULENE CAMARA DOS SANTOS,
matrícula Nº040615-1-9, aposentadoria com os proventos mensais
de R$683,71 (seiscentos e oitenta e tres reais e setenta e um centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº99243018-6 e da Lei 12.780/97, RESOLVE, tornar sem
efeito o ato datado de 15/03/2004 publicado no Diário Oficial de
30/03/2004 que concedeu RAIMUNDA DE SOUSA COSTA, matrícula
034090-1-5 aposentadoria com os proventos mensais de R$221,66
(duzentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos). SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº96199089-9 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 06/04/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 27/04/2004, que concedeu à servidora MARIA
GONÇALVES DE LIMA, matrícula nº054108-1-9, aposentadoria
com os proventos mensais de R$231,78 (duzentos e trinta e um reais e
setenta e oito centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94004229-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 12/02/2001, publicado no
Diário Oficial do Estado de 21/02/2001, que concedeu a RITA MARIA
MAGALHÃES, matrícula nº068465-1-3, aposentadoria com
proventos mensais de R$252,22 (duzentos e cinquenta e dois reais e
vinte e dois centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94000811-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 30/12/1999, publicado no
Diário Oficial do Estado de 07/02/2000, que concedeu a MARIA
APARECIDA DE AGUIAR PEREIRA, matrícula nº057453-1-4,
aposentadoria com proventos mensais de R$213,91 (duzentos e treze
reais e noventa e um centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98154068-6/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 28/01/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 16/02/2004, que concedeu a TEREZINHA
DE MOURA COSTA, matrícula nº087720-1-0, aposentadoria com
proventos mensais de R$222,26 (duzentos e vinte e dois reais e vinte e
seis centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº02178631-3 e da Lei 12.780/97, RESOLVE, tornar sem
efeito o ato datado de 28/06/2007 publicado no Diário Oficial de
06/07/2007 que concedeu ESMERALDINA LOPES DE ANDRADE,
matrícula 062336-1-9 aposentadoria com os proventos mensais de
R$421,94 (quatrocentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº006917/96-3 e da Lei nº12.780/97, RESOLVE TORNAR
SEM EFEITO o ato datado de 15/01/1998, publicado no Diário Oficial
do Estado de 27/02/1998, que concedeu a MARIA SINEIDE
HENRIQUE NUNES, matrícula nº067655-1-3, aposentadoria com
proventos mensais de R$133,12 (cento e trinta e três reais e doze
centavos). SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março
de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº97272156-8/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 16/07/1999 publicado no
Diário Oficial do Estado de 27/07/1999, que concedeu a MARIA DE
JESUS RIBEIRO, matrícula nº023753-1-1, aposentadoria  com
proventos mensais de R$504,24 (quinhentos e quatro reais e vinte e
quatro centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº95006834-9 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 02/05/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 08/05/2000, que concedeu à servidora MARIA
SYLENE ARAÚJO XIMENES AGUIAR, matrícula nº067058-1-2,
aposentadoria com os proventos mensais de R$419,07 (quatrocentos
e dezenove reais e sete centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº01357254-7 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 11/04/2005, publicado no
Diário Oficial do Estado de 26/04/2005, que concedeu à servidora
WALDECI ALCÂNTARA PEREIRA, matrícula nº031147-1-6,
aposentadoria com os proventos mensais de R$242,10 (duzentos e
quarenta e dois reais e dez centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº97156147-8/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 13/06/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 29/06/2000, que concedeu a ESTEFANIA
VIANA BEZERRA DA SILVA, matrícula nº056670-1-1,
aposentadoria com proventos mensais de R$535,76 (quinhentos e
trinta e cinco reais e setenta e seis centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94009699-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 04/04/2006, publicado no
Diário Oficial do Estado de 13/04/2006, que concedeu a LUIZA
MARTINS FERREIRA, matrícula nº073066-1-X, aposentadoria com
proventos mensais de R$324,34 (trezentos e vinte e quatro reais e
trinta e quatro centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº99229579-3 e da Lei 12.780/97, RESOLVE, tornar sem
efeito o ato datado de 04/06/2007 publicado no Diário Oficial de
13/06/2007 que concedeu MARIA LEITE DE MACÊDO, matrícula
078832-1-8 aposentadoria com os proventos mensais de R$365,13
(trezentos e sessenta e cinco reais e treze centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº96117686-5 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 04/04/2006, publicado no
Diário Oficial do Estado de 13/04/2006, que concedeu ao servidor
EDMUNDO GONÇALVES, matrícula nº048225-1-X, aposentadoria
com os proventos mensais de R$406,30 (quatrocentos e seis reais e
trinta centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº93006509-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 26/02/2003, publicado no
Diário Oficial do Estado de 13/03/2003, que concedeu a WALKIRIA
CALIXTO MOREIRA, matrícula nº043465-1-3, aposentadoria com
proventos mensais de R$382,71 (trezentos e oitenta e dois reais e
setenta e um centavos). SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº98227880-2 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 21/10/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 04/11/2004, que concedeu à servidora MARIA
ARIMAR VIEIRA BEZERRA, matrícula nº063503-1-3,
aposentadoria com os proventos mensais de R$346,89 (trezentos e
quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº03080746-8/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 21/11/2005, publicado no
Diário Oficial do Estado de 08/12/2005, que concedeu a MARIA DAS
MEDALHAS SOUZA DO NASCIMENTO, matrícula nº074384-1-9,
aposentadoria com proventos mensais de R$300,00 (trezentos reais).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº95002367-1 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 23/10/2003, publicado no
Diário Oficial do Estado de 11/11/2003, que concedeu à servidora ANA
MARIA VASCONCELOS ALVES, matrícula nº057017-1-6,
aposentadoria com os proventos mensais de R$335,16 (trezentos e
trinta e cinco reais e dezesseis centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94004731-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 29/02/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 08/03/2000, que concedeu a ANTONIA
OZALIRA BRAGA FERNANDES, matrícula nº057375-1-6,
aposentadoria com proventos mensais de R$267,88 (duzentos e
sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº94000897-1 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 16/09/2003, publicado no
Diário Oficial do Estado de 22/09/2003, que concedeu à servidora
REGINA MARTA CORDEIRO FERREIRA, matrícula nº040751-1-0,
aposentadoria com os proventos mensais de R$1.065,25 (um mil e
sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94008777-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 17/06/99, publicado no Diário
Oficial do Estado de 30/06/99, que concedeu a MARIA OLIVEIRA DA
SILVA , matrícula nº066456-1-5, aposentadoria com proventos
mensais de R$1.807,65 (hum mil, oitocentos e sete reais e sessenta e
cinco centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94006732-3/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 14/07/2000, publicado no Diário Oficial
de 27/07/2000 que concedeu a MARIA MARLY RODRIGUES
LIMA, matrícula Nº045305-1-9, aposentadoria com os proventos
mensais de R$670,74 (seiscentos e setenta reais e setenta e quatro
centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março
de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98241912-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 20/02/2001, publicado no
Diário Oficial do Estado de 07/03/2001, que concedeu a MARIA
ERONILDES DE ANDRADE MOURÃO, matrícula nº063902-1-8,
aposentadoria com proventos mensais de R$275,60 (duzentos e setenta
e cinco reais e sessenta centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94000461-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 11/08/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 28/08/2000, que concedeu a HULDA
MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula nº056275-1-6, aposentadoria
com proventos mensais de R$202,01 (duzentos e dois reais e um
centavo). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março
de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94013051-3/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 18/12/2002, publicado no Diário Oficial de
26/12/2002 que concedeu a FAUSTINO LUCIANO VIEIRA, matrícula
Nº058819-1-9, aposentadoria com os proventos mensais de R$219,57
(duzentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos). SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº98224114-3 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 21/10/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 04/11/2004, que concedeu à servidora MARIA
DE LOURDES SOARES, matrícula nº057949-1-9, aposentadoria
com os proventos mensais de R$422,17 (quatrocentos e vinte e dois
reais e dezessete centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº93004250-6 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 30/12/1999, publicado no
Diário Oficial do Estado de 21/01/2000, que concedeu à servidora MARIA
DAS GRAÇAS SALMITO, matrícula nº041359-1-1, aposentadoria
com os proventos mensais de R$537,66 (quinhentos e trinta e sete reais
e sessenta e seis centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94013392-0/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 14/06/2004, publicado no Diário Oficial de
22/06/2004 que concedeu a JOVELINA GALDINO DA
CONCEIÇÃO, matrícula Nº047558-1-2, aposentadoria com os
proventos mensais de R$1.656,62 (um mil, seiscentos e cinquenta e seis
reais e sessenta e dois centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº98130824-4 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 20/03/2007, publicado no
Diário Oficial do Estado de 03/04/2007, que concedeu à servidora
MARLENE AQUINO DUARTE CABRAL RIBEIRO, matrícula
nº054864-1-6, aposentadoria com os proventos mensais de R$1.584,52
(um mil quinhentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº94000430-5 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 15/01/2002, publicado no
Diário Oficial do Estado de 22/01/2002, que concedeu à servidora TEREZA
IDILVA SOARES CHAGAS, matrícula nº040907-1-3, aposentadoria
com os proventos mensais de R$661,45 (seiscentos e sessenta e um
reais e quarenta e cinco centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº98241092-1 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 30/07/2001, publicado no
Diário Oficial do Estado de 14/08/2001, que concedeu à servidora
TERESINHA MATOS DE OLIVEIRA, matrícula nº052190-1-9,
aposentadoria com os proventos mensais de R$456,57 (quatrocentos
e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e sete centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº04241331-1 e da Lei 12.780/97, RESOLVE, tornar sem
efeito o ato datado de 11/12/2006 publicado no Diário Oficial de
14/12/2006 que concedeu MARIA ZENILCE SILVA DE BRITO,
matrícula 013903-1-7 aposentadoria com os proventos mensais de
R$366,75 (trezentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº96118468-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 17/07/2001, publicado no
Diário Oficial do Estado de 06/08/2001, que concedeu a MARIA
MOREIRA NOBRE MARCELINO, matrícula nº047937-1-4,
aposentadoria com proventos mensais de R$275,60 (duzentos e setenta
e cinco reais e sessenta centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98267958-0/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 09/11/2005, publicado no Diário Oficial de
01/12/2005 que concedeu a LUCIA MARIA LIMA PONTES, matrícula
Nº052054-1-7, aposentadoria com os proventos mensais de R$414,07
(quatrocentos e quatorze reais e sete centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº98183711-5 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 26/05/2006, publicado no
Diário Oficial do Estado de 02/06/2006, que concedeu à servidora MARIA
JOSÉ ALVES ESTEVAM, matrícula nº048553-1-0, aposentadoria
com os proventos mensais de R$473,07 (quatrocentos e setenta e três
reais e sete centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94013823-9/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 21/09/99, publicado no Diário Oficial de
30/09/99 que concedeu a TEREZINHA GONDIM DE MENEZES
SOUZA, matrícula Nº058019-1-5, aposentadoria com os proventos
mensais de R$1.307,08 (um mil, trezentos e sete reais e oito centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº98054252-9/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 09/09/2005, publicado no Diário Oficial de
26/09/2005 que concedeu a MARIANA COELHO DE ABREU,
matrícula Nº067539-1-4, aposentadoria com os proventos mensais
de R$1.188,91 (im mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e um
centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de
2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94000057-1/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 10/12/2002, publicado no Diário Oficial de
19/12/2002 que concedeu a RAIMUNDA JALES LEITE, matrícula
Nº059382-1-X, aposentadoria com os proventos mensais de R$313,42
(TREZENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº98240151-5 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 10/09/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 17/09/2004, que concedeu à servidora MARIA
NENZINHA DE MORAIS GUILHERME, matrícula nº057106-1-8,
aposentadoria com os proventos mensais de R$1.803,48 (um mil
oitocentos e três reais e quarenta e oito centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98081189-9/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 04/03/99, publicado no Diário
Oficial do Estado de 10/03/99, que concedeu a LUZIA MARIA
NOGUEIRA NEPOMUCENO, matrícula nº071059-1-6,
aposentadoria com proventos mensais de R$495,22 (quatrocentos e
noventa e cinco reais e vinte e dois centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98081189-9/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 26/03/99, publicado no Diário
Oficial do Estado de 07/04/99, que concedeu a LUZIA MARIA
NOGUEIRA NEPOMUCENO, matrícula nº077389-1-9,
aposentadoria com proventos mensais de R$495,22 (quatrocentos e
noventa e cinco reais e vinte e dois centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº98267551-8 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 04/09/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 13/09/2000, que concedeu à servidora EUNICE
PAIVA, matrícula nº040630-1-5, aposentadoria com os proventos
mensais de R$292,30 (duzentos e noventa e dois reais e trinta centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº97111490-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 12/04/2005, publicado no
Diário Oficial do Estado de 26/04/2005, que concedeu a JOVELINA
GALDINO DA CONCEIÇÃO , matrícula nº066404-1-9,
aposentadoria com proventos mensais de R$878,00 (oitocentos e
setenta e oito reais). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02
de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98240291-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 07/07/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 18/07/2000, que concedeu a VERA
LUCIA PEREIRA, matrícula nº064140-1-X, aposentadoria com
proventos mensais de R$260,01 (duzentos e sessenta reais e um
centavo). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março
de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº99348727-0 e da Lei 12.780/97, RESOLVE, tornar sem
efeito o ato datado de 18/07/2007 publicado no Diário Oficial de
23/07/2007 que concedeu INES ARAUJO SOARES, matrícula
066187-1-5 aposentadoria com os proventos mensais de R$380,34
(trezentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº96254113-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 10/07/2001, publicado no
Diário Oficial do Estado de 27/07/2001, que concedeu a MARIA
VIEIRA DE LIMA, matrícula nº071124-1-6, aposentadoria com
proventos mensais de R$160,24 (cento e sessenta reais e vinte e
quatro centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02
de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98267299-3/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 26/02/2002, publicado no
Diário Oficial do Estado de 07/03/2002, que concedeu a ANÚZIA MARIA
AGUIAR CARNEIRO, matrícula nº046795-1-2, aposentadoria com
proventos mensais de R$782,09 (setecentos e oitenta e dois reais e
nove centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
processo nº98268709-5/SPU e da Lei nº12.780/97 Resolve tornar
sem efeito o ato datado de 05/09/2003, publicado no Diario Oficial
de 26/09/2003, que concedeu a MARIA EMILIA OLIVEIRA
TEOTONIO , matrícula nº072155.1.7, aposentadoria  com os
proventos mensais de R$1.656,62 (um mil, seiscentos e cincuenta e
seis reais e sessenta e dois centavos) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº97065065-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 20/12/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 28/12/2000, que concedeu a FRANCISCA
FARIAS DE HOLANDA, matrícula nº071095-1-2, aposentadoria
com proventos mensais de R$159,28 (cento e cinquenta e nove reais e
vinte e oito centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº97106576-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 22/06/98, publicado no Diário
Oficial do Estado de 30/06/98, que concedeu a ZULEIDE
ALBUQUERQUE DE SOUZA RAMOS, matrícula nº040762-1-4,
aposentadoria com proventos mensais de R$656,74 (seiscentos e
cinquenta e seis reais e setenta e quatro centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo
nº93006769-0/SPU E DA lEI Nº12.780/97 rESOLVE TORNAR SEM
EFEITO O ato datad de 01/09/98, publicado no Diario Oficial de 08/09/98
que concedeu a BARBARA PEREIRA CAMINHA , matrícula
nº065259.1.X, aposentadoria com os proventos mensais de R$523,70
(quinhentos e vinte tres reais e setenta centavos) SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94008661-1/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 16/10/2006, publicado no
Diário Oficial do Estado de 23/10/2006, que concedeu a MARIA EUDA
PEQUENO DE SOUZA, matrícula nº049702-1-7, aposentadoria com
proventos mensais de R$476,50 (quatrocentos e setenta e seis reais e
cinquenta centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº97068229-8/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 07/12/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 19/12/2000, que concedeu a FRANCISCA
DAS CHAGAS DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula nº055281-1-9,
aposentadoria com proventos mensais de R$419,55 (quatrocentos e
dezenove reais e cinquenta e cinco centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94005136-2/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 30/07/2001, publicado no
Diário Oficial do Estado de 14/08/2001, que concedeu a MARIA EDINIR
DE NEGREIROS, matrícula nº057981-1-6, aposentadoria  com
proventos mensais de R$517,26 (quinhentos e dezessete reais e vinte e
seis centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº98154703-6 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 04/06/2002, publicado no
Diário Oficial do Estado de 11/06/2002, que concedeu à servidora MARIA
MAGALI CARVALHO DE AZEVEDO SÁ, matrícula nº056355-1-9,
aposentadoria com os proventos mensais de R$222,21 (duzentos e
vinte e dois reais e vinte e um centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº97231233-1/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 19/06/2007, publicado no
Diário Oficial do Estado de 26/06/2007, que concedeu a MARIA LÚCIA
BERNARDINO DE SOUZA, matrícula nº077169-1-5, aposentadoria
com proventos mensais de R$320,53 (trezentos e vinte reais e cinquenta
e três centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº97246292-9/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 15/01/2008, publicado no
Diário Oficial do Estado de 18/01/2008, que concedeu a MARIA JANETE
NUNES GRANGEIRO, matrícula nº068672-1-9, aposentadoria com
proventos mensais de R$125,00 (cento e vinte e cinco reais).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº96201393-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 24/07/2002, publicado no
Diário Oficial do Estado de 30/07/2002, que concedeu a MARIA
WALDEGLACE SILVEIRA, matrícula nº033940-1-8, aposentadoria
com proventos mensais de R$593,58 (quinhentos e noventa e três reais
e cinquenta e oito centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº95000629-7 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 25/05/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 07/06/2004, que concedeu à servidora
VICENTINA CRISÓSTOMO DO VALE, matrícula nº066051-1-7,
aposentadoria com os proventos mensais de R$63,78 (sessenta e três
reais e setenta e oito centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº99150793-2/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 15/03/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 30/03/2004, que concedeu a MARIA ZITA
ELIANA SILVA DIAS, matrícula nº012180-1-8, aposentadoria com
proventos mensais de R$2.348,25 (dois mil trezentos e quarenta e oito
reais e vinte e cinco centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94005135-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 13/09/2006, publicado no
Diário Oficial do Estado de 24/10/2006, que concedeu a MARIA
BERNADETE LEITE DE OLIVEIRA, matrícula nº047241-1-9,
aposentadoria com proventos mensais de R$760,49 (setecentos e
sessenta reais e quarenta e nove centavos centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98155539-0/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 26/12/2002, publicado no
Diário Oficial do Estado de 06/01/2003, que concedeu a MARIA ZUILA
GRANGEIRO SAMPAIO, matrícula nº048021-1-X, aposentadoria
com proventos mensais de R$2.198,27 (dois mil, cento e noventa e
oito reais e vinte e sete centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº97142826-3 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 04/06/2007, publicado no
Diário Oficial do Estado de 13/06/2007, que concedeu à servidora MARIA
DE LOURDES VIANA, matrícula nº056012-1-5, aposentadoria com
os proventos mensais de R$373,86 (trezentos e setenta e três reais e
oitenta e seis centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº97142826-3 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 12/06/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 30/06/2000, que concedeu à servidora MARIA
DE LOURDES VIANA, matrícula nº056012-1-5, aposentadoria com
os proventos mensais de R$185,45 (cento e oitenta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94004353-0/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 04/10/2000, publicado no Diário Oficial de
10/10/2000 que concedeu a MARIA DE FATIMA CARVALHO,
matrícula Nº046198-1-1, aposentadoria com os proventos mensais
de R$283,95 (duzentos e oitenta e tres reais e noventa e cinco centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº97111252-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 29/03/2001, publicado no
Diário Oficial do Estado de 09/04/2001, que concedeu a FRANCISCA
TERESINHA DE FREITAS ALVES , matrícula nº058583-1-3,
aposentadoria com proventos mensais de R$402,01 (quatrocentos e
dois reais e um centavo). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98155567-5/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 26/03/2002, publicado no
Diário Oficial do Estado de 15/04/2002, que concedeu a MARIA ZEUDA
DOS SANTOS INÁCIO, matrícula nº051551-1-8, aposentadoria
com proventos mensais de R$236,97 (duzentos e trinta e seis reais e
noventa e sete centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº96118330-6/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 11/12/2001, publicado no
Diário Oficial do Estado de 21/12/2001, que concedeu a ALDENIZA
ALBUQUERQUE PONTES, matrícula nº070407-1-7, aposentadoria
com proventos mensais de R$249,89 (duzentos e quarenta e nove reais
e oitenta e nove centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº94042223-9/SPU e da Lei 12.780/97, RESOLVE tornar
sem efeito o ato datado de 30/12/1999, publicado no Diário Oficial de
21/01/2000 que concedeu a LIREDA ALEXANDRE DE FREITAS,
matrícula Nº181530-1-7, aposentadoria com os proventos mensais
de R$442,36 (quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e seis
centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Fortaleza, 02 de março de
2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº94009414-2 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 15/03/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 30/03/2004, que concedeu à servidora MARIA
VANDILZA LUCINDO LIMA, matrícula nº061618-1-2,
aposentadoria com os proventos mensais de R$1.506,42 (um mil
quinhentos e seis reais e quarenta e dois centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº01186517-2 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 14/03/2006, publicado no
Diário Oficial do Estado de 23/03/2006, que concedeu à servidora
MARIZETE PIANCO ANGELIM, matrícula nº057538-1-3,
aposentadoria com os proventos mensais de R$921,89 (novecentos e
vinte e um reais e oitenta e nove centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98154699-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 22/11/2000, publicado no
Diário Oficial do Estado de 28/11/2000, que concedeu a MARIA DE
LUZ CAMPOS DE ALENCAR, matrícula nº063594-1-8,
aposentadoria com proventos mensais de R$1.450,43 (hum mil,
quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos). SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº95002358-2 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 16/12/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 23/12/2004, que concedeu à servidora
ABIGAIL SOUSA DA SILVA, matrícula nº056240-1-0,
aposentadoria com os proventos mensais de R$304,38 (trezentos e
quatro reais e trinta e oito centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº94006534-7/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 21/02/2001, publicado no
Diário Oficial do Estado de 07/03/2001, que concedeu a EXPEDITA
GOMES DE GOIS, matrícula nº057717-1-4, aposentadoria com
proventos mensais de R$670,00 (seiscentos e setenta reais).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo de nº98298690-4/SPU e da Lei nº12.780/97, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 02/06/2005, publicado no
Diário Oficial do Estado de 13/06/2005, que concedeu a ROOSEVELT
RIBEIRO DA NÓBREGA, matrícula nº027587-1-7, aposentadoria
com proventos mensais de R$1.594,66 (um mil, quinhentos e noventa
e quatro reais e sessenta e seis centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº02387844-4 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 06/12/2006, publicado no
Diário Oficial do Estado de 14/12/2006 e republicado no Diário Oficial
do Estado de 16/07/2007, que concedeu ao servidor FRANCISCO DE
ASSIS BRITO, matrícula nº050207-1-9, aposentadoria  com os
proventos mensais de R$755,35 (setecentos e cinqüenta e cinco reais e
trinta e cinco centavos) e após a republicação de R$670,83 (seiscentos
e setenta reais e oitenta e três centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº94005873-1 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 26/05/2006, publicado no
Diário Oficial do Estado de 02/06/2006, que concedeu ao servidor
ANTÔNIO CHAVES DE SANTANA, matrícula nº079342-1-1,
aposentadoria com os proventos mensais de R$1.843,82 (um mil
oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos).
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº95001570-9 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 13/09/2006, publicado no
Diário Oficial do Estado de 24/10/2006, que concedeu à servidora MARIA
CASTELINA DE ALENCAR, matrícula nº019730-1-0, aposentadoria
com os proventos mensais de R$1.003,62 (hum mil e três reais e sessenta
e dois centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de
março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº98146587-0 do SPU e da Lei nº12.780/1997, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 07/06/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado de 22/06/2004, que concedeu à servidora
TEREZINHA DE JESUS QUIROZ (sic), matrícula nº059434-1-8,
aposentadoria com os proventos mensais de R$388,43 (trezentos e
oitenta e oito reais e quarenta e três centavos). SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de março de 2011.

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS

DE PROFESSORES - 1ª CREDE/MARACANAÚ-CE
PROCESSO Nº10766755-0

ADITIVO
TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR
TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará,
através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 1ª CREDE - MARACANAÚ/
CE. - CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem
firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado
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de Professores, publicado no DOE de 23/03/10, 22/04/10, 22/12/10 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de
2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos
meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA:Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - SIGNATÁRIOS: GILDETE VIEIRA SOARES - Assistente Técnica do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE
e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/01/2011

1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MARACANAÚ

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200114764313 ADILIA MARIA SOARES COSTA 13704060453 PROF CTPD LIC PLENA M N T 25 6,5358 18/10/2010 a 15/02/2011 163,39
150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 23/03/2010
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 22/04/2010
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 22/12/2010
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 163,39

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE/ITAPIPOCA-CE

PROCESSO Nº11052473-0
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 03/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/
CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao
Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária
consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo,
que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: ANA CRISTINA
FERREIRA LIMA - Supervisora do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 03/01/2011

2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158047015 ABENAIA LIRA DE OLIVEIRA 47740779334 PROF CTPD LIC PLENA M 25 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 171,57
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200130815211 ADENILO CRUZ DE MATOS 91933854391 PROF CTPD PEDAG T 75 4,3368 01/02/2011 a 15/01/2012 325,26

125 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200114266917 ALEXANDRA MARIA ARAUJO DE SOUSA 80515606391 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 686,26

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200115520310 ALEXANDRE VASCONCELOS DE FREITAS 63290391353 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 686,26

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130587316 ALINE PACHECO NUNES COSTA 65257103320 PROF CTPD LIC PLENA M 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25

155 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200116946214 ANA ALICE FELIX BRAGA 91673437320 PROF CTPD LIC PLENA M N 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200130933214 ANA CRISTINA GOMES DA SILVA 73386936334 PROF CTPD LIC PLENA M T 35 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 240,19

160 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200158049417 ANGELICA PINTO MATOS 3579259393 PROF CTPD PEDAG T 30 4,3368 01/02/2011 a 15/01/2012 130,10

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200150041913 ANTONIA EDINETE SOUSA DOS SANTOS 342608380 PROF CTPD LIC PLENA T 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200158051810 ANTONIA ERICA SOUSA TEIXEIRA 2678575357 PROF CTPD LIC PLENA T 65 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 446,07

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
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98200114280413 ANTONIA ROBERTA DE ALMEIDA COSTA 88492788372 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63
85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200115558911 ANTONIO VALDENIO SALES 43105238387 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200130415310 CELIA MARIA MARQUES DA SILVA 41707311315 PROF CTPD LIC PLENA N T 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200114261117 CELMA MARIA MARQUES DA SILVA 79740324304 PROF CTPD LIC PLENA M N T 50 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 343,13

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200130392515 DEBORA CRUZ PINTO BERNARDO 92999778368 PROF CTPD LIC PLENA M T 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

195 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130055918 DENIS MOURA RODRIGUES 69156395 PROF CTPD LIC PLENA M T 95 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 651,95

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
20 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130199316 EDIVANDO TOMÉ REBOLÇAS 1841842311 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 10 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 52,74

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
9820015805111X EDNARDO DOS SANTOS FERREIRA 2163808394 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 131,86
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200158050113 ELAINE CRISTINA SILVA 3530428388 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 20 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 105,48

65 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200158046515 EUZELIA MARIA GOMES OLIVEIRA 90652509304 PROF CTPD LIC PLENA N 30 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 205,88

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
9820015804301X FELIPE JULIO LEITE FARIAS 3088465325 PROF CTPD LIC PLENA T 105 6,8626 01/02/2011 a 02/03/2011 720,57
50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
9820013022891X FLAVIANA MARIA MOURA DA SILVA 822810336 PROF CTPD LIC PLENA M 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31
195 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130217713 FRANCISCA IEDA BEZERRA DA COSTA 92097685315 PROF CTPD LIC PLENA N 25 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 171,57

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200130732316 FRANCISCA RAQUEL DE 96916621320 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 20 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 105,48

SOUSA GOMES
55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200130610415 FRANCISCA TYARA MOTA LIMA 2667195388 PROF CTPD LIC PLENA M T 35 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 240,19

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200130205111 FRANCISCO ANACLETO DE LIMA 1145663303 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 15 5,2742 02/02/2011 a 15/01/2012 79,11

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
85 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150123316 FRANCISCO CARLOS MOREIRA DA MOTA 78316618320 PROF CTPD LIC PLENA M 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

165 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200117191314 FRANCISCO DAS CHAGAS 1031863362 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 686,26

DE OLIVEIRA MENEZES
95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158042811 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA 3824508338 PROF CTPD PEDAG T 50 4,3368 01/02/2011 a 15/01/2012 216,84

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200116929611 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES PINTO 96554924353 PROF CTPD LIC PLENA M T 25 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 171,57

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200115110716 FRANCISCO ENEUDO GUIMARAES 75743329320 PROF CTPD LIC PLENA M 85 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 583,32

DE ABREU
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200115820519 FRANCISCO ERNANDO VIEIRA 41430336315 PROF CTPD LIC PLENA M N 5 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 34,31

40 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200114308717 FRANCISCO JOSE PINTO CHAVES 48612294304 PROF CTPD LIC PLENA M T 35 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 240,19

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200130192117 FRANCISCO PEREIRA FROTA 76883485368 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

190 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200150112217 GARDENIA DE CASTRO BARROS 1071224301 PROF CTPD LIC PLENA M N T 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200114309519 HELENA FURTADO CHAVES 47291923387 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200150132714 JOAO MANUEL GOMES DO NASCIMENTO 84803460353 PROF CTPD LIC PLENA M T 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
9820011427751X JOSE ALBANILTON DOS SANTOS 67566880306 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200116938416 JOSE ARLINDO MATIAS MAGALHAES 80039200353 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 34,31

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200115820314 JOSE CLERTON LIMA DE SOUSA 91139228315 PROF CTPD LIC PLENA M N T 25 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 171,57

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
75 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150346315 JOSE EUDES SOUSA DOS SANTOS 676531385 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 50 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 263,71

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200130229916 JOSE FRANCIALES IRINEU 92285678304 PROF CTPD LIC PLENA M T 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25
40 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200158046213 JUCIDÁLIA MARTINS MOTA 82642885372 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***
98200130277619 KELLY SILVA CHAVES 325502358 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

185 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200150125416 LEANDRO MESQUITA LUZ 165192305 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 131,86

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200130218116 LELIS PAULA DUARTE NUNES 2713475384 PROF CTPD LIC PLENA N T 50 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 343,13

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200158044318 LETICIA DAVID SOUSA 4249016331 PROF CTPD PEDAG T 10 4,3368 01/02/2011 a 15/01/2012 43,37

65 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200114261419 LIDIANE MARIA PESSOA SALES 63777002291 PROF CTPD LIC PLENA M N T 5 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 34,31

180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
15 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150346811 LIDIANE SOUSA DE LIMA 96095849349 PROF CTPD PEDAG T 15 4,3368 01/02/2011 a 15/01/2012 65,05

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200130273311 LUCIANO LIMA DE CARVALHO 92234569591 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200130609514 MANUEL HÉLIO FERNANDES COELHO 85296929349 PROF CTPD LIC PLENA T 50 6,8626 31/01/2011 a 30/03/2011 343,13

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200115621915 MARCIA MARIA FERREIRA MARINHO 46882480320 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

30 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 35 horas/aula ***
98200150346412 MARCILIO RODRIGRUES SOARES 1189489384 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 20 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 105,48

180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150051110 MARCOS FABIO SANTOS BARROSO 54813360300 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 686,26

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200114310517 MARIA DAS GRAÇAS ALVES 29867096304 PROF CTPD LIC PLENA M N 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25

130 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200158050415 MARIA DE FATIMA ANDRADE SALES 20185030300 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***
98200116945714 MARIA DE FATIMA DE SOUSA 44102992391 PROF CTPD LIC PLENA T 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94

145 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200158050512 MARIA ERMIONE GOMES OLIVEIRA 80498833372 PROF CTPD LIC PLENA T 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
9820013084081X MARIA FABIANA RAMOS DA SILVA 2609453310 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 95 5,2742 02/02/2011 a 02/03/2011 501,05
50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
9820013083691X MARIA JACQUELINE VIEIRA CRUZ AGUIAR 2988793360 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 5 5,2742 02/02/2011 a 15/01/2012 26,37
140 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200150040313 MARIA NOELI ANDRADE DE SOUSA PINTO 97637556387 PROF CTPD LIC PLENA N T 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200150053814 RAFELINA DE SOUSA GOMES 1083328379 PROF CTPD LIC PLENA T 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
9820015034651X RITA LOURENCO PINTO 50391348 PROF CTPD LIC PLENA T 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94
85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200130582411 ROBERTO SANTOS DA SILLVA 3505543314 PROF CTPD LIC PLENA N T 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200150108015 SAVANA FERNANDES EUFRASIO 88748049387 PROF CTPD LIC PLENA T 25 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 171,57

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200114261516 SEBASTIAO HELIO CARNEIRO GOMES 44247540300 PROF CTPD LIC PLENA M N T 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200150124819 ZULEIKA SANTOS CRISOSTOMO 1816156302 PROF CTPD LIC PLENA N T 65 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 446,07

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 67 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 13.126,68

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: REDUÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150040216 ANA LUCIA ALBUQUERQUE BARROSO 89856341353 PROF CTPD LIC PLENA M 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94
170 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200130932315 ANTONIA IVAMARA AVILA 93613393387 PROF CTPD LIC PLENA M 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94

DOS SANTOS
115 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200114287914 ANTONIO BRAZ TEIXEIRA 49989715300 PROF CTPD LIC PLENA M N T 10 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 68,63

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200114311610 ANTONIO DE SOUSA ZACARIAS 71462856349 PROF CTPD LIC PLENA M 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25
95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200150109119 ANTONIO SOARES DE ANDRADE 1820531309 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200114285814 CECILIA KELMA GOMES ROCHA 58505083334 PROF CTPD LIC PLENA T 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

30 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 25 horas/aula ***
98200158049816 CHARLENE TEIXEIRA AGUIAR 82165815304 PROF CTPD LIC PLENA T 35 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 240,19

155 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200116528315 DANIEL LOPES HENRIQUES FILHO 41399110349 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200130691113 FELIPE PEIXOTO AIRES 1839251301 PROF CTPD LIC PLENA T 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200116934313 FRANCISCA SANDRA PRACIANO TELES 83595198387 PROF CTPD LIC PLENA N 30 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 205,88

125 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200150074218 FRANCISCO DAS CHAGAS DA 74068644349 PROF CTPD LIC PLENA T 40 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 274,50

SILVA LIMA
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200114302514 GARDENE SANTOS SOARES 81085052320 PROF CTPD LIC PLENA N 40 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 274,50

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 35 horas/aula ***
98200115864613 GLAYDSON BARROSO DA SILVA 93617283349 PROF CTPD LIC PLENA M N T 5 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 34,31

195 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200115731117 JOANNE FERREIRA BARRETO 45472327334 PROF CTPD LIC PLENA M T 35 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 240,19

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200115522712 JOSE EVANDRO MARTINS MARQUES 9094300397 PROF CTPD LIC PLENA T 25 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 171,57

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
15 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***
98200130243617 JOSE VALDERINO DA SILVA 69111588349 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200116929417 JOSÉ LUIS VASCONCELOS MATOS 1311084339 PROF CTPD LIC PLENA M N T 15 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 102,94

140 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200130192311 MARIA ANDERLANDIA SILVA 94553459353 PROF CTPD LIC PLENA M T 80 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 549,01

FERNANDES
200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200158045918 NARAH DÊGYLLA SANTOS 4096706345 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 10 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 52,74

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 40 horas/aula ***
98200158050016 PAULO ROBERTO FERREIRA MATOS 2459547323 PROF CTPD LIC PLENA M T 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200114271511 PAULO SERGIO FREITAS MUNIZ 53976339334 PROF CTPD LIC PLENA M N 35 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 240,19

195 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200158043710 ROSINETE FERREIRA DA GUIA 73590894334 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 40 horas/aula ***
98200150079511 SALVENIR PORTELA OLIVEIRA 74373129304 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 5 5,2742 02/02/2011 a 15/01/2012 26,37

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
65 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200150092518 TACIANA SOUSA DE OLIVEIRA RIBEIRO 1851142371 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200158052515 VALDIR TEIXEIRA DE SOUSA 85596256315 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 5 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 26,37

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200150159019 WLADIA LIMA IRINEU 88306348320 PROF CTPD PEDAG N 5 4,3368 01/02/2011 a 15/01/2012 21,68

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200114314512 ZELANDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 80282300325 PROF CTPD LIC PLENA T 25 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 171,57

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 27 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 3.524,15

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 8ª CREDE/BATURITÉ-CE

PROCESSO Nº08151926-5
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 8ª CREDE - BATURITÉ/CE. - CONTRATADA: Os
PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores, publicado no DOE de
02/02/11, 11/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo
tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as
condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo
de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente
de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo
estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: MARIA AURENI DE FREITAS - Assistente Técnica do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 8ª CREDE -
BATURITÉ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal



71DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO III  Nº051 FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2011

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/02/2011

8ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-BATURITÉ

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130971817 GISELE SILVA SANTOS 3437129384 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 25 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 131,86
135 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200150010813 JOSÉ CIDELAY DE ALMEIDA 53898818349 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 68,63

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***
98200114101411 MARCELO GADELHA DA COSTA 75778033320 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 34,31

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200116351113 MARIA NEIDE DA SILVA NOGUEIRA 46182047372 PROF CTPD LIC PLENA T 30 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 205,88

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200116960810 OSANILDO DE OLIVEIRA PEIXOTO 76177289304 PROF CTPD LIC PLENA M 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200114079416 TANIA MARIA SOUSA PEIXOTO 50639730353 PROF CTPD LIC PLENA M N 15 6,8626 02/02/2011 a 15/01/2012 102,94

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 6 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 612,25

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 9ª CREDE/HORIZONTE-CE

PROCESSO Nº10688872-2
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 9ª CREDE - HORIZONTE/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 02/02/11, 03/02/11, 11/02/11, 16/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de
julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos
meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - SIGNATÁRIOS: DÓRIS SANDRA SILVA LEÃO - Coordenador(a) da 9ª CREDE - HORIZONTE/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 06/01/2011

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-HORIZONTE

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158065617 ADRIANA RIBEIRO LIMA 51307413315 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,8626 14/02/2011 a 15/01/2012 102,94
80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200150048411 ALDENIO SOUSA DO NASCIMENTO 36833207372 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 25 5,2742 07/02/2011 a 15/01/2012 131,86

40 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 65 horas/aula ***
98200116621919 ALEXANDRO COSTA CHAVES 78183294391 PROF CTPD LIC PLENA N 55 6,8626 09/02/2011 a 15/01/2012 377,44

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200130270215 ANA NERY PEREIRA LEITE 89912080378 PROF CTPD LIC PLENA T 65 6,8626 10/02/2011 a 15/01/2012 446,07

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200150049019 ANILTON NOGUEIRA DE MATOS FILHO 3222865302 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 65 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 342,82

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200116588210 ANTONIO RODRIGUES GOMES DE SOUSA 1198584360 PROF CTPD LIC PLENA M 45 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 308,82

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
9820011412831X ANTONIO SILVESTRE DA SILVA 53357450372 PROF CTPD LIC PLENA M T 40 6,8626 14/02/2011 a 15/01/2012 274,50
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 140 horas/aula ***
98200114128816 BERTO RIBEIRO DE AQUINO 14050501368 PROF CTPD LIC PLENA T 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***
98200130465113 CICERO LUCIANO DOS SANTOS 294803378 PROF CTPD LIC PLENA N 30 6,8626 09/02/2011 a 15/01/2012 205,88

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200116924911 CLEIBER SOUSA SAMPAIO 88768708300 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 07/02/2011 a 15/01/2012 68,63

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200115832215 EDMUNDO VITORINO PEREIRA NETO 24345997372 PROF CTPD LIC PLENA N 25 6,8626 07/02/2011 a 15/01/2012 171,57

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
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98200114120718 ELENICE COCHRANE ABREU 36739120382 PROF CTPD LIC PLENA M T 30 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 205,88
65 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200130629213 ELITHA GAMA DO NASCIMENTO 1849988323 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 14/02/2011 a 15/01/2012 34,31

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200150003019 FABIANO GOMES DOS SANTOS 91505887372 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200130562712 FERNANDO ANTONIO GOMES PEREIRA 61916528368 PROF CTPD LIC PLENA M 25 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 171,57

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
9820015043141X FRANCINEIA REIS MATEUS 90323718191 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 411,76
125 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
9820015018661X FRANCISCO ANTONIO ARAUJO 73280690315 PROF CTPD LIC PLENA N 25 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 171,57
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
9820015804251X FRANCISCO CARLOS CASTRO 44253494315 PROF CTPD LIC PLENA M 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200114135618 FRANCISCO GEORGINALDO COELHO 74723774300 PROF CTPD LIC PLENA T 50 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 343,13

MIRANDA
150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200114131310 FRANCISCO MONTEIRO DE OLIVEIRA 80127401334 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 11/02/2011 a 15/01/2012 68,63

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200130842812 FRANCISCO RENATO PEREIRA DOS 2687692301 PROF CTPD LIC PLENA N 45 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 308,82

SANTOS
50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200150280616 HÉLIO FERREIRA DA SILVA 37238922487 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,8626 01/02/2011 a 31/12/2011 686,26

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130155912 JEAZI FERREIRA DA SILVA 78405491368 PROF CTPD LIC PLENA T 5 6,8626 09/02/2011 a 15/01/2012 34,31

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200114905715 JOSE CARLOS TEODORO DOS SANTOS 71198539372 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 14/02/2011 a 15/01/2012 68,63

40 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***
98200114580018 JOSE MAURO ASSUNÇÃO 31440797315 PROF CTPD LIC PLENA N 25 6,8626 07/02/2011 a 15/01/2012 171,57

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200150280810 JOSELINE MARIA SOUSA NASCIMENTO 86230298368 PROF CTPD LIC PLENA M 25 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 171,57

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
9820011692511X JOSÉ DE JESUS PEREIRA DA SILVA 49042599391 PROF CTPD LIC PLENA T 50 6,8626 07/02/2011 a 15/01/2012 343,13
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200114127216 JUAN ERICO INSAURRALDE ROLON 38900645315 PROF CTPD LIC PLENA N T 10 6,8626 07/02/2011 a 15/01/2012 68,63

140 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200158065919 KALINE RODRIGUES CARVALHO 2871015333 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 15 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 79,11

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200114812318 LEVY CLEMENTE GUIMARAES 95707921320 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 14/02/2011 a 15/01/2012 34,31

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200116924717 LILIA MARIA BEZERRA 84328940368 PROF CTPD LIC PLENA N 90 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 617,63

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***
98200158071218 LUIZ FRANCISCO FILHO 54483468391 PROF CTPD LIC PLENA N 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200150266613 MARCIA FABIANY SILVA MATIAS 68297718204 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,8626 21/02/2011 a 15/01/2012 686,26

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200114118411 MARCILIO DE SOUZA SILVA 80376932368 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 102,94

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 90 horas/aula ***
98200130615018 MARDONIO JUNIOR DE SOUSA 43733930363 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 10 5,2742 14/02/2011 a 15/01/2012 52,74

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200158082015 MARIA LINS DANTAS RIBEIRO 57614032349 PROF CTPD LIC PLENA M 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200116500518 MARIA SILVELANGELA FELÍCIO 75028743304 PROF CTPD LIC PLENA N 25 6,8626 09/02/2011 a 15/01/2012 171,57

DE FREITAS
55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200130629310 PEDRO CESAR DA COSTA SILVANO 29303311 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 14/02/2011 a 15/01/2012 34,31

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200130689712 RAFAEL DA SILVA SOARES 175377383 PROF CTPD LIC PLENA M N T 110 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 754,89

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
98200116500119 RUBENS AMAURI DE LIMA PONTES 84934930310 PROF CTPD LIC PLENA N 60 6,8626 21/02/2011 a 15/01/2012 411,76

125 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
9820015025271X SANDRA CRISTINA BEZERRA 79557376368 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 14/02/2011 a 15/01/2012 68,63

CAVALCANTE
70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200115569514 SILVANA SAMPAIO EVANGELISTA 46386750349 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,8626 07/02/2011 a 15/01/2012 102,94
185 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130168216 TALITA LOPES PEIXOTO 117561363 PROF CTPD BACHAREL N 100 5,2742 01/02/2011 a 31/12/2011 527,42

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130423712 VALDIZIO GOMES DO 94690081387 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

NASCIMENTO FILHO
50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 44 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 9.746,57

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: REDUÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor

Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158071110 ANTONIO CARLOS SILVA DE ALICIM 53433025304 PROF CTPD LIC PLENA N 20 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 137,25

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011

**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***

98200116922218 EDMAR PEREIRA FILHO 38139006300 PROF CTPD LIC PLENA T 5 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 34,31

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011

**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***

98200116453617 ERLANGE MARIA DE FREITAS 83465499387 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 686,26

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011

**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***

98200158019518 FRANCISCA GLAUBÊNIA DA COSTA 46408967353 PROF CTPD LIC PLENA M 50 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 343,13

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011

**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***

98200116987417 JACONIAS REGIS GUIMARAES 97520420310 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,8626 14/02/2011 a 15/01/2012 102,94

90 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011

**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***

98200130127919 JOSE VALCELIO MONTEIRO 26561379349 PROF CTPD LIC PLENA N T 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011

**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***

98200130751817 ROBERTA DA SILVA RODRIGUES 89975529372 PROF CTPD LIC PLENA M T 10 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 68,63

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011

**** Perfazendo um total de 90 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 7 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.441,15

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 10ª CREDE/RUSSAS-CE

PROCESSO Nº10493627-4
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 10ª CREDE - RUSSAS/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 07/04/10, 03/05/10, 13/05/10, 27/07/10, 30/12/10, 18/01/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar
nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária
dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR:
O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem
aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha
em anexo. - SIGNATÁRIOS: EXPEDITO MAURÍCIO PEREIRA NOBRE - Coordenador(a) da 10ª CREDE - RUSSAS/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 04/01/2011

10ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-RUSSAS

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200116637718 FRANCISCO JOSE DE LIMA CUNHA 63580519387 PROF CTPD LIC PLENA M N 10 6,8626 03/01/2011 a 16/02/2011 68,63
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 13/05/2010
65 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 45 horas/aula ***
98200116551317 JOAO DOS SANTOS SILVA 56780745391 PROF CTPD LIC PLENA M N 25 6,536 19/12/2010 a 16/02/2011 163,39

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2010
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200116911917 JOAO PAULO DE SOUSA REBOUCAS 85485063349 PROF CTPD BACHAREL M N T 100 5,2742 29/01/2011 a 28/02/2011 527,42

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 27/07/2010
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200115436115 MARDONIO DA SILVA COELHO 77002776304 PROF CTPD LIC PLENA M N T 25 6,5358 27/11/2010 a 17/01/2011 163,39

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/04/2010
45 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 03/05/2010
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal



74 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO III  Nº051 FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2011

98200130816811 MARIA GEIRLA DE OLIVEIRA FREITAS 328352306 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 55 5,2742 01/01/2011 a 11/02/2011 290,08

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 13/05/2010

**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***

98200114371214 NAIZA REIJANE MAIA 25899481315 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,5358 31/12/2010 a 22/01/2011 479,29

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 07/04/2010

**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

98200115735414 SILDEVANIA CHAVES MACEDO 69848394320 PROF CTPD LIC PLENA M N T 35 6,5358 28/12/2010 a 25/02/2011 228,75

180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2010

95 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 30/12/2010

**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 7 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.920,95

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 13ª CREDE/CRATEÚS-CE

PROCESSO Nº11054251-7
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 13ª CREDE - CRATEÚS/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 02/02/11, 11/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO:
Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação
anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga
horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em
anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS:
DILVIANA MÁRCIA PENHA ALVES - Supervisora do NRCOM, pelo(a) Coordenador(a) da 13ª CREDE - CRATEÚS/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 04/01/2011

13ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CRATEÚS

TIPO DE TERMO: 8007 - INDÍGENAS ENSINO: FUNDAMENTAL TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor

Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150245713 ANTONIO CLEBIO XAVIER SOUSA 4256308385 PROF CTPD 7 SEMESTRE POLIV. N 110 5,4734 01/02/2011 a 31/01/2012 602,07

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011

**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***

98200150077314 ANTONIO SOUSA DOS SANTOS 48627275300 PROF CTPD 7 SEMESTRE POLIV. N 110 5,4734 01/02/2011 a 31/01/2012 602,07

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011

**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***

98200131026016 MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE 26068419304 PROF CTPD 3 PEDAGOGICO POLIV N 110 4,5057 01/02/2011 a 31/01/2012 495,63

OLIVEIRA

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011

**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***

98200130534816 MARIA DO SOCORRO FEITOSA 98201450310 PROF CTPD LIC PLENA POLIV. T 110 7,0906 01/02/2011 a 31/01/2012 779,97

DE SOUSA

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 23/02/2011

**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 4 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.479,74

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 18ª CREDE/CRATO-CE

PROCESSO Nº10709128-3
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 18ª CREDE - CRATO/CE - CONTRATADA:
Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores, publicado
no DOE de 03/02/11, 16/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O
presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de
conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha
anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato
Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: FERNANDA MARIA VILAR
COSTA BARROS - Assistente Técnica do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 18ª CREDE - CRATO/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/02/2011

18ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CRATO

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158031119 LUCIENE MENEZES CAVALCANTE 63097133372 PROF CTPD LIC PLENA M 10 6,8626 31/01/2011 a 15/01/2012 68,63
DE BRITO

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
9820013041411X LUCIMAR ALVES DE MACEDO 80375090363 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,8626 24/01/2011 a 15/01/2012 686,26
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130148711 LUIZ PAULO ALENCAR BRAULIO 80086292315 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 31/01/2011 a 15/01/2012 34,31

30 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 35 horas/aula ***
98200130869516 MARTA MARIA DE LIMA 563154306 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,8626 31/01/2011 a 15/01/2012 686,26

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 180 horas/aula ***
98200114413219 TANIA DE ALENCAR ROCHA MARTINS 24085189387 PROF CTPD LIC PLENA T 95 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 651,95

105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 5 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.127,41

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 19ª CREDE/JUAZEIRO DO NORTE-CE

PROCESSO Nº10762536-9
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/
CE - CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado
de Professores, publicado no DOE de 02/02/11, 11/02/11, 16/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de
2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos
meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - SIGNATÁRIOS: VERÔNICA DE SÁ PEREIRA BESSA - Orientadora da Célula de Normas, Direitos e Vantagens, pelo(a) Coordenador(a)
da 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de
março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 09/01/2011

19ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-JUAZEIRO DO NORTE

TIPO DE TERMO: 8007 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150175219 ANA LUIZA CRISPIM DA SILVA 1430115378 PROF CTPD LIC PLENA M N 20 6,8626 31/01/2011 a 13/01/2012 137,25
105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200116635316 ADELIA NOGUEIRA NETA 39105091420 PROF CTPD LIC PLENA N 100 6,8626 01/02/2011 a 15/01/2012 686,26

90 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***
9820013095971X CHRISTIANI PIRES DA SILVA 389232386 PROF CTPD LIC PLENA M 20 6,8626 14/02/2011 a 13/01/2012 137,25
180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200117167219 CLAUDIANA CICERA DE SOUSA 98893556391 PROF CTPD LIC PLENA M N 100 6,8626 31/01/2011 a 15/01/2012 686,26

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130721411 FRANCISCA REGILANE GONÇALVES 97754153300 PROF CTPD LIC PLENA T 15 6,8626 14/02/2011 a 13/01/2012 102,94

DE ALCANTARA
105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200150118614 FRANSUELTON GOMES ANASTACIO 1570868360 PROF CTPD LIC PLENA T 20 6,8626 31/01/2011 a 13/01/2012 137,25

180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200115212616 JANILDA DOS SANTOS BARBOSA 56192614334 PROF CTPD LIC PLENA M 35 6,8626 31/01/2011 a 13/01/2012 240,19

165 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
9820013004231X LILIAN DANIELE DUARTE DE SOUSA 65381130368 PROF CTPD LIC PLENA M 15 6,8626 31/01/2011 a 13/01/2012 102,94
180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200117017411 LIRIONE MARIA DE AMORIM 62011740363 PROF CTPD LIC PLENA M 5 6,8626 31/01/2011 a 13/01/2012 34,31

90 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200116976911 LUCIA BARROS DOS SANTOS 24907650353 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,8626 31/01/2011 a 15/01/2012 68,63

190 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
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98200158041912 MARTA AMARO DOS SANTOS 97521221320 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 5 5,2742 01/02/2011 a 15/01/2012 26,37
90 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200131036011 TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS 32681186315 PROF CTPD LIC PLENA M T 10 6,8626 31/01/2011 a 13/01/2012 68,63

FEITOSA
150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 12 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.428,28

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 19ª CREDE/JUAZEIRO DO NORTE-CE

PROCESSO Nº10762544-0
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria
da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/CE - CONTRATADA:
Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores, publicado no DOE
de 16/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem
por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições
expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência
dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de
transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo
estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: JOSEFA TAVARES DE LUNA - Assistente Técnica do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 19ª CREDE -
JUAZEIRO DO NORTE/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 09/01/2011

19ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-JUAZEIRO DO NORTE

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: FUNDAMENTAL TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200117037412 ANA CRISTINA DA SILVA ANDRADE 76458180349 PROF CTPD BACHAREL POLIV. N 110 5,4734 03/02/2011 a 15/01/2012 602,07
110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 602,07

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 19ª CREDE/JUAZEIRO DO NORTE-CE

PROCESSO Nº11090375-7
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/CE - CONTRATADA: Os
PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores, publicado no DOE de
02/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por
objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas
no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes
aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha
em anexo. - SIGNATÁRIOS: JOSEFA TAVARES DE LUNA - Assistente Técnica do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 19ª CREDE - JUAZEIRO DO NORTE/
CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/02/2011

19ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-JUAZEIRO DO NORTE

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130124014 MARIA GORETE PEREIRA FERREIRA 76140245320 PROF CTPD LIC PLENA M 5 6,8626 07/02/2011 a 13/01/2012 34,31
105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200130788117 NATALIA CARLOS DE ARAUJO 2104754399 PROF CTPD LIC PLENA N 5 6,8626 07/02/2011 a 13/01/2012 34,31

155 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 2 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 68,62

***  ***  ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR
PROCESSO Nº11046488-5

ADITIVO
TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO. -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA - SEFOR - FORTALEZA/CE. - CONTRATADA:
Os PROFESSORES, em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicado no DOE de 27/03/09, 09/04/10, 12/04/10, 22/04/10, 27/04/10, 28/04/10, 29/04/10, 03/05/10, 10/05/10, 20/05/10, 26/05/10, 02/06/10,
08/06/10, 10/06/10, 14/06/10, 21/06/10, 29/06/10, 05/07/10, 08/07/10, 09/07/10, 18/08/10, 17/09/10, 08/10/10, 13/12/10, 22/12/10, 07/01/11,
18/01/11, 02/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O
presente aditivo tem por objetivo, acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de
conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente a alteração da carga horária, consta em planilha
anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos, correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato
Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: MARIA RIVANIR BEZERRA -
Assessora Técnica do NOMUV, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 04/02/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130918118 ALANO DE LIMA PITOMBEIRA 84664320353 PROF CTPD BACHAREL T 105 5,023 19/10/2010 a 16/01/2011 502,30
200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 09/04/2010
105 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150028011 ALBERTO AUGUSTO CUNHA NETO 2459905343 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 45 5,2742 11/01/2011 a 28/02/2011 237,34

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200130480910 ALZENIR DO VALE MEDEIROS 66879450334 PROF CTPD LIC PLENA M T 25 6,5358 01/10/2010 a 28/02/2011 163,39

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/04/2010
75 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 08/06/2010
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200114759611 ANA MONTEIRO DE BRITO REBOUCAS 21452997349 PROF CTPD LIC PLENA M T 85 6,8626 30/01/2011 a 28/02/2011 583,32

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2010
35 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 18/08/2010
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200114925414 ANA ODILIA LIMA MAGALHAES 46234411304 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,5358 27/11/2010 a 25/01/2011 653,58

150 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 02/06/2010
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150225011 ANA RUTH DA SILVA SANTOS 62813080349 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 35 5,023 02/10/2010 a 01/01/2011 175,80

75 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 13/12/2010
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200130943716 ANTONIA RACHEL DE SOUSA 2513508351 PROF CTPD LIC PLENA N T 155 6,8626 01/01/2011 a 28/02/2011 1063,70

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
55 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130828119 AURILENE CAVALCANTE RODRIGUES 62578510334 PROF CTPD LIC PLENA N T 70 6,8626 03/01/2011 a 29/01/2011 480,38

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200150394719 CINTIA MARIA PAIVA RIBEIRO 41087313368 PROF CTPD LIC PLENA N T 55 6,5358 20/10/2010 a 16/12/2010 359,46

55 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 13/12/2010
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
98200150221911 CRISTIANE ALVES SILVA 65751590368 PROF CTPD LIC PLENA N 50 6,5358 25/12/2010 a 23/01/2011 326,79

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 05/07/2010
85 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 18/08/2010
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200130980913 DANIELLE DE LIMA MINA AGUILA 64740560372 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 100 5,023 02/10/2010 a 29/12/2010 502,30

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
100 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130904311 DENISE RODRIGUES GUERRA 53723147534 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,5358 25/11/2010 a 03/01/2011 653,58

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
150 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200114685413 EDIVAN BELO DA COSTA 42503370497 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,5358 21/11/2010 a 20/12/2010 653,58

60 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 08/10/2010
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200130738012 ELAINE HELENA GONÇALVES LIRA 58993711372 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,8626 04/02/2011 a 28/02/2011 686,26

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/06/2010
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200114754113 ELZENIR CARNEIRO DE MORAES 59357282491 PROF CTPD LIC PLENA T 50 6,5358 26/12/2010 a 28/02/2011 326,79

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/04/2010
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 05/07/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130763513 FABIANA BRAGA DE OLIVEIRA 47986492368 PROF CTPD LIC PLENA M 25 6,8626 25/01/2011 a 28/02/2011 171,57

100 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 09/07/2010
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200116557919 FABIO CARDOSO LOPES DE MOURA 18758142304 PROF CTPD LIC PLENA N T 85 6,5358 16/11/2010 a 15/12/2010 555,54

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
65 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200150385817 FABIO DA SILVA DUARTE 62592254315 PROF CTPD LIC PLENA M 25 6,5358 01/10/2010 a 28/02/2011 163,39

80 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 07/01/2011
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
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98200130791010 FLEURY BARRETO JUNIOR 66808677387 PROF CTPD LIC PLENA M T 175 6,8626 10/01/2011 a 08/02/2011 1200,95
25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200114916512 FRANCIS POWER RAMALHO LIMA 23373679320 PROF CTPD LIC PLENA N 50 6,8626 10/02/2011 a 28/02/2011 343,13

35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/06/2010
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200114935118 FRANCISCA ELIANE SOARES CASTRO 16907213320 PROF CTPD LIC PLENA T 75 6,5358 08/11/2010 a 06/01/2011 490,18

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/04/2010
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130096312 FRANCISCA MILENA DA SILVA FERREIRA 82093105349 PROF CTPD LIC PLENA N T 55 6,8626 03/01/2011 a 16/02/2011 377,44

110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
35 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 08/06/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150409317 FRANCISCO BRUNO DOURADO DE CARVALHO 3584048354 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 35 5,023 12/11/2010 a 26/12/2010 175,80

35 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***
98200150404110 FRANCISCO DANIEL IRIS GOIANA 2496523319 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 5,023 19/11/2010 a 18/12/2010 502,30

100 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
9820013102031X FRANCISCO RONYLSOMM 80702023353 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 100 5,023 17/11/2010 a 16/12/2010 502,30

RODRIGUES MORORO
130 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
100 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200130763211 Fabio Regis de Araujo Reis 38499754368 PROF CTPD LIC PLENA M 60 6,5358 13/12/2010 a 25/02/2011 392,14

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/04/2010
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200130882814 GUSTAVO MAXIMINO LIMA 77566653334 PROF CTPD BACHAREL T 75 5,2742 30/01/2011 a 28/02/2011 395,57

125 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 09/04/2010
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 21/06/2010
85 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200150181014 Gracikelly Ribeiro Dutra de Sousa 2046544323 PROF CTPD BACHAREL N T 60 5,2742 25/01/2011 a 28/02/2011 316,45

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200130077717 ISAURA DA COSTA CORDEIRO 75990490372 PROF CTPD LIC PLENA M T 85 6,8626 25/01/2011 a 28/02/2011 583,32

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2010
85 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130907515 ISAÍAS ISÍDIO DE ALMEIDA JÚNIOR 62938193300 PROF CTPD BACHAREL M N T 35 5,2742 14/01/2011 a 28/02/2011 184,60

40 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 26/05/2010
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200114998918 IVANA CLAUDIA RODRIGUES PAULINO 25879847349 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,8626 03/02/2011 a 28/02/2011 686,26

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 12/04/2010
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 21/06/2010
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200150435318 JADER PEREIRA LIMA 95129111320 PROF CTPD LIC PLENA N T 75 6,5358 18/11/2010 a 01/01/2011 490,18

75 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200130045017 JARBAS CARNEIRO TABOZA 83060359849 PROF CTPD LIC PLENA M T 105 6,5358 13/12/2010 a 28/02/2011 686,25

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 27/03/2009
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150326411 JOABIS NOBRE MARTINS 1142404340 PROF CTPD BACHAREL M N T 75 5,023 03/11/2010 a 28/02/2011 376,72

35 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 22/12/2010
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200150201716 JOAO LEITE BRANDAO FILHO 2208032268 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 125 5,023 06/02/2011 a 28/02/2011 627,87

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/06/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150315010 JOELSON OLIVEIRA MOURA 1519444311 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 150 5,023 26/10/2010 a 24/11/2010 753,45

10 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 08/07/2010
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200130523911 JOSE FAGNER SANTOS SOUSA 63076438387 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 15 5,2742 10/01/2011 a 28/02/2011 79,11

185 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200114972013 JOSEFA SIMONE DA SILVEIRA 19108354391 PROF CTPD LIC PLENA T 60 6,8626 30/01/2011 a 28/02/2011 411,76

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/06/2010
**** Perfazendo um total de 115 horas/aula ***
98200114737812 LEILA CRISTINA PEIXOTO ALVES 43061206353 PROF CTPD LIC PLENA N 35 6,8626 09/11/2010 a 23/12/2010 240,19

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 18/08/2010
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200130266714 MAGNO FERREIRA DE MELO JUNIOR 82217068334 PROF CTPD LIC PLENA M N T 75 6,5358 20/11/2010 a 19/12/2010 490,18

165 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 20/05/2010
70 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200116732915 MALCOLM CARVALHO SCHAUMANN 46395350315 PROF CTPD LIC PLENA N T 50 6,8626 29/01/2011 a 28/02/2011 343,13

135 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 27/04/2010
15 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 08/06/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200117106317 MARIA ALDENIR RODRIGUES ALVES 32553153368 PROF CTPD LIC PLENA M N 50 6,8626 24/01/2011 a 22/02/2011 343,13

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200117101617 MARIA ALVES DA SILVA 67614965353 PROF CTPD LIC PLENA M N 100 6,8626 10/01/2011 a 09/02/2011 686,26

160 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/04/2010
110 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 22/12/2010
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200130677811 MARIA CLEONICE SARAIVA DA SILVA 44835426304 PROF CTPD LIC PLENA M 10 6,5358 01/11/2010 a 30/11/2010 65,35

10 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 13/12/2010
**** Perfazendo um total de 20 horas/aula ***
98200115364815 MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 13452835391 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,5358 27/11/2010 a 26/12/2010 653,58

FONTELES
115 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
15 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200115284714 MARIA ELBENIR DE SOUZA MOREIRA 15485447368 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,8626 19/01/2011 a 28/02/2011 686,26

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200130995910 MARIA GONCALVES VIEIRA 16424980334 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 100 5,023 21/11/2010 a 15/12/2010 502,30
125 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200131037816 MARIA MARGARETH DE 49981480363 PROF CTPD LIC PLENA N 50 6,5358 17/11/2010 a 16/12/2010 326,79

OLIVEIRA FALCÃO
180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/04/2010
20 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 08/06/2010
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150370615 MARIA REGINA SESARIO DOS SANTOS 45783764353 PROF CTPD LIC PLENA N T 175 6,5358 31/12/2010 a 18/02/2011 1143,76

25 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 22/12/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130345916 MARIA ROSIMAR DA SILVA 32366736304 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,8626 02/02/2011 a 28/02/2011 686,26

35 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 18/08/2010
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200130812816 MARIA TALITA RABELO PINHEIRO 1885513364 PROF CTPD LIC PLENA M N T 195 6,5358 08/11/2010 a 22/12/2010 1274,48

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/06/2010
70 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150337510 MARTHA LORENA PINHEIRO DE LIMA 2496163517 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 50 5,023 12/12/2010 a 28/02/2011 251,15

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 18/08/2010
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200116707619 MAURO LIMA VERISSIMO 22209093368 PROF CTPD LIC PLENA N 100 6,8626 29/01/2011 a 28/02/2011 686,26

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 28/04/2010
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200131018218 MILSON BRAGA FIGUEIREDO FILHO 79518338 PROF CTPD LIC PLENA M 100 6,5358 03/11/2010 a 02/12/2010 653,58

200 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 08/07/2010
125 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200114761616 MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA 22336710315 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,5358 18/11/2010 a 25/02/2011 653,58

160 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2010
100 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200150314812 NATHALIA MARIA SILVA MATOS 266668399 PROF CTPD LIC PLENA M T 150 6,8626 17/01/2011 a 28/02/2011 1029,39

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 08/07/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200116483710 NAZARENO DE PAULO DO 62591991391 PROF CTPD LIC PLENA M N T 55 6,8626 14/01/2011 a 27/02/2011 377,44

AMARAL ACACIO
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/04/2010
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200150416917 PAULO CESAR BARBOSA DE SOUSA 12338800397 PROF CTPD BACHAREL N 100 5,023 16/12/2010 a 14/01/2011 502,30

100 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 07/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130326814 PAULO ROBERTO ALVES VIEIRA 26766930349 PROF CTPD LIC PLENA M T 135 6,5358 17/10/2010 a 18/11/2010 882,33

195 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/04/2010
145 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200130830210 QUEZIA PAIVA SILVA 1956830308 PROF CTPD LIC PLENA M T 15 6,5358 04/11/2010 a 03/12/2010 98,03

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/06/2010
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 05/07/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150491617 RAFAELE MARA MACIEL PINHEIRO 93657021353 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 100 5,023 13/12/2010 a 31/01/2011 502,30

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/04/2010
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 14/06/2010
75 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 21/06/2010
100 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 22/12/2010
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
98200156390616 RAIMUNDO REGIVANE BESSA 72248289391 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 60 5,023 10/12/2010 a 21/02/2011 301,38

125 horas/Aulas de Contrato Prorrogação publicado no D.O.E de 13/12/2010
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200117082310 RONALDO MIRANDA MACHADO 51056119349 PROF CTPD LIC PLENA N 10 6,5358 18/11/2010 a 17/12/2010 65,35

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/04/2010
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200131024013 ROSANA MARIA VIEIRA AGUIAR 63865300391 PROF CTPD LIC PLENA T 10 6,5358 30/12/2010 a 27/02/2011 65,35

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 22/04/2010
**** Perfazendo um total de 65 horas/aula ***
98200116417319 SALEWILTON ASSUNÇÃO RIBEIRO 71579885349 PROF CTPD LIC PLENA M N T 50 6,5358 26/11/2010 a 03/01/2011 326,79

125 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/05/2010
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 14/06/2010
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150464415 SAMUEL MARTINS REGO LIMA 2472327340 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 15 5,023 13/12/2010 a 30/01/2011 75,34

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***
98200150284514 SILVIA HELENA RODRIGUES MOREIRA 71958339334 PROF CTPD LIC PLENA N 100 6,8626 21/01/2011 a 28/02/2011 686,26

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 08/07/2010
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200150370313 SIMONE AMARO COSTA 97638846320 PROF CTPD BACHAREL M T 10 5,023 01/11/2010 a 28/02/2011 50,23

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 17/09/2010
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200150464717 TEREZA NADJA ALVES AMORIM 95644164349 PROF CTPD LIC PLENA N 75 6,8626 06/01/2011 a 28/02/2011 514,70

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200150327418 TEREZINHA RIBEIRO DA PONTE 24694312391 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 6,8626 17/01/2011 a 28/02/2011 411,76

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 18/08/2010
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
9820015029871X UGLEISON VIDAL DE MORAIS 48068306315 PROF CTPD LIC PLENA M 25 6,8626 17/01/2011 a 25/02/2011 171,57
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 29/06/2010
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200150398412 VALNICE DA SILVA CRUZ 51436086353 PROF CTPD LIC PLENA N 15 6,5358 17/11/2010 a 17/01/2011 98,03

95 horas/Aulas de Contrato PRORROGAÇÃO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 110 horas/aula ***
9820011492101X VERA LUCIA DE SOUSA PINHEIRO 72545879304 PROF CTPD LIC PLENA T 110 6,5358 24/11/2010 a 31/12/2010 718,93
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 10/05/2010
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 18/01/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 73 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 34.398,57

***  ***  ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR
PROCESSO Nº11046490-7

ADITIVO
TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO. -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA - SEFOR - FORTALEZA/CE. - CONTRATADA: Os PROFESSORES, em
relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores, publicado no DOE de 13/05/10 -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo,
acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo
I deste termo. - DO VALOR: O valor referente a alteração da carga horária, consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos,
correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. -
SIGNATÁRIOS: RIVANIR MARIA BEZERRA - Assessora Técnica do NUMOV, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 04/02/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: FUNDAMENTAL TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150184412 EVIRLANDIA ALVES CAVALCANTE 61910058300 PROF CTPD LIC PLENA POLIV. M 110 7,0906 03/01/2011 a 28/02/2011 779,97
110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 13/05/2010
**** Perfazendo um total de 220 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 779,97

***  ***  ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 03/2011
PROCESSO Nº10711378-3/2011 DISPENSA DE LICITAÇÃO. OBJETO: Locação de imóvel para atender a Coordenadoria Regional de
Desenvolvimento da Educação - CREDE 6 – Sobral-CE, localizada na Av. Dr. João do Monte, 519-Bairro Centro, Sobral/CE. objetivando a locação
do imóvel de sua propriedade (conforme Escritura Pública de Compra e Venda do imóvel registrada no Cartório de Registro da Comarca de Sobral,
sob a matrícula de nº9.015 doc. anexo), localizado na Av. Dr.João do Monte, 519-Bairro -Centro- Sobral,, objetivando a locação desse imóvel para
atender a EEFM-PROFº LUIS FELIPE, atendendo a demanda da CREDE 06. A razão da escolha do imóvel, segundo justificativa do Projeto Básico,
não existe outro prédio que atenda as condições mínimas, para funcionamento da CREDE 6. Quanto ao preço: Este tem respaldo no Laudo
Avaliativo do DER, mostrando-se, assim, vantajoso à Administração, por tratar-se de preço de mercado. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente
Dispensa de Licitação em favor do Sr. ARTUR GUIMARÃES FILHO, Portador do RG nº700.608 – SSP/CE e inscrição no CPF sob o nº071.136.093-68,
conforme documentação anexada aos autos. VALOR GLOBAL: R$54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5087.22200008.12.362.041.20550.03.33903600.50.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.24, inc. X, da Lei Federal 8.666/93 e alterações.
CONTRATADA: ARTUR GUIMARÃES FILHO. DISPENSA: MAURICIO HOLANDA MAIA - SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEDUC. RATIFICAÇÃO:
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

Antonia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE/MARACANAÚ-CE

PROCESSO Nº10766824-6
PRORROGAÇÃO

O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 1ª CREDE - MARACANAÚ/
CE - CONTRATADA: Os PROFESSORES, em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores,
publicados no DOE de 22/12/10, 18/01/11, 02/02/11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. -
OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições
expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos
presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha
em anexo. - SIGNATÁRIOS: GILDETE VIEIRA SOARES - Assistente Técnica do NRAF, pelo(a) Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de março de 2011.

Antônia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA DA ASSESSORIA JURÍDICA

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 03/01/2011

1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MARACANAÚ

TIPO DE TERMO: PRORROGAÇÃO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turnos Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150342212 ARLINDO ALVES 74734237387 PROF CTPD LIC PLENA N 110 6,5358 08/12/2010 A 05/02/2011 718,94
22100112205716 FRANCISCO DE ASSIS DIAS ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

110 horas publicado no D.O.E de 22/12/2010
98200150461017 FRANCISCA DAS CHAGAS 18344895391 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 6,8626 21/01/2011 A 21/02/2011 686,26

FERREIRA DA SILVA
2210011221541X LILIAN QUEIROZ RABELO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

100 horas publicado no D.O.E de 02/02/2011
98200150392813 HAMILTON COELHO CRUZ 79728618387 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 5,2742 20/01/2011 A 18/02/2011 1054,84
22100115937211 SANNY XIMENES FARIAS SOUSA ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

200 horas publicado no D.O.E de 18/01/2011

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 3 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.460,04

***  ***  ***


